
1 WS

S

E fo
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE- 72 RM/72 DE- 102 Bda Inf Mtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

SALC — 59º BIMTZ

CHAMADA PÚBLICA Nº 41/2023 — 59º BIMtz

DISPENSA DELICITAÇÃO 41/2023

NUP: 64106.006953/2023-81

VOLUME |

Aquisição de Gêneros Alimentícios

Agricultura Familiar



2

NS uaeo”MINISTÉRIO DA DEFESA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

locação de sala de aula, para atender as necessidades Concurso De Graduação E Formação De Sargentos 2023/2024, Chamada Pública nº
43/2023, conforme especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência, constituído de 108 (Cento e oito) folhas,
devidamente numeradas e rubricadas:

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

TERMO DE AUTUAÇÃO
Processo autuado sob o nº 64106.006953/2023-81, que trata da realização de Processo para contratação dos serviços de,

DIEx nº 3276 — Rancho/ 59º BI Mtz, de 31AGO023...........ceceeeememeneeeeaasererereearesresereaererasa rena cae aeee erne ri emte rir reeetsara FI nº
02;
Comissão Permanente de Licitação- Bol Int. nº 103, de 31 MAI 23... ieceiseaesteeraeseraersreraresaeraneaeeaesanseneeiis Flnº
08;.
Nomeação do Ordenador de Despesas — DOU nº 91, 16 MAI 22............iiiteesaneiserereneeerenererarenranecneeraatns FI nº
10;
Portaria nº 534 2 JUL 20 ...........memeeesaaaaereeetere eretas terra rrereeme teem ter emseeaeeaeeere rare rotetenaamme sesta rttesrrrree FI nº
11;
Delegação de Ordenador de Despesas — Bol Int nº 38, 21FEV23...........ciiemimnecereeereresaracenteesarsereresirerereesareensa Fl nº
13;
Justificativa de adoção de Processo Fisico ..............ccresrereeeremeceeeeerenent errar cr eresererertesnecananaceatara reatar rtarae cas aasesanananas Flnº
15;
Termo de abertura .............er iererirererrerecerererrcereceeeearerasasaateeta es ces ema aa aMs area rea aess aeee ane c no ee sara c aa arara sa asa cen an aeas FI nº
16;
Termo de Justificativa ..................nnn eerrrerertrereree mea rermeecarerecerercerecaeaecacecarere rasas easaca recorra rasartataane nie se rena raate do FI nº
17;
Estudo Técnico Preliminar .iaassuimensasereecasarmsniisascanisaaas as isassistsaadasdindsisddadil calimb anda cicee re concesescoorennesmsmsns esa caerar sat ataid FI nº
18;
Mapa de RISCOS ......crrreesrmeeaeeeerereereeaesserereeaenaO FI nº
23;
Proposta da Empresa.................c ii iceeererererrrerererareacere rar eaaae sro cnrea rena ce as ee asa anta ass seas assa Rana a Rea tasca Rasa sacana es anaradada FI nº
26;
Relatório da Pesquisa de PREÇO «sneenamamenaneaas naoEaeen canso isaenas FInº
33;
Justificativa e Aprovação de preços ................ciccreerrererereeeeaeerereeeeasererececaceseeereeserereseneasae raca e atas Esta taco cestas atenas see rea ar rsaaaas

Finº 42;
Declaração de disponibilidade orçamentária.....................cit. cereererereremnmeeeemearerersereasareemeresrreaseisasenaraserserteneos FI nº
43;
Declaração de Adequação Orçamentária..................cse e rireeecerereerneerreererenererarererrerteacentartereenenerocenescrasesasacasisaraera FI nº
44;
Declaração de atividade de Custeio ......eiiresrerereeeererreeserereresarerenaesecaneaaracasenicas antena ares sera ne neas arraste rteas se recran ana FI nº
45;
Certidão de Compatibilidade PCA E LDO... iisieereerecreereeeerserereneseranentamaraaicoreraaeae ear as ear aeaaar ares re err areneanraa FI nº
46;
[fo[|PPPDIRDDD FL nº
47;
Termo de Referência .....................n ne irrcemererrerereerereceecerecrenanteeacoseerertara estate cascos taa aea raa case encara cars nenaras arenas areneaa FI nº
55;
Anexos ao edital -...............nre erereracerereseerecaraaeraracecararaarerecateeaaraceeatcaa rea nana tese n ar ai casar aeee encon caeessesasatanes Fi nº
65;
Parecer referencial .icasssemmumesasameastaimasedeciaacasaanas cas EAEEASAACESIASEAUNES ANA GDA EUASEAS EA Sida coeaoenmana cer erna name too riMa ec anta sos anan ant ane FI nº
82;
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nº 99;
23. Lista de verificação ...........c e errerereereme em enrerererearare are reare career nero an aca a aaa coca ae ease ra aa asa AD e RR RO a cares a Pense can aee aca ease nte ss aan aaa saraaa FI nº

100;
24. Certificado de Minutas ............e eieremerereeeecerererere ces cessererera cena aacereocaaeeaaaarenanaroorenrecaaeresacaseseanansesasd Afeereeneniere renas EI

nº 108
DN.

Quartel em Maceió, AL, 04 de Setembro de 2023. /s/

eChefe da Seção de Aquisições, Lkitagões e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CM.N E-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz

NUP: 64106.006953/2023-81

Maceió, AL, 31 de agosto de 2023.

Do Chefe do Setor de Aprovisionamento

Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz

Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para o setor de aprovisionamento.

Rfr.: Lei nº 14.133 de 01 Abril 2021;

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de dispensa de
licitação para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o setor de
aprovisionamento., visando atender as necessidades do setor de aprovisionamento do 59º Batalhão de
infantaria Motorizado.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

o Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: Setor de Aprovisionamento do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda: 1º Ten Lucas Lira

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

3.1 Justifica-se a contratação pelo fato da utilização constante desses materiais na confecção das
refeições do dia a dia, quanto nas Operações reais, em caso de atividades em campo, mostrando ainda mais a
importância para sua aquisição.

a. Tais itens são indispensáveis ao cumprimento da atividade-fim do Setor de Aprovisionamento
do 59º BI Mtz.

b. Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos materiais,
1

( DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz - NUP: 64106.006953/2023-81 1/6)O”,



3o EisDIpois a não aquisição poderá prejudicar a produtividade e o cumprimento das ativilâdes: Y
4. Quantidade e especificação a ser iniciada a aquisição dos materiais: CE

tem Especificação do Material Unidade Quan Valor mercado Valor
)

Rino Valor TotalTotal Aceitável

Fruta in natura, tipo Abacaxi
) dad RS5, 2.250,1

dana AbateGIVE Unidade 500 R$ 4,50 $5,85 R$ 0,00

Fruta, tipo: banana prata,
2 banana branca, Quilograma 3.000 R$ 3,50 RS 4,55 R$ 10.500,00

apresentação: natural

Fruta in natura, tipo Goiaba )3 Quilograma 500 R$ 4,00 RS 5,20 R$ 2.000,00Vermelha, comum

a|Fri innatars Vipo ara,|suitograma 4.100 R$ 3,50 R$ 4,55 R$ 14.350,00espécie pêra

s|Fruta innatura, HpMana|o osrama 100 R$ 4,50 R$ 5,85 R$ 450,00espécie rosa

Fruta in natura, tipo limão, .6 o Quilograma 800 R$ 6,90 R$ 8,97 R$ 5.520,00espécie comum

ruta

in

natura, ti ão, )7|Frutaln natura, tipo mamão,|mo ama 1.500 R$ 4,20 R$ 5,46 R$ 6.300,00espécie comum

8 Fruta in natura, melancia Quilograma 9.000 R$ 3,00 R$ 3,90 RS 27.000,00

Fruta
in

n ,
melão ti ) .9 uta in natura, melão tipo|uilograma 1.000 R$ 3,00 R$ 3,90 R$ 3.000,00amarelo

Fruta in natura, tipo
10 tangerina, tipo Quilograma 1.300 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6.500,00

comum/ponkan

Fruta in natura, tipo tomate, ,11 . Quilograma 9.000 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 36.000,00espécie comum/paulista

F
in

natura, ti , s12
ruta in natura, tipo uva Quilograma 300 R$ 12,00 R$ 15,60 R$ 3.600,00especie comum/rubi

Fruta, tipo: itáli
13 rua, poi ua Haia

Quilograma 300 R$ 12,00 R$ 15,60 R$ 3.600,00apresentação:natural

14 eua dh Matra, O Quilograma 1.600 R$ 3,00 R$ 3,90 R$ 4.800,00abóbora, espécie moranga

15 Legure, M fatura, Epes
Quilograma 2.600 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 10.400,00mandioca, aipim

L - :

16 egume in natura, tipo
Quilograma 1.500 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 6.000,00batata doce, espécie rosa

( DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz - NUP: 64106.006953/2023-81 2/6)
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17 ais tipo Quilograma 7.000 R$ 4,00 R$ 5,20
|

É esÊretooã
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é TEBRIGA
18 E tipo Quilograma 1.500 R$ 4,00 R$ 5,20 NA
mo|TREAMAIN Núria, Cebola

Quilograma 4.000 R$ 4,50 R$ 5,85 R$ 18.000,00branca

o|tEBUME da Esbola
Quilograma 2.000 R$ 4,50 R$ 5,85 R$ 9.000,00

21 vegurmeriinatira, tipo
Quilograma 4.500 R$ 3,50 R$ 4,55 R$ 15.750,00

cenoura

22 Legume in natura, tipo Quilograma 1.000 R$ 6,00 R$ 7,80 R$ 6.000,00
inhame, espécie comum

23
Legume in natura, tipo Quilograma 1.500 R$ 13,00 R$ 16,90 R$ 19.500,00couve-flor

24 Legume in natura,tipo Quilograma 1.500 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 6.000,00
pepino

25 Legumein natura, tipo Quilograma 800 R$ 3,50 R$4,55. R$ 2.800,00
pimentão, espécie verde

Legume in natura, tipo ;ag|SEEN
SMS

DP

Quilograma 250 R$ 15,00 R$ 19,50 R$ 3.750,00
pimentão, espécie vermelho

x»|MESMA SENTA, EDO
Quilograma 250 R$ 15,00 R$ 19,50 R$ 3.750,00

pimentão, espécie amarelo

Legume in natura, tipo
28 repolho, espécie Quilograma 1.500 R$ 4,00 RS 5,20 RS 6.000,00

comumyverde

29
"EgunHe (hi Hetura, Upa Quilograma 1.500 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 6.000,00
repolho, espécie roxo

30
Ovo, origem: galinha, grupo: Bandeja com 30

1.200 R$ 20,00 R$ 26,00 R$ 24.000,00
branco, classe: A, tipo: jumbo unidades

51|Guotajado, tipode codorma|Pandela com 30
300 R$ 8,00 R$ 10,40 R$ 2.400,00unidades

Polpa d |

32 opa ds acerola
Quilograma 1.200 R$ 7,00 R$ 9,10 R$ 8.400,00concentrada congelada :

Polpa de cajá concentrada .33 Quilograma 1.100 RS 7,00 R$ 9,10 R$ 7.700,00
congelada

Polpa de caju concentrada .34 Quilograma 1.100 R$ 6,00 R$ 7,80 R$ 6.600,00
congelada

35|polpa de goiaba concentrada|—Quilograma 1.100 R$ 7,00 R$ 9,10 R$ 7.700,00

( DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz - NUP: 64106.006953/2023-81.........cerereererreremeereneneresrerensos
cocrereraceraerrerrenaconcerasassass 3/6)
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36 Polpa de graviola Quilograma 1.100 R$ 9,00 R$ 11,70 R$ 9.900,0

concentrada congelada o

37 Palace pineesujá
Quilograma 1.100 R$ 9,00 R$ 11,70 R$ 9.900,00

concentrada congelada

Verdura in natura, tipo
38 alface, espécie crespa Unidade 2.800 R$ 3,00 R$ 3,90 R$ 8.400,00

maço/molho

Verdura in natura, tipo
39 cebolinha, espécie comum Maço 200 E 1500 R$ 2,80 RS 3,64 R$ 4.200,00

maço/molho

Verdura in natura, tipo
40 coentro, espécie comum Maço 200 g 1500 R$ 2,50 R$ 3,25 R$ 3.750,00

maço/molho

Verdura in natura, tipo couve

41
folha; espécie Maço 200 g 1.000 R$ 2,50 R$ 3,25 R$ 2.500,00

comum/manteiga
maço/molho

Verdura in natura, tipo salsa, )42 o Quilograma 300 R$ 3,00 R$ 3,90 R$ 900,00
espécie comum maço/molho

R E E
43 sauega srsinnas; MES

Copo 200 g 200 R$ 7,00 R$ 9,10 R$ 1.400,00
tradicional, copo

Queijo, origem: de vaca,
variedade: muçarela,

44 apresentação: peça, teor Quilograma 900 R$ 30,00 R$ 39,00 R$ 27.000,00
gordura: baixo teor de

gordura

Queijo, origem: de vaca,
45 variedade: prato, Quilograma 300 R$ 30,00 R$ 39,00 R$ 9.000,00

apresentação: peça

Queijo, origem: de vaca,
46 variedade: coalho, tipo: Quilograma 100 R$ 30,00 R$ 39,00 R$ 3.000,00

fresco, apresentação: peça

fruta in natura, tipo maçã,
47 espécie nacional, aplicação Quilograma 2.000 R$ 11,00 R$ 14,30 R$ 22.000,00

alimentar

le i
tura, ti ;Ag gume in natura, tipo Quilograma 1.000 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 4.000,00

tomate salada .

49
fruta; tifo morango, Quilograma 100 R$ 49,00 R$ 63,70 R$ 4.900,00
apresentação natural

50 verdura in natura, tipo Quilograma 1.500 R$ 12,00 R$ 15,60 R$ 18.000,00

( DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz - NUP: 64106.006953/2023-81
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51 lei lr risisira, tipo Quilograma 300 R$ 14,00 R$ 18,20 NSttdoo
tomate cereja

so|vendunain neo Hpo ale|quilograma 1.000 R$ 3,00 R$ 3,90 R$ 3.000,00

i i |

sa|veRAniA Ihe NpoalMos|ouilograma 900 R$ 3,00 R$ 3,90 R$ 2.700,00

54|verdura in natura, tipo rúcula Maço 200 g 100 R$ 2,50 R$ 3,25 R$ 250,00

legume em conserva, tipo
55 palmito, apresentação 300g 100 R$ 10,00 R$ 13,00 R$ 1.000,00

inteiro

|
i ati Ê

56 egume in natura, tipo Quilograma 100 R$ 4,00 R$ 5,20 R$ 400,00
quiabo

amido, base de mandioca,
57 grupo tapioca, subgrupo Quilograma 100 R$ 10,00 R$ 13,00 R$ 1.000,00

goma

condimento, tipo:pimenta de :58 ) a Quilograma 100 R$ 24,00 R$ 31,20 R$ 2.400,00
cheiro, apresentação: natural

TOTAL RS 473.420,00

5. Previsão de data em que deve ser iniciada aquisição de materiais: outubro de 2023.

6. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.E 40 Ten - Chefe da setor de Aprovisionamento do 59º BI MtzO- SD- Auxiliar do Aprovisionador

Chefe da equipe de planejamento da contratação

SD

Integrante da equipe de planejamento da contratação

( DIEnº 3276-RANCHO/Fisc Adm/598 BI Mtz - NUP: 64106.006953/2023-81......usiamensmssaessensseseeartartanta cosrtrsanta 5/6)



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO: Is &: —s TER
1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo,

em aa)
publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação; ”

Maceió, AL, 31 de agosto de 2023.

Fiscal administrativp do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Aprovo a presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;

Maceió, AL,31 de agosto de 2023.

veguresrs 6/6)( DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz - NUP: 64106.006953/2023-81



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº

29 MAIO 23, de acordo com o Inciso XVIII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria ne!

816-Cmt Ex de 19 DEZ 053.

- INÍCIO: 29 MAIO 23 - TÉRMINO: 7 JUN 23 - PRONTO P/ SV: 8 JUN 23

2ºSeEm consequência: SCmt, S1, Cmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA- Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, para
fins de Término de Incapacidade Temporária. +

3ºSgtEm consequência: SCmt, Sl, Ch PMGue os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a, SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

o capHE. Gerente de Custos do Batalhão, c os assentes

da administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPExe SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art

13, Inc V, da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Âmbito

do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, para
verificar as atividades de custo da OM, não sendo constatadas alterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demais

interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃODE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da

pulicação.

O T————eGESTOR ADMINISTRATIVO
1ºTenAGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC
2º SgtROAGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
2ºs
AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz)

30:Sgf
E

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO
3º Sgt
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
Sd EP
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
SC
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e

providências.

(Nota nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO (QR)

Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de

Rancho. (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos [, II e III do

Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG, de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do

primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as

especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar

acompanhado de Nota Fiscal.

Em consequência:
- A comissão designada tem o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da entrega dos materiais,

para apresentar, ao Fisc Adm, a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo Agente

Diretor, mediante solicitação fundamentada, porescrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,

o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material

(TREM);
- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da

comissão;
- Designo o Asp HH. Presidente da Comissão, 3º SgtHS e 3º Sgt NEN

como membros;
- Designo o 1º Ten HMM, substituto do Presidente, o 3º Set TH esseTT substitutos dos membros;
- A comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até a nomeação de nova

comissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membrose susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito de

Gêneros Alimentícios e demais interessados tomem ciência e adotem todas as medidas necessárias para

operacionalizar o que prevê a Portaria supracitada.
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PORTARIA Nº 534 UNHO 020

do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei

Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo | do Decreto nº 5.751, de
12 de abril de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/MD, de
7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14 GM/MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em

vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e

serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à

origem dos recursos.

Art. 32º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 42º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedadaa subdelegação.

$ 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército;

|II - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;
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V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar; %, aaa?“ms Seia à "

Vil - oficiais-generais comandantes de Estabelecimento de Ensino, comandantes de

brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico

do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia

do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osório.

g 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com

valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

$3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá

ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo ao que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de

2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de

imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedadaa delegação de competência.

$ 1º Poderão ser autorizadas excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e

urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por
força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019:

|- pelo Comandante do Exército para os valores indicados no caput; e

I- pelas autoridades arroladas no 8 1º do art. 4º desta Portaria, para locações com valores

inferiores ao fixado no caput.

& 2º Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, O

disposto no inciso Il do art. 28, da presente Portaria.

Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 1.603, de 25 de setembro
de 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2020.
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem

conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a

seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador

de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao MajRE. Comandante da

Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.

As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - € Ex nº

1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE- EB10-R-01.003), nos preceitos

para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador

de Despesas.
Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de

Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02

MAIO 2019,foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de

Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO, a contar de 16 FEV 2023, o Maj

Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, o Maj seE



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº

- O:Ene Set Fin adote os procedimentos visando aatualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (U
N

160004 e 167004), incluindo o Maj NNAARRE, nº natureza de responsabilidade 103 -

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de umavia do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de

Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;

- Designo o MajMR. 077 substituto do

Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:

GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -

protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o

qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:MajEm consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de

pretendentes à ocupação de PNR; e
- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d, Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST./SGT- Categoria: GERAL, de acordo com

o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de- Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -

protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº

43/GM-MD- 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE

4 DE OUTUBRO DE2022,o militar abaixo:

S TenEEm consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de

inclusão;
b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem

conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com

o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na

Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa

Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado comoinciso II do Art. 15 da PORTARIA — €C Ex Nº 1846,

DE 4 DE OUTUBRO DE2022,o militar abaixo:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7 DE- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Dispensa Eletrônica /2023
(Processo nº 64106.006953/2023-81)

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade

com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicandoaeficiência e a segurança dos

processos administrativos.

. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os

processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco

a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um

processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.

e Despesas do 59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

E»2 de ni
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023
NUP Nº 64106.006953/2023-81

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, Inc. |, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o processo de

contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. Il da lei nº 14.133/21, para
atender a necessidade de gêneros alimentícios para o setor de aprovisionamento do batalhão.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEx nº 3399-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 31 de agosto de 2023.



EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 31 de agosto de 2023, através do DIEx nº 3276-RANCHO/Fisc Adm/59º BI Mtz,

foi solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a

aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, a fim de atender as

necessidadese alimentação dos integrantes do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

ds Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada

pesquisa de preço com fornecedores para apurar o preço médio que está sendo praticado

no mercado dos materiais solicitados, para com isso obter um valor de referência a ser
utilizado como parâmetro para a aquisição dos materiais desejados e verificar a

vantajosidade da contratação.
3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

3.1. Justifica-se a contratação pelo fato da utilização constante desses materiais na

confecção das refeições do dia a dia, quanto nas Operações reais, em caso de ativi-

dades em campo, mostrando ainda mais a importância para sua aquisição.
3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências

legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição, justifico o ato.

Maceió - AL, 31 de agosto de 2023.

espesas do 59º BI Mtz



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 37/2023

Estudo Técnico Preliminar 37/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.006953/2023-81

2. Descrição da necessidade

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição de gêneros

alimentícios, decidiu de acordo com a Lei nº 14.133 e suas alterações posteriores, providenciar a

aquisição gênero, destinados a atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, por meio da modalidade de Compra

Institucional do programa Aquisição de Alimentos, a fim de atender as necessidades e

alimentação dos integrantes do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades

participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento.

Para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem

nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra

Institucional do Programa Alimenta Brasil, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 4º da

Lei nº 14.628, de 20 de Julho de 2023, e na Resolução GGPAB nº 083, de 14 de Junho de 2022.

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos gêneros, pois

a não aquisição irá prejudicar as refeições no setor de aprovisionamento.

3. Área requisitante

EReEAR ecran apennar FicRES DONSAVELE. EA
Setor de aprovisionamento Do
4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado. De formaa atender

todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.

5. Levantamento de Mercado

Apósa análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada para O

fornecimento dos materiais supracitados, deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico. A adoção da modalidade do pregão

eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo

maior transparência e controle social.

lides
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6. Descrição da solução comoum todo

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado. De forma a atender

todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

UASG|Processo FAV NE bad VALOR EMP

160004 TR 14.600.859/0001-45|2021NE001881|14/07/2021|R$ 10.087,00

160004 Chama 14.600.859/0001-45|2021NE001893|16/07/2021|R$|1.000,00

160004 Chame 14.600.859/0001-45|2021NE003060|23/09/2021|R$ 5.366,00

160004 Chama 14.600.859/0001-45|2021NE003296|28/10/2021|R$ 16.164,00

160004 Camiio 32.951.963/0001-67|2021NE000268|19/03/2021|R$ 12.629,00

160004 Camo 32.951.963/0001-67|2021NE001697|02/07/2021|R$ 3.487,40

160004 Chameca 32.951.963/0001-67|2021NE001884|14/07/2021|R$ 20.868,40

160004 Chama 32.951.963/0001-67|2021NE003061|23/09/2021|R$ 10.146,80

160004 Chamado 32.951.963/0001-67|2021NE003298|28/10/2021|R$ 36.815,80

160004 Chamada 05.954.790/0001-68|2021NE000269|19/03/2021|R$ 500,00

160004 chamada 05.954.790/0001-68|2021NE001883|14/07/2021|R$ 545,00

160004 Camo 05.954.790/0001-68|2021NE003297|28/10/2021|R$ 2.560,00

160004 Chameda 09.127.716/0001-29|2021NE000278|22/03/2021|R$ 947,50

160004 mo 28.912.664/0001-46|2021NE000248|17/03/2021|R$ 20.870,40

160004 Camo 28.912.664/0001-46|2021NE001699|02/07/2021|R$ 2.901,70

160004 CR 14.699.859/0001-45|2022NE000184|15/02/2022|R$ 18.609,40

160004 chama 14.699.859/0001-45|2022NE001245|13/06/2022|R$ 561,00

160004 came 14.699.859/0001-45|2022NE001290|22/06/2022|R$ 8.941,30

2de5A <>
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160004 Chama 14.699.859/0001-45|2022NE001801|20/09/2022|R$ 5.617,83

180004 il 14.699.859/0001-45|2022NE001848| 28/08/2022|R$ 1.781,50

160004 Chamada 14.699.859/0001-45|2022NE002005|10/10/2022|R$ 4.573,17

160004 Chama 14.699.859/0001-45|2022NE002199|04/11/2022|R$ 1.960,00

160004 Crema 14.699.859/0001-45|2022NE002287|16/12/2022|R$ 339,16

160004 o 44.903.463/0001-39|2022NE001803|20/09/2022|R$ 11.772,60

160004 cramado 44.903.463/0001-39|2022NE001850 | 28/09/2022|R$ 23.794,50

160004 Chama 44.903.463/0001-39|2022NE002006|10/10/2022|R$ 10.586,02

160004 canais 44.903.463/0001-39|2022NE002008|10/10/2022|R$ 894,00

160004 chamado 44.903.463/0001-39|2022NE002202|04/11/2022|R$ 5.966,00

160004 camada 44.903.463/0001-39|2022NE002219|11/11/2022|R$ 1.072,80

160004 cranado 44.903.463/0001-39|2022NE002266|30/11/2022|R$ 2.173,99

160004 Cao 44.903.463/0001-39|2022NE002267|30/11/2022|R$ 6.068,62

160004 Chama 31.239.326/0001-08|2022NE001859|28/09/2022|R$ 16.800,00

160004 chame 31.239.326/0001-08|2022NE002007|10/10/2022|R$ 1.925,00

160004 Cond 31.239.326/0001-08|2022NE002200|04/11/2022|R$ 5.200,00

160004 Cam 31.239.326/0001-08|2022NE2218|11/11/2022|R$ 2.080,00

160004 lia 32.951.963/0001-67|2022NE000182|15/02/2022|R$ 41.532,80

160004 cramáca 32.951.963/0001-67|2022NE001246|13/06/2022|R$ 1.018,50

160004 Camo 32.951.963/0001-67|2022NE001274|21/06/2022|R$ 44.376,73

160004 Chama 32.951.963/0001-67|2022NE001804|22/09/2022|R$ 1.679,80

160004 cimo 32.951.963/0001-67|2022NE1849|28/09/2022|R$ 4.206,50

160004 Chama 32.951.963/0001-67|2022NE002201|10/10/2022|R$ 2.907,00

160004 cama 05.954.790/0001-68|2022NE000185|15/02/2022|R$ 860,00

a. 3de5
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160004|Chamada|05.954.790/0001-68|2022NE000383|10/03/2022|R$ 387,00
Pública

160004 Camada 05.954.790/0001-68|2022NE001247|13/06/2022|R$ 4.725,00

TOTAL R$ 377.299,02

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 473.420,00

A estimativa das quantidades contratadas é baseada na demanda existente das aquisições dos últimos 3

anos, conforme gráfico em anexo. As junções das informações supracitadas serviram para ajustar a
estimativa das quantidades a serem contratadas para atividades operacionais e de instrução.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação do objeto a ser licitado no presente processo prescinde de parcelamento do objeto,
tendo em vista que as aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as
necessidades do Órgão, durante a vigência da vigência do contrato. Destarte, torna-se econômica
e tecnicamente inviável o parcelamento do objeto, visando economia de escala e as
características do mesmo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se aplica.

11, Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Aquisição de material, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
durante o período de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas
neste instrumento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, tendo em vista o uso constante e diário dos gêneros citados no
processo. Sendo utilizados todos os dias na preparação das refeições para os militares da OM. Buscando manter a qualidade das
refeições para todo o seu efetivo.

13. Providências a serem Adotadas
Elaboração desse Estudo com a participação das Unidades Supridoras Participantes para minimizar questões no planejamento que
podem gerar problemas futuros, inquirindo-as na construção dos artefatos pertinentes à contratação. O acompanhamento de
profissional para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações e exigências
delineadas foram integralmente cumpridas.

£ ade 5
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Está equipe declara viável esta contratação baseada neste estudo técnico preliminar

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020. ve

Aprovisionador

Despacho: Despacho: Concordar e aprovar os termos do Estudo técnico preliminar a mim apresentados pelo chefe do setor de

aprovisionamento do 59º BIMtz, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21.

Ordenador de Despesas

Sde5



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/72 DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MAPA DE RISCOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023

(Processo Administrativo n.º 64106.006953/2023-81)

a RE FASE DE ANÁLISE
( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( ) Gestão do Contrato

(x)Baixa ( )Média ( )Alta

(x) Baixa ( )Média ( )Alta
k,

Fracasso no licitatório

ro Va E siaa Bt
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Conforme $ 5º do Art. 38 da IN SGD/ ME nº 1. De 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos segue assina

equipe de planejamento da contratação.

MACEIÓ-AL, 31 de agosto de 2023.

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante da equipe de planejamento da contratação



RE RUA MARQUÊS DE ABRANTES, 608
BEBEDOURO MACEIÓ

“ORÇO Rat AA
Tipo: Venda Normal Tabela Preço: 99999- Cliente

Cliente: 000003 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

E R.L.A MOREIRA DISTRIBUIDORA

CNPJ: 34499134000110 Insc Est: 243132778

FONE: 8288238573 DISTRIBUIDORALEPIDOGGMAIL.COM

UF: AL CEP: 57017601

Data:29/08/2023]

Data Emissão: igjo3888 A

27
%

Fant: 59 BATALHAO DE INFANTARIA Ve
MOTORIZADO

CNPJ/CPE: 09571854000100 Insc Estadual:
Endereço: AVENIDA FERNANDES LIMA, 1970

Complemento:
CEP: 57050-000

Bairro: FAROL Cidade: MACEIÓ UF: AL

Telefones: 8233381077
Ponto Ref: Contato

Vendedor: CAIXA Validade: 07/9/2023

Att:

Obs:

. Item Especificação do Material Unidade|Quantidade valor Total
Unitário

a 1|Fruta in natura, tipo Abacaxi Havaí / Abacaxi Cayenne Unidade 1 és R$ 4,50

2|Fruta, tipo: banana prata, banana branca, apresentação: natural Quilograma 1 550 R$ 3,50

3|Fruta in natura, tipo Goiaba Vermelha, comum Quilograma l ao R$ 4,00

4|Fruta in natura, tipo laranja, espécie pêra Quilograma 1 350 R$ 3,50

5|Fruta in natura, tipo manga, espécie rosa Quilograma 1 Es R$ 4,50

6|Fruta in natura, tipo limão, espécie comum Quilograma 1 690 R$ 6,90

7|Fruta in natura, tipo mamão, espécie comum Quilograma 1 y R$ 4,20

8|Fruta in natura, melancia Quilograma 1 2 R$ 3,00

9|Fruta in natura, melão tipo amarelo Quilograma 1 300 R$ 3,00

10|Fruta in natura, tipo tangerina, tipo comum/ponkan Quilograma l Sn R$ 5,00

0 11|Fruta in natura, tipo tomate, espécie comum/paulista Quilograma l a R$ 4,00

12|Fruta in natura, tipo uva, especie comum/rubi Quilograma 1 Do R$ 12,00

13|Fruta, tipo: uva itália apresentação:natural Quilograma 1 200 R$ 12,00

14|Legume in natura, tipo abóbora, espécie moranga Quilograma 1 200 R$ 3,00

15|Legume in natura, tipo: mandioca , aipim Quilograma 1 AD R$ 4,00

16 |Legume in natura, tipo batata doce, espécie rosa Quilograma l 200 R$ 4,00

17|Legume in natura, tipo batata inglesa Quilograma 1 adó R$ 4,00

18|Legume in natura, tipo beterraba Quilograma 1 400 R$ 4,00

, 19|Legume in natura, cebola branca Quilograma l as R$ 4,50

20 |Legume in natura, cebola roxa Quilograma 1 450 R$ 4,50

21|Legume in natura, tipo cenoura Quilograma 1 asi R$ 3,50

22 |Legume in natura, tipo inhame, espécie comum Quilograma i Em R$ 6,00

Hora: 14:47



23|Legume in natura, tipo couve-flor Quilograma a

R$
att

24|Legume in natura, tipo pepino Quilograma 400 (GS 4,00 N
25|Legume in natura, tipo pimentão, espécie verde Quilograma o E R$3,50À
26 Leguie in natura, tipo pimentão, espécie vermelho Quilograma 15 &5BO” E

27|Legume in natura, tipo pimentão, espécie amarelo Quilograma 1 A R$ 15,00

28 |Legume in natura, tipo repolho, espécie comum/verde Quilograma Ep R$ 4,00

29 |Legume in natura, tipo repolho, espécie roxo Quilograma 400 R$ 4,00

30|Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: A, tipo: jumbo os 0A R$ 20,00
unidades j

Bandeja R$
31|Ovo rajado, tipo de codorna com 30 8.00

R$ 8,00
unidades ?

32|Polpa de acerola concentrada congelada Quilograma a R$ 7,00

33 |Polpa de cajá concentrada congelada Quilograma 100 R$ 7,00

34|Polpa de caju concentrada congelada Quilograma ami R$ 6,00

35 |Polpa de goiaba concentrada congelada Quilograma 200 R$ 7,00

36|Polpa de graviola concentrada congelada Quilograma 900 R$ 9,00

37|Polpa de Maracujá concentrada congelada Quilograma A R$ 14,00

38|Verdura in natura, tipo alface, espécie crespa maço/molho Unidade 30 R$ 3,00

39|Verdura in natura, tipo cebolinha, espécie comum maço/molho Maço 200 g 280 R$ 2,80

40|Verdura in natura, tipo coentro, espécie comum maço/molho Maço 200 g 250 R$ 2,50

41 Msn natura, tipo couve folha, espécie comum/manteiga Maço 200 g EO R$ 2,50

42|Verdura in natura, tipo salsa, espécie comum maço/molho Quilograma ao R$ 3,00

43|Requeijão cremoso, tipo tradicional, copo Copo 200 g to R$ 7,00

aa|Quoeendavcread: muro aesnçãos per,|uiogrme 86,|R$3000

45|Queijo, origem: de vaca, variedade: prato, apresentação: peça Quilograma 3 ho R$ 30,00

46 noaa vaca, variedade: coalho, tipo: fresco, Quilograma o R$ 30,00

47|fruta in natura, tipo maçã, espécie nacional, aplicação alimentar Quilograma 1 O R$ 11,00

48
legume in natura, tipo tomate salada

Canlegiama ado R$ 4,00

48 fruta, tipo morango, apresentação natural iileptaia E R$ 15,00

s0 verdura in natura, tipo brócolis comum
Quilograma 1200 R$ 12,00

51
legume in natura, tipo tomate cereja

Quilggraria 00 R$ 14,00

52 verdura in natura, tipo alface lisa Aquilogeama 500 R$ 3,00

53 verdura in natura, tipo alface roxa
Rutlogranma 0 R$ 3,00

54 verdura in natura, tipo rúcula
Maço 200 & 250 R$ 2,50

55
legume em conserva, tipo palmito, apresentação inteiro

aU0E 0 R$ 10,00

56
legume in natura, tipo quiabo

Quilograma 400 R$ 4,00
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57 ; . Quilograma 1
Ro R E

amido, base de mandioca, grupo tapioca, subgrupo goma 10,00 AS Pesto

: ES q58 condimento, tipo:pimenta de cheiro, apresentação:natural
Quilograma 24,00 [SRS 24,00

VALOR TOTAL “R$ 467,40

E RUBRICA
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Cliente
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NortsulColnercial ttda...
Endereço» Rua SgtAldS Aliheida, nº-42 - Pinheiro;

Fone: (82):3313:0076, e-mail: nortsulcorhpras:
em . cite (GNR;11,8025.5925/0001-97. +

COTAÇÃO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

4. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA COMERCIAL DA LICITANTE:

* A empresa DECLARA que esta cotação é válida por 90 (noventa) dias consecutivos, contados a

partir da data de recebimento;

MateidrAL - CEP: 57055-510
live:com

* A empresa DECLARA queo prazo de entrega será de no máximo até 30 (trinta) dias, a contar da

ordem de fornecimento acompanhada da competente nota de empenho.
* A empresa DECLARA que é optante pelo Imposto Simples Nacional.
* Dedos bancários: EA2. PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL DA LICITANTE:

Item Especificação do Material Unidade|Qtde|V. Unitário Total

1|Fruta in natura, tipo Abacaxi Havaí / Abacaxi Cayenne Unidade 1 4,95 4,95

2|Fruta, tipo: banana prata, banana branca, apresentação: natural Quilograma 1 3,85 3,85

3|Fruta in natura, tipo Goiaba Vermelha, comum Quilograma 1 4,40 4,40

4|Fruta in natura, tipo laranja, espécie pêra Quilograma 1 3,85 3,85

5|Fruta in natura, tipo manga, espécie rosa Quilograma 1 4,95 4,95

6|Fruta in natura, tipo limão, espécie comum Quilograma l 7,59 7,59

7|Fruta in natura, tipo mamão, espécie comum Quilograma 1 4,62 4,62

8|Fruta in natura, melancia Quilograma Il 3,30 3,30

9|Fruta in natura, melão tipo amarelo Quilograma l 3,30 3,30

10|Fruta in natura, tipo tangerina, tipo comum/ponkan Quilograma l 5,50 5,50

11|Fruta in natura, tipo tomate, espécie comum/paulista Quilograma 1 4,40 4,40

12|Fruta in natura, tipo uva, especie comum/rubi Quilograma 1 13,20 13,20

13|Fruta, tipo: uva itália apresentação:natural Quilograma 1 13,20 13,20

14|Legume in natura, tipo abóbora, espécie moranga Quilograma 1 3,30 3,30

15|Legumein natura, tipo: mandioca , aipim Quilograma 1 4,40 4,40

16|Legumein natura, tipo batata doce, espécie rosa Quilograma 1 4,40 4,40

17 |Legume in natura, tipo batata inglesa Quilograma 1 4,40 4,40

18|Legume in natura, tipo beterraba Quilograma 1 4,40 4,40

19|Legume in natura, cebola branca Quilograma 1 4,95 4,95

20 |Legume in natura, cebola roxa Quilograma l 4,95 4,95

21|Legume in natura, tipo cenoura Quilograma 1 3,85 3,85

22 |Legume in natura, tipo inhame, espécie comum Quilograma l 6,60 6,60

23|Legume in natura, tipo couve-flor Quilograma l 14,30 14,30

24 |Legume in natura, tipo pepino Quilograma 1 4,40 4,40

25 |Legume in natura, tipo pimentão, espécie verde Quilograma l 3,85 3,85

26 |Legume in natura, tipo pimentão, espécie vermelho Quilograma Il 16,50 16,50



27 |Legume in natura, tipo pimentão, espécie amarelo Quilograma 1 16,50

28 |Legume in natura, tipo repolho, espécie comum/verde Quilograma 1 4,40 Ye FÁÚBRICA

29|Legume in natura, tipo repolho, espécie roxo Quilograma 1 4,40 aAO tt
Bandeja

30|Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: A, tipo: jumbo com 30 1 22,00 22,00
unidades
Bandeja

31|Ovo rajado, tipo de codorna com 30 1 8,80 8,80

unidades

32 |Polpa de acerola concentrada congelada Quilograma l 7,70 7,70

33|Polpa de cajá concentrada congelada Quilograma 1 7,70 7,70

34|Polpa de caju concentrada congelada Quilograma 1 6,60 6,60

35 |Polpa de goiaba concentrada congelada Quilograma 1 7,70 7,70

36 |Polpa de graviola concentrada congelada Quilograma 1 9,90 9,90

37 |Polpa de Maracujá concentrada congelada Quilograma 1 15,40 15,40

38|Verdura in natura, tipo alface, espécie crespa maço/molho Unidade l 3,30 3,30

39|Verdura in natura, tipo cebolinha, espécie comum maço/molho Maço 200 g 1 3,08 3,08

40|Verdura in natura, tipo coentro, espécie comum maço/molho Maço 200 g l 2,75 2,15

al omda tipo couve folha, espécie comum/manteiga Maço 200 g 1 2,15 2,15

42|Verdurain natura, tipo salsa, espécie comum maço/molho Quilograma 1 3,30 3,30

43|Requeijão cremoso, tipo tradicional, copo Copo 200 g l 7,70 7,70

qa|99, itemdeaa,ain: mudoapsentdops|Quiogama|1|3300|2300

45|Queijo, origem: de vaca, variedade: prato, apresentação: peça Quilograma l 33,00 33,00

46 eiao vaca, variedade: coalho, tipo: fresco, Quilograma 1 33,00 33,00

47|fruta in natura, tipo maçã, espécie nacional, aplicação alimentar Quilograma 1 12,10 12,10

48|legume in natura, tipo tomate salada Quilograma 1 4,40 4,40

49|fruta, tipo morango, apresentação natural Quilograma 1 16,50 16,50

50 |verdura in natura, tipo brócolis comum Quilograma 1 13,20 13,20

51|legume in natura, tipo tomate cereja Quilograma l 15,40 15,40

52|verdura in natura, tipo alface lisa Quilograma l 3,30 3,30

53 |verdura in natura, tipo alface roxa Quilograma 1 3,30 3,30

54|verdura in natura, tipo rúcula Maço 200 g 1 2,15 2,15

55|legume em conserva, tipo palmito, apresentação inteiro 300g I 11,00 11,00

56|legume in natura, tipo quiabo Quilograma 1 4,40 4,40

57|amido, base de mandioca, grupo tapioca, subgrupo goma Quilograma l 11,00 11,00

58|condimento, tipo:pimenta de cheiro, apresentação:natural Quilograma 1 26,40 26,40

VALOR TOTAL R$ 514,14

Maceió-AL, 31 de Agosto de 2023.

ministrativo
Maceió - AL

TENat:025:5951000 9:57]
NORTSOL EOMERCIALETDA

Roa"Sgt-Aldo Almeida, 42
PINHEIRÓ» CEP 57.055-510

ÀFone: (2) 3313176 [98200 3440/ 9191080056]



B CNPJ: 14:376:716/0001-00;
Ra Cêl. Lima.Rocha, rfº 4015,

“sus Pinheiro; Maceló/AL - Cep: :57.005-502
eso e-mail: poalvsoG)outlook. com

PoGALVA!
DISTRIBUIDÓRA

ORÇAMENTO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Item Especificação do Material Unidade|Quantidade pultádio Total

1|Fruta in natura, tipo Abacaxi Havaí / Abacaxi Cayenne Unidade 1 4,05 4,05

2|Fruta, tipo: banana prata , banana branca, apresentação: natural Quilograma 1 3,15 3,15

3|Fruta in natura, tipo Goiaba Vermelha, comum Quilograma 1 3,60 3,60

4|Fruta in natura, tipo laranja, espécie pêra Quilograma l 3,15 3,15

a S|Fruta in natura, tipo manga, espécie rosa Quilograma 1 4,05 4,05

. 6|Fruta in natura, tipo limão, espécie comum Quilograma 1 6,21 6,21

7|Fruta in natura, tipo mamão, espécie comum Quilograma 1 3,78 3,78

8|Fruta in natura, melancia Quilograma 1 2,70 2,70

9|Fruta in natura, melão tipo amarelo Quilograma 1 2,70 2,10

10|Fruta in natura, tipo tangerina, tipo comum/ponkan Quilograma 1 4,50 4,50

11|Fruta in natura, tipo tomate, espécie comum/paulista Quilograma l 3,60 3,60

12|Fruta in natura, tipo uva, especie comum/rubi Quilograma l 10,80 10,80

13|Fruta, tipo: uva itália apresentação:natural Quilograma l 10,80 10,80

14|Legume in natura, tipo abóbora, espécie moranga Quilograma 1 2,70 2,70

15|Legume in natura, tipo: mandioca , aipim Quilograma 1 3,60 3,60

16|Legume in natura, tipo batata doce, espécie rosa Quilograma 1 3,60 3,60

17|Legume in natura, tipo batata inglesa Quilograma 1 3,60 3,60

18|Legume in natura, tipo beterraba Quilograma 1 3,60 3,60

19|Legume in natura, cebola branca Quilograma l 4,05 4,05

0 20|Legume in natura, cebola roxa Quilograma l 4,05 4,05

21|Legume in natura, tipo cenoura Quilograma 1 3,15 3,15

22|Legume in natura, tipo inhame, espécie comum Quilograma 1 5,40 5,40

23|Legume in natura, tipo couve-flor Quilograma 1 11,70 11,70

24 |Legume in natura, tipo pepino Quilograma 1 3,60 3,60

25|Legume in natura, tipo pimentão, espécie verde Quilograma 1 3,15 3,15

26|Legume in natura, tipo pimentão, espécie vermelho Quilograma 1 13,50 13,50

,
27|Legume in natura, tipo pimentão, espécie amarelo Quilograma l 13,50 13,50

28 |Legume in natura, tipo repolho, espécie comum/verde Quilograma i 3,60 3,60

29|Legumein natura, tipo repolho, espécie roxo Quilograma 1 3,60 3,60

Bandeja

30|Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: A, tipo: jumbo com 30 1 18,00 18,00

unidades
Bandeja

31|Ovo rajado, tipo de codorna com 30 l 7,20 7,20
unidades

32 |Polpa de acerola concentrada congelada Quilograma l 6,30 6,30

33|Polpa de cajá concentrada congelada Quilograma 1 6,30 6,30

34|Polpa de caju concentrada congelada Quilograma l 5,40 5,40

35|Polpa de goiaba concentrada congelada Quilograma l 6,30 6,30



36|Polpa de graviola concentrada congelada Quilograma 1 8,10 CA
37|Polpa de Maracujá concentrada congelada Quilograma 1 12,60 *490, EA
38|Verdura in natura, tipo alface, espécie crespa maço/molho Unidade 1 2,70 2,70

39|Verdura in natura, tipo cebolinha, espécie comum maço/molho Maço 200 g 1 2,52 2,52

40|Verdura in natura, tipo coentro, espécie comum maço/molho Maço 200 g 1 2,25 2,25

41 coinaznos tipo couve folha, espécie comum/manteiga Maço 200 g | 2,25 225

42|Verdura in natura, tipo salsa, espécie comum maço/molho Quilograma 1 2,70 2,70

43|Requeijão cremoso, tipo tradicional, copo Copo 200 g 1 6,30 6,30

sa|Si,gritedeos,ain: muamesetio Ds [Quina] 1|200|210

45|Queijo, origem: de vaca, variedade: prato, apresentação: peça Quilograma 1 27,00 27,00

46 Cioça vaca, variedade: coalho, tipo: fresco, Quilograma 1 27,00 27,00

47|fruta in natura, tipo maçã, espécie nacional, aplicação alimêntar Quilograma 1 9,90 9,90

48|legume in natura, tipo tomate salada Quilograma 1 3,60 3,60

49|fruta, tipo morango, apresentação natural Quilograma l 13,50 13,50

50|verdura in natura, tipo brócolis comum Quilograma l 10,80 10,80

51|legume in natura, tipo tomate cereja Quilograma 1 12,60 12,60

52 |verdura in natura, tipo alface lisa Quilograma 1 2,70 2,70

53|verdura in natura, tipo alface roxa Quilograma l 2,70 2,70

54|verdura in natura, tipo rúcula Maço 200 g 1 2,25 225

55|legume em conserva, tipo palmito, apresentação inteiro 300g l 9,00 9,00

56|legume in natura, tipo quiabo Quilograma 1 3,60 3,60

57|amido, base de mandioca, grupo tapioca, subgrupo goma Quilograma 1 9,00 9,00

58|condimento, tipo:pimenta de cheiro, apresentação:natural Quilograma 1 21,60 21,60

VALOR TOTAL R$ 420,66

ASSINATURA



59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

A DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a IN

GGPAB 3/2022 art.5.

1. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: agosto de 2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:

(X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º
da IN 73/2020 — SEGES/ME:1

( )!- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);1

( ) Il - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

() Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

.
Preço

It o dem bjeto Un Qtde Contratante/nome/UASG Unit. (R$)

R.L.A DISTRIBUIDORA —

. o Quilograma i 34.499.134/0001-10
R$ 4,50

1
Fruta in natura, tipo Abacaxi Havaí /

Abacaxi Cayenne P. GALVÃO DISTRIBUIDORA
Guliogrania !

— 14.376.716/0001-00 dad

E



A Liciaçãe

e
“ado

Quilograma
NORTSUL comercnê is.11.625.595/0001- 2 /autor RAEA

2|frperbaneraputabererê|—quiagama FenDeTDCRA|pó
Qulograma 11.625 508/000.67|R$385

ua rinosrumnona|a5400

3
Fruta in TENTA vioElas Vermelha,

quilograma
P. GALVÃO DISTRIBUIDORA

R$ 3,60
— 14.376.716/0001-00 '

Quilograma sos sos/ocors7|R$4M0

aura a|uni
4

Fruta in natura, éra laranja, espécie
Guilográma

P. SALÃOci R$ 3,15

cura GR| eua aposto”|nas
5

Fruta in natura, e manga, espécie
Quilograma

P. DEDODO R$ 4,05

Quilograma IPs sos/000n.7|R$495

uma nino.|nsoso

6
Fruta inda espécie

fuilograma
P. ANÃORa R$ 621

Quilograma messesjogoLes|A$75S

Quilograma “34.499 134/0001-10 RS 4,20

7
Fruta in

petura, ipo mamão, espécie Quilograma
P. DeAO R$ 3,78

Quilograma OIEESISOSOO o
R$ 4,62

cuca ASTM| nam
8 Fruta in natura, melancia Quilograma

P.oDado100 RS 2,70

Quiograma Les sosfooors7|R$330

cuteroma aaosmevoo | ns3oo

9 Fruta in natura, melão tipo amarelo Quilograma
Pa “a376 116/000100 "7

RS 2,70

cega romsconencae =|asaã0

10
Fruta in

raturaDae tipo Quilograma RA130OO, RS 5,00

Quilograma P. GALVÃO DISTRIBUIDORA R$ 4,50

ce



= 14,376.716/0001-00
:

Me

ug PorComeREEDs/
ug iAosneuoca|saio

a (oe raratoo teme espéde|Quiograma
» SAO DETaBuara|nsa6o

Qulograma aessos/000Ls7|R$440

ua rose”|nsaam

o|Prtsnmauromomoemede|uigoma|à|PONGOOETIUCONA|ngaogo

Quiograma NORTSUL COMERCIAL
= pg 33,20

oo Rosana|n$3200

o) fuamowendo|cubana|à|PSASODETAMOM|asso
Quilograma asossos/ooota?|R$1320

cuera Paosmevooia”|asãoo

u|temiamearomióba,|ouogana|5|PONMODETIGUOA|nsam

Quilograma eossos/ogorsy|R$320

aut Ademeueor=|nsano

15 Legume inO mandioca, Quilograma
P.ODEDO OO R$ 3,60

Quilograma aos sosoorsy|A$440

Quilograma “34.499 134/0001-10 R$ 4,00

| someminado|ouiogona|1|PAO DETIBUDORA|ng3g

Qulograma n625598/000197|R$400

ueçara FA EmedooO|5400

17 Legume in natura, tipo batata inglesa Quilograma
P.SDOO R$ 3,60

Quilograma 1n.625595/0001.97|N$200

cura ndemamomo|nam
18 Legume in natura, tipo beterraba Quilograma

PareDOaDO R$ 3,60

Quilograma ESSOS 000N97 R$ 4,40

us tosco|nsaã
19 Legume in natura, cebola branca Quilograma

PsaEEDOAO R$ 4,05

Quilograma a625598/0001.97|95495

20 Legume in natura, cebola roxa Quilograma R.L.A DISTRIBUIDORA — R$ 4,50

CS



Es es.30 ê
34.499.134/0001-1 o Y H

queçamm|1|FONDODeaiuilogram
NORTSUL COMERCIAL — “tos11.625.595/0001-97

cura LADerRunoiA|egago

21 Legume in natura, tipo cenoura Quilograma
P.pedd R$ 3,15

. Quilograma 0625598/0001.67|N$388

cutcçamo||MADEIRA|neono

22
Legume in nat,paint, espécie Quilograma

P.eDreDOOR0O. R$5,40

Qulograma uossosooorss|8560

cera FEADSTBUDORA”|ngsaco

23 Legume in natura, tipo couve-flor Quilograma
P. saio nim00:a R$ 11,70

Quilograma assos/o00a.s7|A$1430

astra|a|PADEIRO|neamo

24 Legume in natura, tipo pepino Quilograma
P.EO R$ 3,60

cotas|a|PORÃOTOR|ng
aucçamo||MADAME| messo

s| temmeinancosrosienão,|auiegams|1|DONO GETANEORA|as
aura|a|PorSUCONGRCA|não
coça ||Mapper|nessa

a|open nomeimomento. |egama|à|PORGOPETBNSTA|as1aã

Quilograma DOEDDIBBCota R$ 16,50

Quer FLACeTNeUDORA”|asas

| temeinoauoroçimenão,|auigama|1|TOMO DETIDOS|astag
Quilograma aos sosgoorso|R$1650

cu FLADeTNeUIDONA”"|nsago

a|item nonopoceniho etc” augagama|1|PONHO DETRITOSA|asa
Quilograma usessos/o0on7|R$440

.
R.L.A DISTRIBUIDORA —

Legume in natura, tipo repolho, espécie
quilograma

34.499.134/0001-10 340
29

FORO Quilograma
P. GALVÃO DISTRIBUIDORA

R$ 3,60
,— 14,376.716/0001-00

Quilograma NORTSUL COMERCIAL — R$ 4,40

E



11.625.595/0001-97 4.

tesoura|1|TrpeTinucoaRCo|Orotgemprio gupo ro,|rugeaspUrd|2|FOMVODSTIRUCOA|go
Bandeja 30 Und NORTSUL COMERCIALE45 22,00

ma souna|1|PAROSTMAUCORAS"|rgoro
31 Ovo rajado, tipo de codorna Bandeja 30 Und

P.oREAOD R$ 7,20

Bandeja 30 Und OLE2S S98 0001077 R$ 8,80

cega Assu”|usroo

a|oredeeerenencenvto[qugama|1|POMVO DSTIRUCORA|aççã
Quiograra sas sasfooonsg|R$770

aura AOS| 570
33 Polpa de cajá concentrada congelada Quilograma

Pi
Oaee R$ 6,30

Quilograma sos sos/o0ots7|A$770

aura anoseuoom”|neo
P. GALVÃO DISTRIBUIDORA

34|Polpa de caju concentrada congelada Quilograma
— 14.376.716/0001-00

R$ 5,40

Quitograma nsssos/omoLs7|R$560

quero EApSTeuoRA”|usnoo

35|Polpa de goiaba concentrada congelada Quilograma aaR R$ 6,30

Quilograma EISS9E000197 o
R$ 7,70

Quilograma “34.499 134/0001-10 R$ 9,00

| resndecrmacmenrto [agem|1|POMVO DETIBUCOSA|ias
Quitograma mes sos/ocoLo7|R$990

Quiograma eoraaueera”|nga400

| fesree tecno|gama|1|PSMMO STUUDORR|gra
aura Pora COMERCIAL|pgasão

nan ahosmaues”|n$300

a|Vera inraaune ge|1|POMBO DETAUDORR|agi
Unidade sos sosj000rs7|85330E uspemeuóna|nam

«>



20 Ciaço esa

P. GALVÃO DISTRIBUID) oro &
Epiiim E ha ODu R$ 252 4)

voto [a |saradoo RE She7
Molho easoasaogoato|15250

(ummaçolmolho| Molho “aar616/0001.00 | R$225

Molho es sos/000s7|PIS
Molho "sa ago134/000L-10|R$250

41|espécie comum/menteige maço/molho|.Molho reicMolho 1a.625595/0001.97|R$275

Quilograma “sa499134/000140|R$300

“2|comum maçotmotioNE|Quograme “aesremiejoooLoo | A$270

Quilograme 12.625595/000197|R$330

Copo 2008 "“saa99434/000140|R$700

43 Requeijão entipo tradicional, Copo 200g
PaaDEEnoO00 R$ 6,30

copo torconencur=|as2z0

. R.L.A DISTRIBUIDORA —

Queijo, origem: de vaca, variedade:
quilograma

34.499.134/0001-10 sto
44 muçarela, apresentação: peça, teor Quilograma

Pi GALVÃO DISTRIBUIDORA
R$ 27,00

gordura: baixo teor de gordura
— 14.376.716/0001-00

Quilograma
NORTSUL COMERCIAL —

R$ 33,0011.625.595/0001-97

Quilograma “34499 134/000140|853000

15 |ato, apresentação: peço| Qulograma “Seare m16/0008.00 | 882100

Quilograma 1n625.595/0001.97|R$3300

Quilograma “34499134/000110|853000

46|coalhotipo: fresco, apresentação: peça|.Qulograme " agrenig/0008.00 | 182700

Quilograma 11 625.605/0001.97|R$3300

Quilograma OO, RS 11,00

o|acionaaplicação alimentar|—Qulograma areigfocos0o| R$990

Quilograma 11625595/0001.97|R$3240

Qulograma "“saago34f000Ldo|R$400

48 legume in natura, tipo tomate salada
Quilograma

P.aos R$ 3,60

Quilograma NORTSUL COMERCIAL — R$ 4,40

<>



11.625.595/0001-972 E)Qu LTDO7
' me CT vom

49 fruta, tipoa Quilograma
P. SALÃO MOOD

Ee
TS

SO
Qulograma “eos sos/00ors7|851550

ag LADSTIRUCA|assa
50|verdura in natura, tipo brócolis comum Quilograma

E.aEDOA OO R$ 10,80

Quilograma EDS 598/0001.97 . R$ 13,20

Quilograma OS134000110 R$ 14,00

51 legume in natura, tipo tomate cereja Quilograma
P.aDROOOD R$ 12,60

Quilograma 25 sos/0got.7|R$1540

cura LAOSeUDO| asso
52 verdura in natura, tipo alface lisa Quilograma

P.seno R$ 2,70

Quilograma eossosjogotos|$320

rr FLAoSTeuooA|asaoo

53 verdura in natura, tipo alface roxa Quilograma
Ro pompa RS 2,70

Quilograma EDS S95/0001.97
o RS 3,30

Molho "“sansansafogorio|85250

54 verdura in natura, tipo rúcula Molho
Po RS 2,25

Molho asassosooors7|N$275

Emb 3008 "saaso134jogoto|R$30.00

s|fuemencooana-tpogênto, [mpg|à|PONHO DSTISUROSR|agom

Emb 3006 ossos/o001.s7|R$ 2200

ce PLADSNeUDOA|sao
56 legume in natura, tipo quiabo Quilograma

P.oRanma R$ 3,60

Quilograma Essos000197|R$4,40

Quilograma DD RS 10,00

o|emtintetomndocento|Tuga|1|PONGGUEmBITARA|asa
Quilograma eoscos /o0ora7|R$11,00

58 nosgonatoa cheiro, Quilograma pe R$ 24,00

, Quilograma P. GALVÃO DISTRIBUIDORA R$ 21,60

<



— 14.376.716/0001-0P:

Quilograma à 11.625.595/0001-97
NORTSUL COMERCIAL NX, |

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido

priorizado o inciso | chegou-se ao:

Preço de Referência
RS 4,50

3,50
RS 4,00
RS 3,50
RS 4,50
RS 6,90
RS 4,20
R$ 3,00
RS 3,00
R$ 5,00
RS 4,00

R$ 12,00
R$ 12,00
RS 3,00
RS 4,00
RS 4,00
R$4,00
RS 4,00
RS 4,50
RS 4,50
RS 3,50
RS 6,00

R$ 13,00
RS 4,00
R$ 3,50

RS 15,00
RS 15,00
R$ 4,00
R$ 4,00

RS 20,00
RS 8,00
RS 7,00
RS 7,00
RS 6,00

acc

Item
1

DI|ICO|IN|IUM|

EIN

voto

tniniotojofotejnletoeljntejhHipiRit

Sltololalaluijsiwvinin|oOlwo|jco|in|juiB|jwlnN|nHIOo

CV

IWICWIW

BIWINIH



Licitaes) Gêes -
35 R$ 7,00 p *

36 R$ 9,00 E ps
37 R$ 14,00 a
38 RS 3,00 NR
39 RS 2,80 NA
40 R$ 2,50
41 R$ 2,50
42 R$ 3,00
43 R$ 7,00
44 R$ 30,00
45 R$ 30,00
46 R$ 30,00
47 R$ 11,00
A8 R$ 4,00
49 R$ 15,00
50 R$ 12,00
51 R$ 14,00
52 R$ 3,00
53 R$ 3,00
54 R$ 2,50
55 R$ 10,00
56 R$ 4,00
57 R$ 10,00
58 R$ 24,00

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.

Responsável pela pesquisa



VA sa

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura aquisição de

material deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos ditames do GGPAB

nº3.

2. A consulta foi realizada diretamente com fornecedores, como cita o art. 5º GGPAB nº3/22

3. Informo que o valor de referência adotado foi o médio, obtidos na pesquisa de preços,

conforme preceitua a GGPAB nº 3, 14 de junho de 2022.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias

não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de

forma satisfatória os preços praticados no mercado varejista local.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de

acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe do Setor de

aprovisionamento, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.

OrderfadordéDespesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver disponibilidade

orçamentária e financeira para a aquisição dos materiais, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de

Infantaria Motorizado:

"
Gestão/Unidade: 1o Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 171397

E Elemento de Despesa: 339030
PI: EGSUPLJALOR

Maceió — AL, 31 de agosto de 2023.

r de Despesas do



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,A. atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, declaro, que a

despesa objeto do Dispensa Eletrônica nº /2023, preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº

Q 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dosincisos | e Il do art. 16, de que o au-

mento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e comalei de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 31 de agosto de 2023.

Ordepádor de Despesas do 59º BI Mtz



EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023

Declaro que:

- A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 28, pará-

grafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será registrada

a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do artigo 3º da citada Portaria, conforme os limi-

tes previstos na legislação.

- O 528, do Art. 4º da portaria N º 534, de 2 de junho de 2020 delega competência aos Ordenadores

de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão

de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27

da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem como no instru-

mento convocatório.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE AO LDO

Dispensa Eletrônica /2023

Certifico, que o processo de dispensa eletrônica em trâmite sob o número
64106.006953/2023-81 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o

regime jurídico da licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos quea fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de dispensa
eletrônica está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no
inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 -

LDO vigente.

Ademais, o processo de dispensa eletrônica abordou minuciosamente todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o

objetivo de assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem
desconsiderar os limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de inexigibilidade mencionado com as

disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-
me a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 41/2023

(Processo Administrativo nº 64106.004378/2023-81)

Chamada Pública nº 41/2023 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais
beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da
Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, com
fulcro no art. 6 da Lei 14.628, DE 20 de Julho de 2023, no art. 3º do Decreto nº 11.476, de 06 de Abril de
2023, e na Resolução GGPAB nº 03, de 14 de Junho de 2022.

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede na
Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, MajorIS.nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023 , no uso de suas prerrogativas legais, e

considerando o disposto no art. 4, da Lei 14.628, e na Resolução GGPAB nº 03/2022, através da Seção de
Licitações e Contratos do 59º BIMTz, vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de
agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326/2006, pormeio da Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de
licitação.

ABERTURA DOS ENVELOPES:

Dia: 04/10/2023

Horário: 09:00 horas

Local: Auditório do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —Maceió-AL, CEP: 57.052.050.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de alimentos de agricultores familiares, pormeio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
especificações abaixo.



2. FONTE DE RECURSOS
RUBRICA é2.1. Os recursos orçamentários serão descentralizados pela Diretoria de Abastecimento no elanos seInternos EGSUCOLA1QR, ESSUEXCA TOR, EGSUEXCOPQR, E6SUCOLUSQR, ESSUCOLC Rig

EGSUCOLASRR; Natureza de Despesa 33.90.30 (Material de Consumo).

3. PREÇO

3.1. A definição dos preços observou o art. 5º da Resolução GGPAB Nº 3, de 14/06/2022

3.2. Não serão adjudicado o(s) item(ns) para o fornecedor que apresentar o valor acima do preço máximo
estipulado .

3.3. O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 473.420,00 (Quatrocentos e
setenta e três mil quatrocentose vinte reais ).

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Chamada Pública Agricultores familiares e demais beneficiários que se
enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326/2006.

4.2. Por convenção será denominado: (Art. 2º, incisos Il e III, do Decreto nº 11.476/2023).

4.2.1.Beneficiários fornecedores - os agricultores familiares, assentados da reforma agrária, silvicultores,
aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, indígenas e integrantes de comunidades
remanescentes de quilombos rurais e de demais povos e comunidades tradicionais, que atendam
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e

4.2.2.Organizações fornecedoras - cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como
pessoa jurídica de direito privado que detenham a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Agricultura Familiar - PRONAF - DAP Especial Pessoa Jurídica ou outros documentos definidos por
resolução do GGPAB.

5. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA

5.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em Envelope

a os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

5.1.1. Os Beneficiários Fornecedores:

5.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

5.1.1.2. Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;

Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural
com assinatura do agricultor participante;

5.1.1.3. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada na na proposta de venda;

5.1.1.4, Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, quando for o caso.

5.1.2. As Organizações Formais Fornecedoras:

5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;



a do 3
4 õ> CA  y,5.1.2.2. Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido, nosé DA

últimos 60 dias; +5.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

5.1.2.4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

5.1.2.5. Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu
representante legal;

5.1.2.6. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
5.1.2.7. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
5.1.2.8. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, quando for o caso.

q 5.1.3. Demais grupos fornecedores:

5.1.3.1. Número do Cadastro de Pessoa Física — CPF;

5.1.3.2. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;

5.1.3.3. Proposta de venda de produtos da agricultura familiar com assinatura de todos os
agricultores participantes;

5.1.3.4. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
5.1.3.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria dos agricultores participantes da proposta.

5.2. O proponente devidamente cadastrado no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF,
ficam dispensados de apresentar os documentos constantes das letras “a”, “c” e “d” do item 5.1.2
devendo estar com o cadastro no SICAF regular e com documentação válida.

5.3. Os envelopes deverão estar endereçados à Comissão Permanente de Licitações do 59º Batalhão de

o) Infantaria Motorizado; especificar a Chamada Pública no 41/2023; especificar de qual envelope se
“ trata — se nº 1 — HABILITAÇÃO ou nº 2 — PROJETO DE VENDA;e identificar o nome ou razão social

do proponente.

5.4. Os documentos listados acima deverão ser apresentados no original ou, no caso de cópias, deverão
ser apresentadas cópias autenticadas por Tabelião de Notas; poderão, ainda, ser apresentados no
original, com cópia para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação.

5.5. Nos termos do artigo 7º da Resolução GGPAB nº 3, de 2022, serão considerados habilitados os
proponentes que apresentarem todos os documentos exigidos neste Edital e Chamada Pública e,
ainda, cujo Projeto de Venda apresentem preços conforme consta do quadro disponível no parágrafo
único do item 1.

5.6. Os proponentes deverão colocar informações de identificação como remetente nos dois envelopes.
5.7. Identificação do destinatário a ser colocado nos envelopes

ENVELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO



A:

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL — MACEIÓ/AL CEP: 57.052-050

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE VENDA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL — MACEIÓ/AL CEP: 57.052-050

5.8. Identificação do proponente a ser colocado nos envelopes:

REMETENTE

NOME OU RAZÃO SOCIAL

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

ENDEREÇO COMPLETO

CIDADE / UF

CEP: XX.XXX-XXX

5.9. Os envelopes de Habilitação e Proposta de Vendas serão recebidos pela Comissão Permanente de
Licitação às 09:00, com tolerância de 30 (trinta) minutos, após esgotado o tempo para recebimento, a
mesma comissão não poderá receber a documentação supracitada.

6. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Para a seleção, as propostas de venda habilitadas devem ser divididas de acordo com a seguinte
ordem de prioridade.

6.1.1. Grupos de projetos de fornecedores locais;
6.1.2.grupo de projetos estaduais;

6.1.3.grupo de projetos regionais;

6.1.4.grupos de projetos do país;

6.2. Entende-se por local, no caso de DAP fisica ou CAF, o município indicado na DAP ou CAF.

6.3. Entende-se por local, no caso de DAP jurídica ou CAF, o município onde estiver registrado o CNPJ
da organização produtiva.

6.4. Realizada a ordenação indicada, para cada grupo de propostas de venda deve- se observar a
seguinte ordem de prioridade para seleção:
6.4.1.0s assentados de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
6.4.1.1. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideradas organizações
fornecedoras de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo 50%+ (cinquenta por cento mais um) dos

O



cooperados/associados das organizações produtivas pertencente a algum dos grupo cgttõdos,a
conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s);

6.4.1.2. no caso de empate entre organizações fornecedoras de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com
maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados;
6.4.1.8. para fins do disposto neste parágrafo, é possível realizar a soma da porcentagem
de cada grupo específico (assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas
e comunidades quilombolas) em uma DAP Jurídica ou no CAF, para fins de alcance do percentual
de 50%+1 e consequente aquisição da prioridade legal em seleção de projetos de venda em
processos de chamada pública;

6.4.2. 0s fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastros no MAPA;

6.4.3. As organizações/grupos fornecedores sobre os fornecedores individuais, e estes sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP jurídica ou CAF conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

6.4.3.1. no caso de empate entre organizações fornecedoras têm prioridade organizações
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares
rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP jurídica ou CAF;

6.4.3.2. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimentos dos produtos a serem
adquiridos entre as organizações finalistas;
6.4.3.3. Caso o órgão comprador não obtenha as quantidades necessárias de produtos
oriundos do grupo de propostas de venda de fornecedores locais, estas devem ser
complementadas com as propostas de venda dos demais grupos indicados no Item 5.1, de acordo
com os critérios de seleção e priorização estabelecidos neste artigo.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

74. Não será exigida amostra dos produtos.

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1. Os gêneros alimentícios, de acordo com as quantidades contratadas, serão adquiridas
mediante emissão de nota de empenho global (no valor total da compra, sendo a entrega parcelada de
acordo com a necessidade da contratante), o qual será encaminhada aos fornecedores, ficando
estabelecido que a entrega deverá ser realizada uma vez por semana, nas quantidades demandadas
na respectiva ordem de fornecimento que acompanhará a nota de empenho ou ainda por meio de
pedido eventual, de acordo com as necessidades da OM.

8.2. Os gêneros deverão ser entregues, nas quantidades solicitadas de cada aquisição, em
horário comercial, no setor de aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado na
Avenida Fernandes Lima, nº 1970, Pitanguinha, Maceió — AL, CEP: 57050-000.

8.3. O prazo para a primeira entrega dos bens é de até 5(cinco) dais, contados do(a)
retirada/recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, em remessa (única), no endereço
acima específico
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9.4. Na hipótese de pagamento por meio de organizações fornecedoras, os custos opera GEES
transporte, armazenamento, beneficiamento ou processamento poderão ser deduzidos do valor Ser
pago aos beneficiários fornecedores, desde que previamente acordados com estes beneficiários. (Art.
11, Decreto no 10.880/2021).

9.5. Os pagamentos pelos produtos adquiridos no âmbito da modalidade Compra Institucional serão
realizados diretamente aos beneficiários fornecedores ou às organizações. (artigo 11, da Resolução
no 03/2022 — GGPAB).

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnação poderá ser requerida por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao59bimtz(Damail.com.

10.3. Caberá à Administração decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à Administração,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por e-mail: licitacao59bimtzQamail.com

10.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Administração serão
entranhados nos autos do processo de chamamento público para compra e estarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado.

11. DOS RECURSOS

11.1. O prazo para interposição de recurso é de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação do
resultado.

11.2. Os recursos poderão ser propostos em meio físico e deverão ser entregues via postal (SEDEX ou
carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente e encaminhados para a Seção de
Licitações do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado situado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —

Maceió-AL, CEP: 57.052.050.

11.3. Não será aceito recurso interposto fora do prazo.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Seção de Aquisição, Licitação e Contratos
(SALC) do 59º B | Mtz, no horário de segunda-feira a quinta-feira, das 09:30 às 11:45 e das 13:30 às
16:00, sexta-feira, das 08:30 às 11:45h, através do e-mail licitaçao59bimtzGDgmail.com e do sítio
eletrônico oficial do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

12.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

12.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações
fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados,
resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais
beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são considerados produção própria destes fornecedores.

od
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12.4. Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceN
S

uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos benefici
processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento
congênere.

12.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores correspondem
aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados
nesta chamada pública.

12.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$
30.000,00 (trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF por ano civil, por
órgão comprador.

12.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão
comprador ou 3.000.000,00 (três milhões de reais) para projetos apresentados por outros grupos
fornecedores sem CNPJ.

12.8. Serão utilizados os ANEXOS XI e XII para verificação da habilitação dos fornecedores pela
Comissão Permanente de Licitação, a fim de dar celeridade ao processo de disputa entre osa participantes do certame.

12.9. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO | — Projeto Básico;

ANEXO Il — Termo de Contrato;

ANEXO III — Proposta de Preços Organizações fornecedoras (Grupo Formal);

ANEXO IV — Proposta de Preços Beneficiário Fornecedor;

ANEXO V — Declaração de produção própria para Organizações Fornecedoras;
ANEXO VI — Declaração de produção própria para Fornecedor individual;

ANEXO Vll —- Declaração de Responsabilidade pelo Controle do atendimento do limite individual de
venda;

ANEXO VII — Termo de Autorização de Visita;

ANEXO IX — Declaração Referente a Emprego de Menor- Pessoa Jurídica; eo ANEXO X — Declaração Referente a Emprego de Menor - Pessoa Fisica.

ANEXO XI - Lista de Verificação para Beneficiário Fornecedor
ANEXO XII - Lista de Verificação para Organizações Fornecedoras

Maceió-AL, 31 de Agosto de 2023

or de despesas do 59º BIMTz



E

z202/0qunr

:ogsezpemy

exasq

osseyenuo)

—

TZ/EET'PI

au

19)

-

SeldluOD

—

ejuguajoy

sp

ouusdL

«<Qtéo|ro

00'00S'0T

SH

os'E

SH

000'€

puweISO

NO

TSEF9P

jesngeu

:ogdejuasa

de

'edueJq

eueueg

*

ejeJd

pueueg

:odi)

“enaa

z

o0'0sT'c

Sa

os'v

Sa

005

apepiun

SLEV9P

aUUDÃ£O

IXeDBQy

/
I2APH

Ixeeqy

odi

'esngeu

ul

enad

L

2301

JOIA

OUBHUN

JOJ2A

epepjuendD|apepiun

jewjes

[2921

OP

opSeIypadsI

wa]

“ojuaunmsuI!

Sjsou

sepios|ogeisa

seiougbixo

a

segópuoo

suuojuoo

“oxiege

ejoqe)

Ep

sous)

sou

'opezuoJoW

euejuejul

op

OBujSjeg

069

OP

SojueJBoju!

sop

opóejuetulje

9

sepepissedsu

se

Jopusje

9p

WI)

E

“ee

esngnouby

ep

solojuawle

soJsugb

ap

opóisinby

“L'L

OVÍVIVHLNOO

VA

SIVHID

SIQÕIANOD

SVA

"h

ETOUTP

—

VOTADA

VAVIAVHO

ODISVI

OLATOAd

(VIASNOH

VC

OLSANHA

SANHAH

OYHIVLVd)

OdVZRIOLON

VIIVINVANI

AQ

OYHTVLVE

c6S

ZAW

ANI

VAS

OL

-ANHO

OMIT

ISV

OLDAAXA

VSTAAG

VA

ORIALSINIA

&

<

E

Sr

>

EE

S



E

Tzoz/oyunç

ogSergemy

ejang

opSejenuo)

—

TZ/EET'PT

54

|2]

—

seldusoo

—

elugusjay

ap

ouuaL

é
&

E
00'000'6

$4

os'p

Su

000'Z

eweisono|OBLE9

BXOJ

EjOgo

*esnjeu

ui

atungo”

oz

.

00'000'8T

SH

os'y

Sa

000"

eweigojnd|TBLE9P

eoUBJq

ejogao

“esngeu

ui

sunga]

6L

00'000'9

SH

00'p

$4

00S'T

eueJso

no

L9LE9P

eqeuajaq

odi

'esngeu

ul

auunga]

8

|

00'000'8Z

SH

00't

SH

000"

BueIBono

vSLE9P

esajSu!

eje3eq

odiy

'esnjeu

uj

atunga]

LT

00'000"9

SH

00'4

SH

00S'T

eweIgo

no

ESLE9P

eso1

apodsa

“990P

eJejeg

odt3

*esnjeu

ul

aunga]

9T

00'004'0T

SU

00't

SH

009'Z

eueIgo

Ino

S62€9t

uidie

“

exoIpuew

:odh

“esnjeu

ul

atunBa]

SL

00'008"P

S4

00'€

$4

009'T

eweIsono|9hzE9Y

eSueJouw

ajoodsa

'eJogoge

odly

“esmeu

ui

atunga

PT

00'009'€

SY

00'ZT

SE

00€

euweJso|no

gEvP9

jesneu:ogiejuasaJde

eijpy

eAn

:odi)

“eqnaa

ET

00'009"€

SH

00'ZT

SH

00€

eueIsono

Thbhot

Iqn4/uunwoS

apadsa

“ea

odiy

“eunjeu

ul

eqnaa

ct

|

00'000'9€

SH

00'p

SH

000'6

eweigojno|908€9

ejstned/uinuoo

ajpodsa

'ajeuio)

od!

“esmeu

ul

eynua

TT

00'005'9

SH

00's

SH

00€'T

eueISO|INO

9EbV9P

ueyuod/wnusoo

ody

“eusaguey

ody

“eanjeu

ul

enas

OL

00'000'€

SH

00'€

SU

000'T

eweiso|no

OZYL9V

ojoJewe

odiy

Ogjou!

“esnjeu

ul

en

6

00'000"L€

SH

00'€

SH

000'6

ewesso]Ino

8TPH9P

epuejou

'esngeu

ul

ejnua

8

00'00€'9

S4

0z'p

SH

00S'T

eweisoIno

sortor

winuOd

appadsa

'ogweu

odi)

“eshjeu

ul

eqnua

L

00'0ZS'S

SU

06'9

SU

008

ewesgo|np

86€v9P

wntos

apodsa

'ogum|

od

“esngeu

ul

eyn44

9

00'0Sv

SH

0S'p

Su

00T

eweiso|Ino

OTVV9b

eso1

ajppdsa

'eSueu

odiy

“enjeu

ul

eni4

S

00'0SE"PT

SH

os'e

sa

00T'y

BLBISOIND

E6cP9Y

esgd

apodsa

“efuese|

odi)

“esnjeu

ul

eqnua

y

00'000'

SH

00'p

SH

00s

euweIsono

Z6cP9P

unuJO?

'eUjaudA

egeios

od

“eJnjeu

ul

EJnIs

€



EL

zzoz/ouunç

ogsezemy

ejauig

opejenuo)

—

TZ/EET'PT

su

la7—

seJdiuoS

—

BJUQIaJY

Sp

COULD]

|

00'006'6

SH

00'6

$8

00T'T

eueISo]nt

L6rr9p

epejoSuoo

epeJjuaduoo

ejonels

ap

edjod

9E

|
bj

00'002"L

SU

00'Z

S8

OOT'L

epweigo

no

PIStv9t

epejaSuoo

epeus2u0o

eqeios

ap

edjod

SE

||

00'009'9

SH

00'9

SH

00T'T

pueISO|INO

TISH9+

epejoBuoo

epeuaduoo

nfeo

op

edjod

re

00'002'L

SH

00'L

SH

00T'T

BUBISO

NO

sgpr9ry

epejoguoo

epeljuaduos

pfeo

ap

edjod

EE

00'00b'8

$4

00'L

SH

00Z'T

pweiso|Ino

pero

epejaSuoo

epeJjua2uo)

2j0J222

op

edjod

ZE

sepepiun

00'007'Z

SH

00'8

SH

00€

0€

WO

SZ99tt

eusopoo

ap

odt

“opefes

0A0

Te

efopueg

|

sapepiun

00'000"bZ

SU

00'0Z

Sd

00T'T

0€

WOOD

LLSL9V

oquunf

:ody

“y

:assejo

'odueg

:odnus

'eyui|esS

:usBLio

“ONO

0€

|

efopueg

||

00'000'9

SU

00'b

SH

00S'T

eweIso|InO

6Z8€9+

oxo1

apodsa

“oyjodas

od

“esnzeu

ul

ouindaT

6z

00'000'9

$4

00'b

$4

00S'T

egueISoINO

6£8€9t

apJoA/untwoo

apodsa

“oyjodal

odiy

“esngeu

ul

ounda]

8z

00'05Z'€

SH

00'ST

SH

Osz

eweBISO|INO

ZOSE9Y

ojasewe

ajogdsa

'ogjuauuid

odi

“esngeu

ul

aungo]

LZ

00'05/'€

SY

00'ST

SH

OST

epuweISo|nQ

808€9+

OujauudA

arppdsa

'ogjuatuid

od

“esnjeu

ul

atungo

9z

00'008'T

SU

os'e

SH

008

eueiso|no

608€9p

apJoa

apodsa

'ogjuaund

odi

“esneu

ul

atunga]

sz

|

00'000'9

$Y

00'b

SH

00S'T

pueISO|IND

962€94

ouidad

od!)

'esnjeu

ul

auungo]

44

|

00'00S'6T

SH

00'ET

$H

00S'T

euweisopno

TESE9P

J0|]-2Anoo

odi)

“esngeu

ul

2unga]

Ez

00'000'9

$4

00'9

SH

000'T

eweigo|ino

682€9+%

wnuioS

apodsa

'aweyu!

odi

'esnjeu

ul

Wind]

Tr

00'05/'ST

SH

os'e

SH

005'y

euweJsoInp

OZLE9P

eJnouso

odf

“eanzeu

ul

atunda?

Tc



2ÃOS

a
ES

o

e

z
..“A

PA

Zzoz/ouunç

opsezgeniy

BJ21/Q

OBSPJeIUOD

—

TZ/EET'PT

st
!B7—

sesduwos

—

eDUZIS/ay

ap

OU]

RUBRICA

00'007'T

$4

00'€

$4

006

puwejsono|9E8E9Y

exoJ

s9BJje

odi)

'einjeu

ul

BINpIDA

ES

pr

00'000'€

SH

00'E

SU

000'T

euweIso|nm

cesE9y

esi|

2283]e

Odi)

“einjeu

ul

EINpisA

cs

00'007"b

SH

00'vT

SH

00€

eweigo|no

EOSE9t

efaJ22

aje

wo)

odi

“esnjeu

ul

auinda]

Ts

00'000'8T

SH

00'ZI

SH

00s't

eweISo|INO

LEBE9V

UINUJOS

S!]0201

OMI

“eINjeu

ul

EINPIDA

os

00'006'4

SH

00'64

SU

0OT

ewesso|no

BTEr9L

jesmeu

ogsequasaJde

“ogue

sou

od

“eynay

64

00'000'b

SU

00'y

SH

000'T

eweiso|no

908€9%

epejes

ojewo)

od!

'einjeu

ul

atunga]

8v

00'000'ZZ

SH

O0'TI

SH

000'Z

eueIgojno

TObb9P

Jejuau!|e

opSeol|de

jpuopeu

apodso

'pjew

od!)

'esngeu

ul

eynay

Ly

e5ad

:opjejuasalde

00'000"E

Sã

00'0€

SH

oor

enredo

pro

ELOLuy

'025943

:od!)

'OÚYJpOD

:apepauiea

“Bea

op

“WaBuo

“ofiano

ar

00'000'6

SH

00'0€

SH

00€

eueIBOno

6€99tt

ejad

:opjejuasa.de

'ojeJd

:apepauea

“eoea

op

:Waguo

“ofianp

Gy

eJNpiOS

ap

109]

OXI2Q

:BINPJOS

109]

'ejad

00'000'L7

St

00'0€

Su

006

a

EE99bh

:opjpjuasoJde

'ejoJeônuu

:opepolsea

“Bea

op

:uIaBuo

“ofano

vo

00'00%'T

SH

002

SH

00Z

8
007

odo)

TSESOY

odoo

“jeuop|peu

odiy

'osowa1?

opfianbay

Eb

00'006

SH

00'€

SH

00€

eueIdo!Ino

0€6€9t

Oyjou/05eu

wntod

ajppdso

“esjes

odi

“eunjeu

ul

eINpJSA

tv

oyjoui/o5ew

00'005'Z

Su

os“

Su

0007

8
00c

SSeIN

Ci8Edy

pSjajueu

/uinuod

apadsa

“eYjo)

2ANoo

odiy

'esnjeu

ul

BINPISA

tr

00'054'€

SH

0s'z

SH

00ST

8
00%

OSBIA

9L8€9b

oyjotu/05eu!

tinto?

awodso

'oJjua02

odl)

“esnjeu

ul

eInploA

0

00'007'4

SU

os'c

Su

00ST

3002

Se|
S28€9p|ouou/o5ew

wnwo?

apodsa

*eyulogao

odn

eimeu

Ut

eimpJA|6€

00'004'8

SH

00'€

SH

008'€

apepiun

ZESE9P

oyjou/oôew

edsa12

apodso

'soejje

odi

“esnjeu

ul

BANPpJSA

8E

00'006'6

SH

00'6

SH

OOT'TI

eweJso|no

pLyp9r

epejaSuoo

epeJjusduoo

pÍnaeseia

ap

edjod

LE



troz/oyunç

:ogSezgeny

eyau1q

opSezenuos

—

TZ/EET'PT

au

197

—

SEJÁIOD

—

EDU

BUajay

PP

OH9L

$
A

“SIS

AgJUS]SNS

SOgdBJeNuOS

Sp

jeuoloeN

eins

ou

weteseg

es

enb

'soysinbal

uinBôs

so

sopipusje

Jos

uSnep

'ojelgo

op

ogSuOsep

eu

sopussu!

ajustujenjuars

epepiligejusjsns

ep

SOL9JUO

SOP

WIM

LLLY

-epepiqejusjsns

'L'L'Y

:sojisinbau

sejuindas

so

JenIosgo

BJSA9p

OgÍBIeNuod

V
"L'y

OVôVIVALNOD

VA

SOLISINDIS

“Y

"BIOUGISJON

op

ouua

|
ejsep

soipugde

'seseuiu|oId

SOMUI9|

SOPNISI

SOP

ooujsadsa

oo!do)

us

epeziousuuod

as-euosus

opoy

un

ouoo

ogónios

ep

OBÍUOSOp

V
"L'E

OLNAONd

0a

OVÓVOISIdAdSA

3

Olardo

OQ

VIA

Jd

OTOID

O

OAVHICISNOD

0OCOL

INN

ONOD

ovônios

va

OVÍIIISIA

E

"BIUPIS/9Y

OP

OUI9,|

9]Sp

solpugde

“sojeuIuIoIA

SOMUI9L

SOPNISI

SOp

Odjjoedse

od!do

1
tus

epezuousuod

es-ejuodue

songejguenb

snes

op

e

ogdBjeguoo

ep

ogdejusuepuns

y
'L'Z

OVÔVIVELNOD

VA

JAVAISSIDAN

VA

OVÔIISAIA

3

OVôVININVANNA

“Z

"euloe

Ejoge)

eu

sojsode

soug]uN

SOJSN9

SUNOJUOS

“(Sigo

GJuIA

9

SOjusd0genb

“tu!

S9J)

9

BjUSJes

9

sojusoomenb)

00'0ZP'€ZP

$H

SP

 OBÍeIBIUOD

EP

[eJ0)

opeuyso

ojsno

O

“ET

“LZOZISEL

PL

oU

197

BP

SOL

OBiye

Op

BUNO)

eu

“ojesguoo

ap

ouus)

Op

BImBUISSE

(oJep

sopejuoo

sesou

z|
Sp

2

opdejeJjuoo

ep

epuUgBIA

op

ozeld

O

“CL

00'02t'ELb

SH

IVIOLHOTVA

00'00b'Z

SH

00'pz

SU

00T

egweJSo]Ino

EZ6€E9P

jesneu:ogiequasaJde

“oJtayp

op

ejuauuid:odi)

“ojuauipuoo

88

00'000"T

SH

00'0T

SH

00T

ewesdo|Ino

S8065t

guos

odniSgns

'eo01de]

odnus

'eDo!pueuw

ap

aseq

'optue

í5

00'00%

SU

00'p

SH

O00T

ewesgo|no

coLEDT

oqeinb

ody

“esngeu

ui

aunõa]

9g

00'000'T

SH

00'0T

SH

00T

800€

984094

oJtoqui

ogÍejuasaJde

“oyujed

odi

“PAJosuOS

WS

ouwn3a]

SS

00'0ST

SH

os't

sa

00T

8
00%

OÍBIN

9T8€E94

ejnona

odi

“esnjeu

ul

eInpidA

PS



“OJejuoo

op

ogônoaxo

E

asse

anb

'ajueoIge)

ojod

Epis

apepeuepijos

op

eueo

epibixo

Elos

“JOopINquIsIp

No

JOpapusAsi

Jopsssulo!

Sp

osepO

UI

VEL?P

“sonpisaJ

ap

OpÍLJIS

JOU9IN

"OL

LLLp

-SOpeZI|N

SIBINJeu

sosinIa1

SOp

Jena.

9juatU|ejualquie

WaBLO

"GLLLP

“SIBINJU

SOSINIAL

DJGOS

OBSSaJd

E

WIBZNpa1

anb

sagõeaou!

ap

Osf)

"Grp

“10

EpIA

JOIRIN

LVLLY

“VSIANYV

ep

“SLOT

ap

ounf

ap

97

op

'6€Z

su

DAY

 Jenasgo

uanap

sopnuaue

soJuas

so

'selejuauul|e

SOANIPe

SOR

ojueny

"QLLLp

(666T/Z£8'6

su

191)

SOpe3eJpIsop

no

sodas

soynpoJd

esed

0)29Xa

'So]UaLu|e

SOJSUPS

ap

OjuauieuopIpuose

eJed

OoyueIsa

à

OquinyD

ap

e8!|

UIOD

sepepjos

Sedjpyoui

suaSejequia

ap

jeuysnpu!

osn

op

opóigioJd

e
à

(VSIANV

BP

“6TOZ

9P

OJQuISZAp

Op

EO

9P

'9TE

su

DAY

)
sodnsejd

sieusjeui

eJed

SOANIpe

e

seagejas

se

(VSIANV

BP

OZOZ

9P

OJqnINo

op

8
ap

“GZ

au

PAyPULION

opÍnusu]

9
à

VSIANV

EP

“OZOL

9P

oJqnino

ap
8
ap

'6Zp

su

DAY)

IeuoluInu

waBejnos

ap

sesdo)

se

SEPeAIasgo

Jos

WdAop

Sopejequio

sojnpold

so

eJed

"GLLLY

(VOd/ISSIS)

Ieuuy

WaBUO

9Pp

sojnpoJd

ap

ogÍadsu]

2p

OJ9|ISPJg

BUI9ISIS

OP

Ofotu

10d

pupnDadoJSy

apepiues

e
opÍudly

ap

OPeoun

euaIsIS

Oe

WelJope

anb

op5adsul

ap

sodiuas

sojad

opeJsidau

no

(INIS)

jediuniN

oe5adsu]

ap

ewajsis

(aIS)

|enpeisa

opgdadsu]

ap

oSinas

“(JIS)

|e19pa3

og5adsu]

ap

051as

ou

opeusidal

Jejsa

2A9Pp

OJU9UDaJageIso

O

-jeuue

tWaBLO

ap

sojnpoJd

so

eJed

"PLLLp

(696T/986

54

191-0421290])

VSIANY

BU

ONSIBaU

ELE

“jej21109

OpSeISISa]

2
“STO

OP

“T
aU

DAdIN/SIDIS

BANBUION

opÍnusu]

'STOL

PP

“EZP'S

“U

OJ2J9G

OP

“TTOZ

QP

“OBBOT

"U

0J29M

OP

5z8

'sp

“UP

OP

SOu1a]

sou

'OjuauDajsedy

a

pUPNIDd

'eINI|nouSy

Ep

OLPISIUIN

OJad

sopIuiap

sojuauindop

sono

“epuje

mo

“Ose3

O

9UOJuoD

“eD!puN[

No

PoIsIy

BOssad

pJed

“epIjpa

AVNONd-AVD

NO/9

AVD

—

Jeijitues

esmnougy

ep

ojuawps|eno

op

|BuOlDEN

puwBISold

OP

Je

eIngjnougy

Pp

|BUODEN

OJSepe)

ou

ogóuosu!

“eae

(dVA)

JVNOUd

08

ogpndy

ap

ogÍesepaa

:900Z

SP

Ounl

op

pz

ap

9CETT'U

197

ep

SOUBIIJIUDQ

SIBLDP

9
SIBINJ

SoJeIIWIB!

SIJOpapussiduio

'sag5pzIuBSJO

SeNS

à

SoJBI|IWIB]

S9J0)]|NouBe

ap

OSeD

ON

"CVLLy

“19

BSSOP

SOU

BIDIIUIA

SIBUI9P

SO

OLIOS

NO

“jeunJ

Jeje)

JOpapudoJduio

ouoD

no

“eIjIuse)

Joyjnouge

ouod

Jediyjenb

as

esed

'900z

ap

“9ZE'TT

“U

197-PP

5€

“Ve

Op

ste8a|

soysinbas

so

aJduno

anb

ap

“tal

ep

seuad

se

qos

“10pa29U10)

Op

aued

J0d

opÍeiepag

“VLLL+

+

,

+

+

z207/oquny

:opsergemy

E

é

eJauIa

OBSejenuo)

-

TZ/EET'PT

at!

2]
—

SEJÓUIOO

—

ejouguajay

ap

ousa

“apepouepijos

ep

eueo

op

eiugDIxo

eC'€'L'p



tzoz/oqunç:ogSezgenty

Bj3J!q

OBSejeuO)

—

TZ/EET'PT

au

197

—

SEJÓLUOD

—

EIUGUBJDY

SP

CULTO)

.

:/sejuosop

sog5eojsdsa

se

Woo

op1ode

Sp

9

apepilenb

eoq

us

Og]S9

8s

sopesIjeuE

OEI9S

sojnpoJd

so

soroguaLule

soJsugb

sop

edamguo

ep

02

ON

'6'5

-sejusBia

jediojuntu

o
jesopa;

ogdejsido]

eu

soprosjeqeise

spepienb

o

spepyuop!

9p

seoJped

so

UIO9

OPI092

Op

'ENUNUOO

BUO]

Op

SOIjUSLU]B

SOISU9B

SO

JS99UJ0J

E

ejewoIduoo

es

eolqnd

epeueuo

ejse

e
Juspe

enb

Jopsdsulos

odniB

O
'8'g

“queuebed

o

Joqeoa!

alesep

esesdus

e
enb

Wo

soLigoUeq

SOPep

SO

JSJuOS

Sp

LI9]E

'pAgDodsal

oyusdu3

9p

BJoN

ep

oJetunu

o
e

objue

op

OBÍBUILULOSIP

E
LUOD

“SeJNSeI

NO

SepuotuS

“SOS

LSS

'sousdu3

ep

sejoN

Sep

Sejuejsuoo

PaNO

9

0dsJepua

eos

0gZe!

E
UOD

SepiILIS

JOS

OEJSA9P

sienb

se

onb

Wa

'ajuejejguo?

op

euiou

us

jpISIj

BJOU

E

enbaJus

Jos

BISAsp

'sueq

sop

opeyueduiooy

'7'G

"opeylejop

ou]

ejueipau!

ogdejisde

ejuanbasuoo

e
[eaJeu

op

epepguenb

e

opepijenb

ep

ogdeogusa

e
sode

'oUQSIAOId

OjuSLuIgo0e!

Op

Sopejuoo

'seip

(ses)

€
op

ozeld

OU

SjuatueA]IULISp

SOpIGoIS!

OpJos

suaq

SO

'9'G

“sepepijeuad

sep

opjeoide

ep

ozinfeid

was

'sejsno

sens

se

'epejenuoo

ep

ogÍBouNoU

Ep

Jejuoo

e
'seip

(siop)

Z
ep

ozed

ou

sopinysans

Jos

opusasp

'pjsodoJd

eu

o

BIDUQISJON

OP

OULO]

S]sou

sejuejsuoo

segóeontvadso

se

UIOD

OPJOdESap

LIS

opuenb

'sged

ws

no

opoy

ou

'sopejtafos

Jos

opIapod

suaq

SO

'S'G

“ejsodosd

BU

9

BIOUQIAJOY

9P

OUIS

|
S]SoU

SojuejsuOd

segdeoljvsdsa

se

LOD

Spepitojuos

Ens

Sp

OBÍBIULISA

JOLIS]SOd

SP

Ojlajo

BJEM

“ojenuoo

op

ogSBzIeosy

e

ojusueyuedLose

ojad

jongsuodsas

(ejojod

'seip

(ooU19)

G
Sp

OzeId

OU

“BPUINS

BULO)

OP

'JusuIelJOSIAOIA

SOPIQSI9I

OBI9S

SUSQ

SO

“P'S

“ejupouges

ojod

opepususodeu

[20]

OzeJd

Op

Sesau

(9Z0P)

Z|
8

JOHSjUI

JOS

pJopod

opu

ebaJjua

ep

ejep

eu

epepijea

ep

ozeid

O

'sionj99J0d

sojnposd

ap

oseo

ON

'E'S

[oS0-Z504S

:JID

“TV

—

91998W

jose

'026L

ou

'BUI

SOpueuio

epIUSAy

BU

Opeipas

'opezuojoW

euejueju]

ep

oByjejeg

c6S

OP

ojuaueuoIsInoIde

Gp

10]9S]

oSesepue

ejuinbeos

ou

sanbenguo

Jos

OBISnop

SU9q

SO

“TC'S

“JOIeu

2d10]

9
OUNHO]

OSB9

Gp

SegÍenjis

sepenjessas

'opesijeue

efas

ozesd

ap

ogdebouo:d

ep

ojyejd

senbjenh

anb

eJed

ejougpasajue

op

seip

(Siop)

Z
soueu

ojed

wo?

Senoodse!

Sagzes

se

Jedjunuioo

BIonop

esodus

e

'epejeuisse

ejep

eu

ebemue

e

jonissod

efes

opu

oseO

"|
'G

"poIuN

EssouIS!

wo

opipad

(e)op

sopejuoo

'selp

(oou19)

G
op

9
susq

sop

edesgua

ep

ozeld

O
'L'G

TVNLVALNOD

0OVÔNIaIXAI

AC

OTICON

“S

jenjemguoo

ojafgo

op

ogdejeJjuoogns

e

epiupe

elos

OBN

“Ty



EE

zzoz/oyunç

ogsezgemy

ejasq

ogÍejenuoo

—

1Z/EET'bI

su

97
—

serdiuoo

—

epugiajay

ap

ouDL

(028

“pp

ue

'ZL0Z/S

NI)

Ly

osso

eJed

eIUQuajo

ujoBesuou

ap

osn

o

'sjusujeuoideoxa

.-'280punlupe

'spepijeuo)

je)

J1Bixo

0je

O

enb

eJdues

ojuoso

Jod

sepezijea!

Jos

U1sAop

epejeluoo

E
o

apepijus

no

ogBJQ

O

ojue

segdeotuntuod

sy

19

E

(oLS

'LZL

He

'LZOZICEL

PL

oU

197)

Ojeguoo

op

ojefgo

o
Jessuo

eJspod

ogu

e

ojusuebed

nos

ojod

epepiligesuodsa)

E

OgdeMSIUILIPY

E

BJUS]SUBI]

OBU

SIBIDIQUIOD

9
SIBISU

'sejsiyjege)

soBieoua

soe

opdejo!

Wo

opejeuoo

op

erusjdupeu!

y

"L'99

"Qndeo

',z|

Ve

'Leocicel'yl

oU

197)

OjeJuoo

op

ogônosxe

Ep

sejuegjnso!

siBISLUOS

O

SIBISI)

'soupIoUOpIAdId

'sejsiyegel)

sobieous

sojed

jaagsuodsa!

pJas

OPEJeJuOS

O

SJuSu1Os

"99

(OZL

Ve

'LZOZ/CEL

PL

oU

197)

juejenguoo

ojed

ojusweyuedLuode

O
no

ogôezieosty

e

epepijiqesuodso!

Esso

BJIznpa)

UUSU

BIINjOXO

OBU

9

'Ojeljuoo

Op

0gônIaxa

Ep

OEZEI

UJS

SOJIS919)

E
NO

OBÍBNSIUILIPY

E

SjusuejaJp

sopesneo

souep

sojod

jongsuodsal

plos

opejenuoo

O

"g'9

(GLL

Ve

'LZOZISEL

PL

oU

197)

sopeBeuduis

ejou

sierojeu!

op

no

opôn9axo

ENS

Op

Sejueg|nsa!

SagõaJ0oUI

NO

SOjSJop

'SOIDIA

LUSIBIIDA

OS

enb

us

ojeguos

op

ojalgo

o
'aued

us

no

|ejo)

ou

'sesusdxo

sens

E

JIMSqns

no

JInisuodal

“Jonouio!

“nBuJOO

“JeJedes

e

opeBugo

pJas

opejeluoo

O

"v'g

(028

LLL

“WB

'LZOZIEEL

PL

oU

197)

ejougjaduioo

ens

essedemn

anb

etougpinoJd

no

oesID9p

Jepueuep

enb

ogõenyis

e

'sejuslusauoo

sepipou!

sep

opdope

e
eJed

|igeu

oduia)

wo

'seJouedns

snas

E

BJeuOju!

OJeJuUOd

OP

[e9Sy

O

"TE

(oL8

'LLL

We

'LZOZ/EEL

PL

oU

197)

SOpeAISSgO

SOJIS49p

SOp

No

seje!

Sep

opôezuendas

e
esed

ougssodsu

Jo;

enb

o

opueuitusjop

“ojeguoo

op

ogônosxe

e

sepeuolejo!

seIDUQIIODO

SE

SEPO)

oudoJd

onsibo!

us

BJejoue

Ojeguoo

op

jeosiy

O

“Leg
(ndeo

'2LL

Ve

'LZOZIGEL'PL

oU

197)

SOMpsans

songoedseu

sojad

no

“ojeguoo

op

(si)jeosy

(s)ojod

epezieos!

e

epeyueduiooe

105

pJSASp

Ojesjuoo

op

ogôndaxo

y|“E'9

(098

'SLL

Ve

'LZOZICEL

PL

oU

197)

eINSOdE

Sojdus

ejuelpou

seloug]sundIo

ste]

sepejoue

'ejuapuodseJ109

odua)

ojad

ejusuueogeuojne

opeBosoJd

pos

opôndaxa

ap

BUIBIBOUOIO

O

'OJe]uoo

op

ogsuadsns

no

ogdesgesed

op

wspio

'ojusupedu!

op

oseo

ua

“To

»

“(gndeo

'gLL

ue

'LZOZISEL

PL

ou

197)

IBioJed

no

|ejo)

ogônIaxou!

ens

ap

serougnbasuoo

sejad

pJopuodsa)

oued

epeo

o
'L20Z

9P

CEL

PL

oU

I97

EP

Setuou

se

8

sepedusae

se|nsnejo

se

UIOS

OPIODE

Sp

'soyed

sejod

ejuaujs!;

Opeynoexa

Jos

pJeAap

ojejuod

O

 “L'9

OLVALNOD

0Q

OVISID

JA

OTIAOWN

"9

“ojeJjuoo

op

ogônoaxa

ejtaiad

ejad

jeuoIssyoJd-099

||

epepiligesuodsas

e
uau

odinas

op

edueindes

Ejad

8

Zep!jos

ejod

|INO

apepiligesuodsas

e
guINjoXS

OBU

OAJIULJOP

NO

OUQSIAOIA

OjuSLuIGSISI

O

"TZL'G

-ozeJd

Op

OjuauueJoBse

op

eIp

OU

OAMIUHSP

OJUSLUIGS9SI

O

SS-opueunsuoo

||||

'epezieo!

ouoo

p-es-Jegnde!

'opexiy

ozeld

op

Ogusp

epIpso0oJd

Jos

ogu

Jouejue

usjIgns

O

aJsjo!

es

anb

e

opdeoyuoA

E
op

essjodiy

EN

"LLL'S

euoronygsu|

Eidos

epepijepou

-

sojusuy

ap

opdisinby

op

eweibola

Op

oBÍdeISIDo]

e

SULOJUOD

E

Sosjagejso

suuojuoo

“ouy/dVA-JVNOUd

OP

oepndy

ep

ogÍeJe|osg

e

es-opueJepisuoo

“eijuwe)

epepiun

Jod

(siga!

ju

ejuia)

00'000'0Z

$H

SP

Ienue

ouxeu

aj]

O

gJe

'eDUPISJOM

OP

OULSL

SJSoU

sejsIndId

Se

OBS

SepejeJjuoo

siejo)

sepepjuenb

sy

“LL'G

-so-nnsqns

'ogdiafo:

ep

ojuosa

Jod

opóBoluntOo

E

sode

'justuejelpolu!

BISA9P

OUSUNDSUIO)

O
9

eBaguo

ep

oje

'

OU

SOPIAJOASP

OBI9S

Sejso

'ojusulgsoa!

ojed

jaagsuodsa!

op

opdeijene

opunbess

*ounsuoo

ep

segôipuoo

sejtojsad

us

wefejso

ogu

sojnpoid

so

ose)

“OL'G

|

&

O



tzoz/oyunç

ogsezjeniy

Bsq

Ogjejenuo)

—

TZ/EET'PT

at!

127

—

seIduJOD

—

ElSUBISjay

Sp

OUSL

gzoZ

SP

ouinf

ep

9

Tv-plsdeW

(ounsuog

9p

[eusjeW)

0€'06'€E'€

Bsedsea

op

BZSINJEN

“NHEVTOINSI9I

9

40I0109NS9I

HOSNIOOS9A

WOdODXIS9I

“HOLVOXINS9AI

'HOLVIOOS9I

SOuIS]u|

soueId

SOU

OjusuoS]seqy

SP

BUOJONQ

ejod

sopezijesgusosop

sosindal

so

sopedoje

oEISS

“ogdeJop

ejuindas

ejod

epIpuoJe

EJSs

ogdeJeJuOO

V'L'L'8

“oBIUN)

EP

[2199

OjuaueÍIO

OU

sopeubisuoo

sooylosdsa

SOsInISI

ap

EjuOd

E

OBISLOD

opÍeJBNuOS

ajuasald

Ep

Sejuaodsp

sesedsop

sy

'L'8

VISVINIAVÔNO

OVôYNDIAYV

"8

“Zz0z

SP

oyunF

op

pl
Sp

'£O

oU

AVdDO

OBÔNIOsoy

à

TZOZ/EET'YT

UI

ep'o

eauipe

“AI

OSIUI

“SZ

HE

OP

aSa)9diy

eu

ojuswepuny

too

“opSejD!|

p
esuads!p

ap

ojuaLu!ps201d

ap

OpÍezI|ea1

ep

Olou!

Jod

OpRUO|D3]9S

BJS

JOPII9UJOJ

O
T'Z

HOdIDINHOS

0Q

OVÍITAS

AQ

SOTIILIHO

3
VINHOS

“2

“AVOIS

Ou

sopezue|ndes

welejso

ogu

SOjusLuINIOp

Sasso

OSES

(LQN9)

sejsIyjeqei1

soyqaa

ap

BAgeBSN

OBPINHSO

E
9

(449)

SLOS

OP

opepuejnBey

ap

OpeoyISo

O

'oBIUN

EP

EAV

BIA

E
9

Slelspe4

SouPINquI

SONPSO

E

eanejes

(AND)

Vas

Sp

eAgedeN

ogpiSo

e

sopibixo

ogJos

“OL'9

"JVOIS

08

ojunf

eseJdus

ep

ogôdenjIs

E

epeynsuoo

19s

GloAdp

'einjey

ep

no

jeosiy

ejou

ep

qquewebed

op

sejuy

“69

(oLE

“ph

“ue

'/L0Z/S

NI)

ojeipouu

op

sepuduno

Jos

wenap

enb

setougpiaoJd

ap

ogdope

eJed

esoJduo

ep

ajuejusseda!

Je90Auoo

plopod

epepyus

no

oeBig

O

 “8'9



tzoz/oyuny

:osSezjeniy

eyeuig

opjejenuos

—

TZ/EET'

PT

54

19]

—

SEJdusOS

—

EUIDI9jaY

Ap

COULD]

ZW

IS

065

OP

sesedsad

ep

Jopgáspio

"gzoZ

Op

ojsobe

op

L£

“Tv

-

9Is28IN

-PZ0'0L

oU

OJ2JD9M

OP

||
“ob

"He

O

S00]oqejsa

sunojuoo

'sjuegisinbas

J0jos

ojad

sopejussaJde

uu

E

ODIsEq

OjaloJq

O

JenoJde

9

Iepsoduog

ODISVH

OLIFONd

OA

OVÍVAOHAY



ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo nº........... )

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

cesesveremasaracesensecoseaceresnascananganasusaãa E

A União / Autarquia ....... / Fundação ....... , (utilizar a menção à União somente se for órgão da
- Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso)

por intermédio do(a) (órgão contratante), com sede no(a)
eerenemrereranera care rena nan aanana aan aeeaerrrçs , na cidade de... [Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob 0 Nº... , neste ato fêpresentado(a) pelo(a) ............ (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria nº....... de... de... de 20..., publicada no DOU de
ce de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº «+... doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a)... » inscrito(a) no CNPJ/MF sob O Nº... ,sediado(a) na treerenesy doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por ......s (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta noProcesso Nº... fundamentados nas disposições Lei nº 14.133, de 01.04.2021;
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, da Lei n.º 12.512, de 14 de outubro de 2011
e das Resoluções nº 03 de 14 de junho de 2022, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº 41/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, namodalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda dos órgãos e entidades da
administração pública federal, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º /2028, que integra
o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar aoCONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

Item Produto Especificação [Quantida |Quantida |Quantida Nalor Valor
de Mensal |de Mensal ideMensal lunitári total
HNSC HCR F o anual



TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 30.000,00 (vinte mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP ou CAF), por ano civil, por órgão comprador, referente
à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos, modalidade
Compra Institucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais) por DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa de Aquisição de Alimentos|, modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 366003
Fonte: 1001
Programa de Trabalho:
103010032212B5027 Elemento de Despesa:

339030

CLÁUSULA QUINTA

2.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término
da quantidade adquirida ou atédede 2023.

9.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo comaChamada Pública n.º 41/2023.

2.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de
Vendapela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda deAlimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$(valor porextenso).

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas eprevidenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA NONA
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9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.1.1, da cláusula
quinta, e, após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
no valor correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;
c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, Sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
noprazo e forma estabelecidos no Edital.

c) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçõesreferentes a: (especificar);
Cc) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto comvícios ou defeitos;
d) Comunicar aa CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem à cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

E) e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
a. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;
b. ensejar o retardamento da execução do objeto;
C. fraudar na execução do contrato;
d. comportar-se de modo inidôneo;
e. cometer fraude fiscal;

.
f. não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
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RUBEISA 4sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: /Noa. advertência por faitas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;
b. multa moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

11.3. a. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
b. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, Será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo
prazo de até dois anos;
d. decldração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurafem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada
que:
a. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

11.6. A autorifiade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta |do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.10 CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscaisde Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos dao Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, às NotasFiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda deGêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as guais ficarão à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados aoe nElUindored, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nãoexcluindg ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloCONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA



14.1 A fiscalização: do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

“RUBRICA y, nd
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n. º 41/2023, pelas
Resoluções GGPAB n.º 03 de junho de 2022; pela Lei n.º 14.268, de 20/07/2023, e pela Lei n.º
14.133, de 01 de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n.º 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao
CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa.

17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até de de 20
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual

19.1 É

dep
Co o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir qualquer controvérsia que se

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXOII! 1º

| PROPOSTADE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE E DERIVADOS)

3. Nº da DAP Jurídica

Lo4. Endereço 5. Município 6. CEP

"7. Nome do Representante Legal 8. CPF 9. DDD/Fone

410. Banco 11. Nº Agência 12. Nº da Conta Corrente

“a
:

Produto Unidade Quantidade FE Valor Unitário
eCódigo : Total

a
"2

5 -

4.

Ss.
t

I

6.

7. o
fa ,

8. er “+

i

9.
t

!
JO.

ALOR TOTAL... tesessessesesesnesceed

Identificação do Agricultor. Produto
Familiar Tótal
Nome

1 Nº DAP
CPF a :

Z Nome o
|

T o i
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Dec estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima conferem
asicondi de forhecimento. r

Local e Data: do Representante da Organização
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR
INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )

Eu, , CPF nº e DAP ou CAF física nº , declaro, para fins de participação na
modalidade Compra Institucional, do Programa Alimenta Brasil, que os gêneros
alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Local, // Assinatura



mae

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )

Eu, representante da Cooperativa/Associação , com CNPJ nº e DAP ou CAF
Jurídica nº declaro, para fins de participação na modalidade Compra
Institucional, do Programa Alimenta Brasil, que os gêneros alimentícios
relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos
cooperados/associados que possuem DAP ou CAF física e compõem esta
cooperativa/associação.

Local, // Assinatura



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )

Eu, representante do grupo fornedor, com CPF nº e DAP Física nº declaro,
para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do Programa
Alimenta Brasil, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de
venda são oriundos de produção dus agricultores listados na proposta de
venda, que possuem DAP física.

Local, // Assinatura
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ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS
COOPERADOS/ASSOCIADOS

O (A) (nome do Grupo Formal), CNPJ nº, DAP cu CAF jurídica nº com sede ,

neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com a
Proposta de Venda) , portador (a) da Cédula de Identidade RG nº, CPF nº,
nos termos do Estatuto Social, declara que se responsabilizará pelo controle do
limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta
Entidade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP ou CAF/ANO
CIVIL/ ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, considerando os
dispositivos da Lei nº 14.284, de 29/12/2021 regulamentada pelo Decreto nº
10.880, de 02/12/2021, e suas alterações e da Resolução GGPAB nº XXX, de
XXX/XXX/2022, e demais documentos normativos, no que couber.

Local, / /Assinatura (apresentar a lista dos CPF e DAP física de cada agricultor
participante)



(Timbre — Logomarca-Razão Social)
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Endereço completo: logradouro, bairro, cidadee estado, CEP, telefone com DDD,telefone
FAX e e-mail institucional
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AUTORIZAÇÃO

segs
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í
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8 CHAMADA PÚBLICA N$ 41/2023 |

4 “+ AUTORIZO que o órgão contratante, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
, (UASG 160004), responsável pela Compra,Institucional do Programa de

| Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar realize visistas (sem aviso Ho

—

Prévio) às áreas de produção e confirmar quê se trata de produção própria
dos agricultores temuares.4

CONCORDO; que as visitas poderão ser catia por Servidores do próprio
.órgão contratante, mediante identifiicação apresentada no locale horário da |:

visita ou por Servidores da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
de Alagoas (EMATER/AL), mediante Termo de Cooperação celebrado

formalmente e informado a esta entidade oportunamente.
|

N ESTOU CIENTE que serão elaborados relatórios das visitas realizadas, nos
|» quais serão registrados dados, como identifiicação do responsável, horário eé ' data da realização, local e resultados apurados. -

Localidade,AL,de de 2022.
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ANEXO IX :

| |

, , (Timbre — Logomarca-Razão Social)
Edi * 4

t t

DECLARAÇÃO REFERENTE À EMPREGO DE MENORES
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

' CHAMADA PÚBLICA p 12023
:

ereta eeeree perereca rare reeserenenensa , inscrito no CPA Nice) por intermédio de
! seu

Representante legal o (a) Sr (a) EEarea |..... portador (a) da Carteira de
Identidade nº...................... e do CPF nº.ee , DECLARA, parafins

do ;

Disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Nr 14.133, de 01 de abril de 2021, que
não poSsuijem seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18

(dezoito) arios de idade em trabalho noturna, perigoso ou insalubre, e em
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (qliatorze) anos de idade.
, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

ipsalubre e não emporega menor He dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz( ).- f

; .

Desen scacasosnno nar susana vs sanear nn uaeMt

mate

o

(representante legal
K

'

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO X*.
Í

, F

(Timbre — Logomarca-Razão Social)
santos

dono

DECLARAÇÃO REFERENTE À EnirEco DE MENORES

EMPREGADOR PESSOA FISICA
CHAMADA PÚBLICAdr 12023

ea

mo

ci

ra

eita

Pa

, ?

eereeerrereeneeneeranareneereararesanana » portador (a) da Carteira de Identidade
9 NPPRNPPRPPRNNNIEDEA E do SPFusa normas DECLARA, para fins do Disposto no
inciso VI do Art. 68 da Lei Nr 14.133, de 01 dé abril de 2021, que não possui

em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de
idade em trabalho noturno, perigoso ou ins lubre, eem qualquer trabalho

menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a
-

partir de 14 (quatorze) anós de idade. E
|

|
Ressalva; Emprega menor,a partir de quatorze anos, na condiição de

aprendiz ( ).:

;
(data) |,

4

reetatreeemeeeerreraertas Éme ns'
(nome) “4

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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: " |MINISTÉRI DADEFESA - E
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTÁRIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA)

4
'

| no; LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO FORNECEDOR

Beneficiário |
| Fornecedor: J

CPF: Siluação da
documentação: H

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO Atent e plenamente Observações
FORNECEDOR a exigência do '

" edital? , E

1. Cópia de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF :

e da Carteira de Identidade;
2. Extrato da DAP Física ou CAFdo agricultor familiar

participante, emitido nos últimos 60 dias; R

+

t
j7
f

+

)

3. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem
;entrebues são oriundos de produção própria, relacionada t

na proposta de venda (ANEXO VI); f ;

Jud

4. Inexistência de sanções impeditivas da contratação no u
|

SICAF, CEIS/CGU, CNJ e TCU (certidões apf);
5. Autorização de Visita, conforme ANEXO VIII deste ;

Edital; S
6. Certificação de Produção Orgânica, conforme o caso; , | i, Declaração referente a emprego de menos - ANEXO X; k '

e 1

+«8. Proposta de venda (ANEXO IV)
+

A
4

, (Lista que será utilizada pela Comissão Permanente de] icitação para habilitação dos
fornecedores - Conforme subitem 11.8 do item 1 1.Dispp ições Gerais do Edital)

; :

1

Maceió-AL,26 de julhode 2022.

Chefe da Seção de Aquisições, Libltações e Contratos
Í apemme
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MINISFÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

| 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA)

4 LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS , e
Beneficiário Fornecedor:

"CPF: ! Situação da documentação:
Í

i

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO|Atende plenamente a
|

Observações
+ FORNECEDOR exigência do edital?

. t
1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa |

Jurídica — CNPJ;
2. Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e

cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

3 “Prova de regularidade com a Fazenda Federal, ”
relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Téimpo de Serviço - FGTS;
4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria

da entidade registrada no órgão competente;
5. Cópia ou extrato'da Declaração de Aptidão 1

PRONAF - DAP dos beneficiários fornecedores.

6. Cópia da Carteira de Identidade e do CPF
(autenticadas ou acompanhadas do original) do (s)
representante (s) legal (is) da entidade proponente;

“7. Inexistência de sanções impeditivas de contratação
no SICAF, CEIS/CGU, CNJ e TCU. i

8. Declaração Referênte à Emprego de Menor — 1

ANEXO IV;

9. Declaração do seu representante legal de 1

responsabilidade pelocontrole do atendimento do :

limite individual de venda de seus .

cooperados/associados (Anexo VII);
,

10. Declaração de que'ds gêneros alimentícios a serem |
entregues são produzidos pelos associados/cooperados

(Anexo V); ;

11. Autorização de Visita, conforme ANEXO VIII q
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| 13. Proposta de venda (ANEXOIII) |

T

; Cm Meta| (Lista queserá utilizada pela Comissão Permanente de Licitação para habilitação dos
+ fomecedores — Conforme subitem 11.8 do item 1 Disposições Gerais do Edital)
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2
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES

COORDENAÇÃO
PARECER REFERENCIAL n. 00005/2023/COORD/E-CIU/AQUISIÇÕES/CGU/A

NUP: 00688.000917/2020-84
.

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES (E-
CJU/AQUISIÇÕES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL —- MIR. DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA
INSTITUCIONAL. PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA. Compra Institucional no âmbito do
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA. Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas
organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº 11.326. de 24 de julho de 2006.

1 — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de
maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022;
1) - Relativização do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da prerrogativa definida pelo
$ 5º do artigo 53 da Lein. 14.133/2021;
fit - Órgão de destino da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições:
IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e recorrentes, desde que o

órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se amolda à situação concreta, salvo caso de
dúvida jurídica suscitada pelo órgão;
V — Aplicável às contratações direta, mediante dispensa de licitação, objetivando aquisições de gêneros
alimentícios produzidos por agricultores familiares e demais beneficiários fornecedores enquadrados na Lei nº
11,326/2006, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos — PAA, instituído pela Lei nº 14.628/2023, e
regulamentado pelo Decreto nº 11.476/2023, na modalidade ds execução Compra Institucional, precedida de
Chamamento Público, na forma disciplinada na Resolução nº GGALIMENTA 3, de 14/06/2022;

VI - Processo administrativo nº 00688.000917/2020-84;
VII - Validade: 12 (dose) meses. a partir de sua aprovação.

I- RELATÓRIO

L. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-C YU/Aguisições em
contratações com dispensa de licitação, precedidas de procedimento administrativo denominado Chamada Pública, para Compra
Institucional de alimentos de agricultores familiares e outros beneficiários fornecedores enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

2. Este parecer referencial faz-se oportuno, tendo emvista a publicação da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023
(substituta da Medida Provisória nº 1.166 de 2023) que, dentre outras coisas, instituiu c Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA), em substituição ao Programa Alimenta Brasil (PAB) de quetratava a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; vem como
em razão da quantidade de processos repetitivos, os quais, no mais das vezes, resumcm-se à verificação do atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

E o sucinto relato.[93]

If - ANÁLISE JURÍDICA

TI.1 - Do cabimento de manifestação jurídica referencial

4. Inicialmente, cabe dizer que, por se referir a situação que envolve a análise de vários processos similares, com o
mesmo propósito e que resulta em uma grande quantidade de procedimentos, a presente situação será tratada por meio de
Manifestação Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-Geral da
União: .

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos |, X, Xl e XL, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de IO de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n”

56377.00001t/2009-12, resolve expedir « presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2ºe 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada

veios órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.
fl - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão



conferência de documentos.
Referência: Parecer nº UOd/AS MGICGU/AGU/2014.

5 A manifestação referencial permite que una única. análise jurídica possa ser adotada para os demais B
similares, Com isso, busca-se otimizar a atuação do pasecerista, evitando-se repetição desnecessária de pareceies com à
conteúdo jurídico, prestigiando, assim, a eficiência administrativa.

6. Como bem delineado no Parecer Referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a
manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico. vocacionado a balizar todos os casos concretos, cujos
contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratahdo-se de ato enunciativo perfeitamente afinado com o
princípio da eficiência.

7. Em linha similar, com base no Parecer Referencial nº 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se concluir que:

* A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do úrgão jurídico relativamente às consultas repetitivas;
* À adoção de manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de processos que
versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas
veiculadas através de parecer referencial aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica matéria.

* À elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i)

a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria Fepetitiva e ii) a singeleza daatividade desempenhada pelo órgão jurídico,

que se restringea verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos;
* A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada. no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sôbre a questão.

8. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da União
(TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU nº 218/2014:

9, “É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um mesmo parecer jurídico
em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes” (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO).

10. Recentemente, a Portaria Normativa CGU/AGU nº5, de 31 de março de 2922, passoua disciplinar a manifestação
jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3º, 82º, os requisitos objetivos autorizadores da elaboração de ditas manifestações
que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, litteris:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

x)
$ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I -comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
IH -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgiio assessorado.

1. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em matérias
idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à verificação das exigências legais, a partir de
uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, em desprestígio ao princípio da razoável
duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porque a multiplicidade do tipo de demanda ora examinada,
acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e
aprofundamento de matérias mais complexase relevantes, as quais, de fato, exigem uma análise jurídica mais detida e aprofundada.

12. Sem dúvida alguma,a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento tecnológico, à
racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia Pública.

TI.2 - Finalidade e abrangência do parecer jurídico

13. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos praticados ou já efetivados.

14. A função desta Consultoria é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências,
para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou não
uma precaução recomendada.

15. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos aqueles da
natureza técnica. Em relação a estes, aplicam-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências da administração,
observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “A
manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,



É
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento”);

16. De fato, presume-se gue as especificações técnicas contidas ro presente processo, inclusive quanto ao d
do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente
pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interessk:
mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisõe! np serdrmotivadas nosautos. .

17. Por outro lado, vale esclarecer que,via regra, não é um papel do órgão de análise jurídica exercer auditorias q
à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a cada um deles observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

18. Por fim, ressaltamos que as orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a autoridade
assessorada, dentro da margem discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas pela Consultoria Jurídica.
Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

N.3 - Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal

19. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme
abaixo transcrito:

mn

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências reguiamentares relativas às atividades de administração
de materiais, de obrase serviços e de licitações e contratos deverão:

[- instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e
contratação de bens e serviços;

HW- criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
IH- instituir sistema informatizado de acompanhanento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das
minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a utilização e a
atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

20. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que
detêm competências regulamentares. +.

21. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de verificação
elaborada pela Advocacia-Geral da União, disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao (acesso em 10/08/2023).

H.4 - Limites e instâncias de governança

22. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu limites e
instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do
Poder Executivo federal.

23. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido decreto define
algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de novos contratos de
aquisição:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão
diretamente subordinado ao Presidente da República.

$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes
autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

1 titulares de cargos de natureza especial;
UI - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado;e
UI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

$ 2º Para os contratos comvalor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de quetrata o

caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à
autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no 8 3º,

$3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas
dos órgãos ot das entidades, vedada a subdelegação.

24. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento do
Decreto nº 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventual diploma que venha a fixar determinações
complementares ao Decreto nº 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos regulamentares ainda
vigentes.
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25. Uma vez que fogeàs atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual existêneie
delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser contratada — se const
não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a autoridade indicada na min

compete ncia para a representar a União na celebração do contrato à ser firmado.
t

11.5 - Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

26. As contratações govemamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional ”
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição
preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos
produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

27. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a especificação do
objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o
recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.:
registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts.
66 c 67, IV, da Lein. 14.133, de 2021).

28. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e cultural
das ações de sustentabilidade. O órgãc assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É de fundamental importância
consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de
sustentabilidade. Referido Guia

.
está disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso em 10/08/2023).

29. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos
que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde;
€ que consumam menos recursos naturais na sua produção.

30. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do Catálogo de
Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que
poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

31. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões
legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa
pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

32. De toda sorte, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de
sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a participação em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

33. Essas são as orientações imprescindíveis à compreensão do tema e às respectivas decisões administrativas que
deverão ser tomadas para fins de contratação.

1.6 — Disposições acerca do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA: Da Compra Institucional mediante
Chamada Pública

34. O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) foi inicialmente relançado pela MP nº 1.166, de 22/03/2023, cuja
vigência foi encerrada no dia 20/07/2023, tendo sido editada, na mesma data, a Lei nº 14.628, de 20/07/2023, em substituição ao
Programa Alimenta Brasil (PAB), tratado pelo art. 30 da Lei nº 14.284, de 29/12/2021.

35. O PAA, de modo geral, tem como objetivo promover o acesso à alimentação, à segurança alimentar e à inclusão
econômica e social (art. 1º da Lei nº 14.628/2023).

36. As finalidades do programa foram pormenorizadas no art. 2º da Lei nº 14.628/2023, conforme abaixo transcrito:

Árt. 2º.)
! - incentivar a agricultura familiar, a pesca artesanal, a aquicultura, a carcinicultura e a piscicultura, com
prioridade para seus segmentos em situação de pobreza e de pobreza extrema, e promover a inclusão econômica e
social, com fomento à produção sustentável, ao processamento de alimentos em geral, à industrialização e à
geração de renda;
H - contribuir para o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, pelas pessoas
em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à alimentação adequada
e saudável, em cumprimento ao disposto no art. 6º da Constituição Federal;
HI - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar, pela pesca
artesanal, pela aquicultura, pela carcinicultura e pela piscicultura nacionais;
IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos, incluida a
alimentação do Programa Cozinha Solidária;
V - apoiar a formação de estoque pelas cooperativas e demais organizações da agricultura familiar, da pesca
artesanal, da aguicultura, da carcinicultura e da piscicultura nacionais;



pesca artesanal. da aquicultura, da carcinicuitura e da piscicultura;
VII - promovere valorizar a bindivei sidade e a produção orgânica e agroecológica de alimentos;
VII - incentivar hábitos alimentares saudáveis em âmbitos local e regional;
IX - incentivar o cooperativismo e o usscciativismo; A

.
X - incentivar a produção por povos indígenas, comunidades quilombolas e tradicionais, assentadusda reformaST. ,

agrária, pescadores artesanais, negros, mulheres, juventude rural e agricultores familiares urbanos periubgaascA Anos termos do regulamento; j

a - Bs dis - . e) a dáXT - incentivar a produção agroecológica e orgânica, bem como a adoção de quaisquer práticas associadas à
conservação da água, do solo e da biodiversidade nos imóveis da agricultura familiar;

XTI - reduzir as desigualdades sociais e regionais brasileiras; e
XT- fomentar a produção familiar de agricultores que possuam pessoas com deficiência entre seus dependentes

37. Nesse contexto, o Poder Executivo federal poderá adquirir, dispensada a licitação, os alimentos produzidos pelos
agricultores familiares, os pescadores artesanais, os aquicultores, os carcinicultores e os piscicultores que se enquadrarem no
disposto na Lei nº 11,326, de 24 de julho de 2006, bem como os demais públicos beneficiários que produzam em áreas rurais,
urbanas e periurbanas, conforme regulamento. Nesse sentido, dispõe osarts. 4º, 5º e 6º da referida Lei nº 14.628/2023:

Art. 4º O Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal poderá adquirir, dispensada a licitação, os
alimentos produzidos pelos beneficiários fomeçedores de que trata o art, 5º desta Lei observada a
disponibilidade orçamentária e finaitceira e desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I -os precos sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e
definidos conforme metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA;
H -o valor máximo anual para aguisições de alimentos em cada modalidade, por unidade familiar, por
cooperativa ou por outras organizações da agricultura familiar, seja respeitado, nos termos do regulamento;

JH - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e cumpram os requisitos de controle de
qualidade previstos na legislação; e
IV- as demais normas estabelecidas para compra especifica de cada modalidade sejam observadas, na forma
estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA,

$ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou regional, produtos agroecológicos
ou orgânicos poderão ter acréscimo de até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para
produtos convencionais.

$ 2º São considerados de produção própria os seguintes produtos resultantes das atividades dos beneficiários de
que trata o art. 5º desta Lei, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA:

I-in natura;
H - processados;
HH- artesanais;
IV - beneficiados; ou
V- industrializados.

$ 3º No processamento, no beneficiamento e na industrialização dos produtos a ser fornecidos ao P4A, os
beneficiários fornecedores poderão adquirir os insumos e contratar a prestação dos serviços necessários, inclusive

de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como beneficiárias, desde que observadas as diretrizes e as
condições estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA.

(Sem grifos no original)

Art. 5º Poderão fornecer produtos ao PÃA os agricultores familiares, os pescadores artesanais, os aquicultores,
os carcinicultores e os piscicultores que se enquadrarem no disposto na Lei nº 11.32 24dejulho de 200
bem como os demais públicos beneficiários que produzam em áreas rurais, urbanas e periurbanas, conforme
regulamento.

$ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos beneficiários individuais de
que trata o caput deste artigo ou indiretamente, por meio de suas cooperativas, associações de produtores e
demais organizações, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

$ 2º Na hipótese de participação de povos indígenas e povos e comunidades tradicionais, o Grupo Gestor do PAA

poderá estabelecer critérios diferenciados de enquadramento para atender a realidades culturais e sociais
especificas, nos termos do regulamento do PAA.

Art. 6º O Grupo Gestor do PAA estabelecerá critérios de acesso ao Programa dos seguintesgrupos prioritários:
1- as familias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);
Il - povos indígenas;
HH- povos e comunidades tradicionais;
IV- assentados da reforma agrária;
V- pescadores;
VI - negros;
VII - mulheres;
VII - juventude rural;



IX - pessoas idosas;

X- pessoas com deficiência;e
XI - familias que tenhampessoas com deficiência como dependentes.

38. Cabe ressaltar, ainda, que os produtos adquiridos pelo Programa se destinam, conforme disposto no
14.628/2023,a:

Art. 9º (...)
1 - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional;
IH- formação de estoques; ou

di atendimento às
| demandas de géneros alimentícios e desmateriais pr epagaúivos por parte da administração

(Sem grifos no original)

39. O Decreto nº 11.476, de 06/04/2023, que regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos também estabeleceu,
na alínea “e” do inciso II, do seu art. 10, que os alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão destinados, entre outros, aoabamrcimanta dos órgãose das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

40. No que interessa ao atendimento das demandas por parte da Administração Pública, o Decreto nº 11.476/2023
definiu os beneficiários fornecedores, e a respectiva comprovação de aptidão, assim como as unidades executoras, nos termos do
art. 2º,e TV, verbis:

Art. 2º (..)
IH -beneficiários e organizações fornecedoras - agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e
demais beneficiários que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei nº 11,326, de 24 de julho de 2006
ou que atendam aos requisitos específicos estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA,-e cooperativas e outras
organizações constituídas como pessoas jurídicas de direito privado que atendam aos requisitos estabelecidos pelo
Grupo Gestor do PAA, respectivamente;
(.:)
IV- unidades executoras - órgãos e entidades públicas responsáveis pela execução do PAA, no âmbito da
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, que podem ser:
a) os órgãos e as entidades que tenham firmado termo de adesão com o Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome;

b) a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab; e
c)os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacionai ao realizar
aquisições por meio da modalidade Compra Institucional; e

(.)

$1/º Os beneficiários fornecedores serão identificados pelo seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

$2º O disposto no $ 1º poderá não ser aplicado a povos indígenas e povos e comunidades tradicionais, cuja
participação poderá ocorrer de maneira coletiva, conforme estabelecido pelo Grupo Gestor do PÃA.

$3º A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores e das organizações fornecedoras será feita por
meio da apresentação de um dos seguintes documentos:

f- Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP;
H - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF;e
HH- outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do PAA.

(Sem grifos no original)

41. Em síntese, observa-se que os alimentos produzidos pelos beneficiários fornecedores (pessoas físicas ou
cooperativas e outras organizações), na forma disciplinada nos regramentos do Programa, poderão ser destinados ao abastecimento
dos órgãos e entidades da administração pública, cuja aquisição é autorizada mediante dispensa de licitação, desde que haja a
disponibilidade orçamentária e que sejam observados os requisitos (cumulativos), estabelecidos no art. 4º da Lei nº
14.628/2023, transcrito linhas acima.

42. Dessa forma, hipótese isições alimentos, enquadrada: Programa de isição li tos —

revist legislação de regência.

Da Compra Institucional

43. O PAA poderá ser executado diretamente pelo órgão comprador, na modalidade Compra Institucional, conforme se
extrai dos dispositivos da Lei nº 14.628/2023, que instituiu o novo programa, combinado com dispositivos do Decreto nº
11.476/2023, que regulamentou as modalidades de execução, abaixo elencados:

Leinº 14.628/2023

Art. 10. O PAA poderá ser executado:
1 - mediante termo de adesão firmado por órgãos ou por entidades da administração pública estadual, distrital ou



municipal, dispensada a celebração de Convênio;
11 - mediante descentralização de créditos para a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), noste
regulamento; ou

HI - diretamente pelo órgão comprador, na modalidade « que se refere o art. 8º desta Lei,
mn
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Art. 8º Dototal de recursos destinados, no exercício financeiro, à uquisição de gêneros alimentícios peloNórgadR “EPICA AR$
e pelus entidudes da administração pública federal direta, autérquica e fundacional, pelas empresas públisgs e >
pelas sociedades de economia mista, percentual minimo de 30% (trinta por cento) será destinado, sempre que
possível, à aquisição de produtos de agricultores familiares e de suas organizações, por meio de modalidade
específica, nos termos do regulamento.
(Sem grifos no original)

Decreto nº 11.476/2023

Art. 3º O PAA poderá ser executado nas seguintes modalidades, conforme condições e regras estabelecidas pelo
seu Grupo Gestor;
1 - Compra com Doação Simultânea - compra de gêneros alimentícios ou de materiais propagativos com doação
simultânea às unidades recebedoras ou diretamente àos beneficiários consumidores;
If - PAA-Leite - compra de leite que, após ser beneficiado, seja doado às unidades recebedoras ou diretamente aos
beneficiários consumidores;

IH- Compra Direta - compra de gêneros alimentícios com o objetivo de sustentar preços, formar estoques
reguladores ou estratégicos ou permitir intervenção em situações de emergência ou de calamidade pública;
IV - Apoio à Formação de Estoques - apoio financeiro para a constituição de estoques de alimentos por
organizações fornecedoras, para posterior comercialização e devolução dos recursos financeiros ao Poder
Público ou pagamento por meio da entrega de produtos para desenvolvimento de ações de segurança alimentar e
nutricional; e
V - Compra Institucional - compra de produtos da agricultura familiar para o atendimento de demandas de
gêneros alimentícios qu de materiais propagativos, por parte dg órgão comprador, para doação aos beneficiários,
consumidores atendidos pelo órgão comprador,

Art. 4º Do total de recursos destinados, no exercicio financeiro, à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos
epelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e dada |

no mínimo trintapor cento
sit

19 de outubro de 2006, e de suas organizações por meio da modalidade prevista no inciso V do caput do art. 3º,
conforme o disposto no art. 6º da Medidu Provisória nº 1.166, de 2023,

(Sem grifos no original)

44. É importante anotar que o caput do art. 3º do Decreto nº 11.476/2023 supra, dispõe que as modalidades de execução
serão disciplinadas conforme regras e condições estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA.

45. Por seu turno, o art. 22 do referido decreto estabelece que as decisões do Grupo Gestor se darão por meio de
resoluções, e o art. 23 do mesmo diploma, elenca as respectivas competências. Vejamos:

Art. 22, Fica instituído o Grupo Gestor do PAA, órgão colegiado de caráter deliberativo, no âmbito do Ministério
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

$1º O Grupo Gestor do PAA tem como objetivo elaborar asnormas complementares para a execução do PAA,

(..)
$ 6º As decisões do Grupo Gestor do PAA se darão por meio deresoluções,
(Sem grifos no original)

Art. 23. Ao Grupo Gestor do PAÁ compete:
1 - elaborar e aprovar o seu regimento interno;e
If - estabelecer:

a) as regr. mplementares racionalização das modalidades do P,

b) a metodologia para a definição dos preços de referência de aquisição de alimentos, consideradas as diferenças
regionais e a realidade da agricultura familiar;
c) as condições de venda dos produtos adquiridos;
d) as condições de doação dos produtos adquiridos;
e) os critérios de priorização:
1. dos beneficiários fornecedores e consumidores; e
2. das áreas de atuação;

À) a metodologia de acompanhamentoefiscalização da execução do Programa; e
&) ouiras medidas necessárias à operacionalização do Programa.
(Sem grifos no original)

46. Destarte, embora a Lei nº 14.628/2023 e o Decreto nº 11.476/2023 não tenham apontado expressamente que a
Compra Institucional ocorrerá por meio de Chamada Pública, como fazia a legislação antecedente, a Resolução nº GGALIMENTA
3/2022, do Grupo Gestor assim disciplinou:

RESOLUÇÃO Nº GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022



Si
oArt. 1º Dispor sobre a execução da modalidade Compra Institucional do Programa Alimenta Brasil, re EliaRA

na compra de ulimentos de agricultores familiares realizada por meio do procedimento administrativo
denominado Chamada Pública para atendimento de demandas da Administração Direta e Indireta d; União;
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
(Sem grifos no original)

Art. 2º Para fins desta Resolução considera-se:
Fr beneficiários fornecedores: agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários
que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

I- organizações fornecedoras: cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como pessoa juridica
de direito privado gue detenham a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Agricultura Familiar -
PRONAF - DAP Especial Pessoa Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF
IH - demais grupos fornecedores: ugricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa
Nacionul de Agricultura Familiar - PRONAF ou Cadustro Nacional da Agricultura Familiar - CAF organizados
em grupos para apresentação de projetos de venda;
IV- órgão comprador: órgão ou entidade da administração pública, direta e indireta, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios;
V- chamada pública: procedimento administrativo voltado à seleção da melhor proposta para aquisição de
produtos de beneficiários fornecedores e organizações fornecedoras,

(Sem grifos no original)

47. É importante perceber que o regramento dispõe de forma assertiva que a Compra Institucional, que, como já visto, é
levada à efeito por dispensa de licitação, será realizada no formato de Chamada Pública. Houve, portanto, uma definição
preconizada pelo normativo que,a priori, restringe opção discricionária por parte do gestor público competente para o
planejamento da contratação, recomendando-se, assim, fiel observância.

48. Por fim e oportuno, impõe-se destacar que, não obstante a citada Resolução se refira ao conjunto normativo
relacionado ao Programa Alimenta Brasil (PAB) - programa antecedente -, bem como que o Decreto nº 11.476/2023 tenha sido
editado para regulamentar o Programa (PAA) inicialmente instituído pela MP nº 1.166/2023, continuam aplicáveis aos casos
entelados que com eles não se contradigam, até que sobrevenha nova regulamentação, conforme estabelece o art. 22 da Lei nº
14.628/2023 (que substituiu a MP nº 1.166/2023):

Art, 22. Os atos nonnativos infralegais que dispõem sobre o Programa Alimenta Brasil, no que forem compatíveis
cont o disposto nesta Lei, permanecerão em vigor até q edição do regulamento do PAA,

(Sem grifos no original)

Da Chamada Pública

49. Conforme visto acima, as aquisições de produtos de beneficiários fornecedores, e organizações, para atendimento
das demandas da Administração Direta da União, no bojo do PAA, devem ser feitas na modalidade Compra Institucional, através
do procedimento de Chamada Pública, que se trata de “procedimento administrativo destinado à seleção de proposta para aquisição
de produtos de beneficiários fornecedores e organizações fornecedoras” (art. 2º, inciso V, da Resolução nº GGALIMENTA
3/2022).

50. Cumpre salientar que a Chamada Pública é uma modalidade licitatória anômala, exigida pela normatização, mesmo
diante da hipótese de dispensa admitida pela Lei nº 14.628/2023. Assim, embora o legislador tenha previsto a dispensa de
submissão ao regime licitatório tradicional, pela referida hipótese de contratação direta, o regulamento do programa (Resolução
GGALIMENTA 3/2022) define que deve ser realizado uma espécie de processo seletivo para que se dê azo à contratação dos
fornecedores participantes da modalidade Compra Institucional.

51. A similitude dos procedimentos reforça a aplicabilidade do preceito definido pelo artigo art. 22 da Lei nº
14.628/2023, segundo o qual, repita-se, os normativos infralegais que dispõem sobre o Programa Alimenta Brasil, no que forem
compatíveis com o disposto nesta Lei, permanecerão em vigor até a edição do regulamento do PAA.

52. É oportuno registrar que na modalidade Compra Institucional, a participação dos beneficiários fornecedores e das
organizações fornecedoras deve respeitar alguns limites, expressos no artigo 6º do Decreto nº 11.476/2023:

Art. 6º À participação dos beneficiários fornecedores e das organizações fornecedoras observará os seguintes
limites:

1 - por unidade familiar, de até:
a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por ano, nas modalidades:
!. Compra com Doação Simultânea;
2. Compra Direta; e
3. Apoio à Formação de Estoques;

O (trinta mil reai: r ano, por órgão comprador, n. alidade Compra Institucional;e
c) R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por ano, na modalidade PAA-Leite; e

It - por organização fornecedora, por ano, observados os limites por unidade familiar, de até:
a) R$ 1.500.000,00 fum milhão e quinhentos mil reais), nas modalidades:

"RUBFICA



1. Compra com Doação Simultânea;
2. Compra Diretu; e
3, Apoio à Formação de Estoques; e
b) R$ 6.000.000,00 fseis milhões de regis), por órgão comprador, na modalidade Compra Instituciona

SI" 4 primeira operação na modulidade Apoio à Formação de Estoques a que se refere o item 3 dd aligotkça "do
edrasainciso II do caput estará limitada a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

$2º 4 organização fornecedora não poderá acumular muis de uma participação simultânea na modalidade Apoio
à Formação de Estoques.

$3º O beneficiário fornecedor poderá participar de mais de uma modalidade é os respectivos limites de que trata
o caput serão independentes entresi.
8 4º Na modulidade Compra com Doação Simultânea, o beneficiário fornecedor poderá participar
individualmente ou por meio de organização formalmente constituida e os limites de que trata o caput serão
independentes entre si.

$ 5º No caso dos projetos de organizações de povos indigenas e de povos e comunidades tradicionais
estruturados nos termos do disposto no $ 2º do art. 2ºe no $ 2º do art. 7º, será aplicado somente o limite de
participação por organização fornecedora, proporcionalmente ao quantitativo de indígenas participantes, sem
controle individual de participação.
(Sem grifos no original)

53. Com efeito, considerando que compete ao Grupo Gestor do PAA definir as regras complementares de
operacionalização das modalidades do Programa, o que incluí, presumidamente, o detalhamento do procedimento de Chamada

Pública, de acordo com o disposto na Resolução nº GGALIMENTA 3/2022 (art. 6º), tem-se que tal procedimento deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

e objeto a ser contratado;
e quantidade e especificação dos produtos;
e local e periodicidade da entrega;
e critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras;
e condições contratuais;
e relação de documentos necessários para habilitação;
e preço de aquisição, as condições de pagamento e os critérios para reajustamento de preços; e
e vigência.

54. Ademais, conforme artigo 7º, da referida Resolução, para a habilitação das propostas, exigir-se-á dos Beneficiários
Fornecedores:

e prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPE;
e extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
e a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural com
assinatura do agricultor participante;
e declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada na
proposta de venda (anexo IV); e

º provade atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso.

8 55. Já das organizações fornecedoras, exigir-se-á:

e prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
* prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;
º cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
e a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu representante legal;
e declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidospelos associados/cooperados;
* declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de
venda de seus cooperados/associados (anexo V); e
e prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso.

56. Por fim, em relação aos demais grupos fornecedores, exigir-se-á:

e número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
º extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
* proposta de venda de produtos da agricultura familiar com assinatura de todos os agricultores participantes
(Anexo HT);

º prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
* declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria dos agricultores
participantes da proposta (Anexo VI).

57. Convém ressaltar o disposto no $ 2º do art. 2º do Decreto nº 11.476/2023, sobre a identificação de povos indígenasecomunidades tradicionais:



Ar. 2º(..) $ q
$ 1º Os beneficiários fornecedores serão identificados pelo seu número de inscrição no Cadastro d Best
Fisicas - CPF, a” as . . s” . ., a? .. a Una32º 0 disposto no $ 1º poderá não ser aplicado a povos indígenas e povos e comunidades tradicionkis, Cá: creAparticipação poderá ocorrer de maneira coletiva, conforme estabelecido pelo Grupo Gestor do PAA. ê

58. De outra banda, o art. 10 da Resolução indica que para a seleção, as propostas de venda habilitadas devem ser
divididas de acordo com a seguinte ordem de prioridade:

e grupos de projetos de fornecedores locais,
e grupo de projetos estaduais,
e grupo de projetos regionais e
e grupos de projetos do pais.

59. Realizada a ordenação indicada acima, para cada grupo de propostas de venda deve-se observar a seguinte ordem de
prioridade para seleção:

Art. UH (..)
[-os assentados de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não
havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideradas organizações fornecedoras de assentamentos da
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo
50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas pertencente a
algum dos grupos citados, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s);

b)no caso de empate entre organizações fornecedoras de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.
c) para fins do disposto neste parágrafo, é possível realizar a soma da porcentagem de cada grupo específico
(assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas) em uma

DAP Jurídica ou no CAF, para fins de alcance do percentual de 50%+1 e consequente aquisição da prioridade
legal em seleção de projetos de venda em processos de chamada pública.
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo q Lei nº
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastros no MAPA;

HI - As organizações/grupos fornecedores sobre os fornecedores individuais, e estes sobre Cooperativas Centrais
da Agricultura Familiar (detentoras de DAP jurídica ou CAF conforme Portarias do MAPA que regulamentam a
DAP);

a)no caso de empate entre organizações fornecedoras têm prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/cooperados, conforme DAP jurídica ou CAF;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se
optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

60. Conforme indicado no parágrafo único do art. 11 da referida Resolução, caso o órgão comprador não obtenha as
quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de propostas de venda de fornecedores locais, estas devem ser
complementadas com as propostas de venda dos demais grupos indicados no art. 10, de acordo com os critérios de seleção e
priorização estabelecidos acima.

61. Em relação à publicidade, de acordo comoart. 12 da Resolução, o edital de Chamada Pública deve ser publicado
em jornal de circulação local, na forma de mural em local público de ampla circulação e, caso haja, em seu endereço na internet.
Além disso, deve ser divulgado para organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão
rural do município ou do estado. Esses editais devem permanecer abertos para recebimento das propostas de venda por um período
mínimo de 20 (vinte) dias.

62. Ademais, os órgãos compradores devem enviar os editais das chamadas públicas aos endereços eletrônicos
compras.saf(Dagro.gov.br e compras.af(dconab.gov.br, pelo menos 20 (vinte) dias antes do prazo de abertura das propostas, para

sua divulgação no sítio eletrônico oficial do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) e da Companhia Nacional
de Abastecimento (CONAB). Além disso, após a seleção dos fornecedores e assinatura do contrato de fornecimento de gêneros
alimentícios os órgãose entidades deverão enviar para o MAPA os respectivos resultados detalhados, contendo os valores, volumes

e fornecedores contratados.

63. Nesse diapasão, o órgão ass rado deve atentar para cumprir todos os regramentos acima referi

Do percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares

64. Uma vez definida a possibilidade de fornecer ao Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) com dispensa de
licitação, atendidos os requisitos e limites de valores trazidos acima, convém reiterar que a legislação estipulou um percentual
mínimo destinado à aquisição de produtos de agricultores familiares enquadrados na da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na
seguinte forma:

Lei nº 14.628/2023



Art. 8º Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos
e pelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, pelas empresas públicas e
pelas sosfedanes de economia mista, percentual minimoe 0% (trinta por cento) será destinado, sempre que

ÇÃO Vetrdamespecifica, nos termos do regulamento.
(Sem grifos no original)

Decreto nº 11.476/2023

Art. 4º Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de gêneros alimentícios pelos ó:

e pelas anttiiades da admnisação pública dei dineza, autárquica e gunaaeidad,
4

no minimo irinio por cento
sit : : k

19 de outubro de 2006, e de suas organizações por meio da modalidade prevista no inciso V docaput dg art. 39,

conforme o disposto no art. 6º da Medida Provisória nº 1,166, de 2023.

(.)
(Sem grifos no original)

65. A Resolução nº GGALIMENTA 3/2022 tambémdispôs, no parágrafo único do art. 1º, que:

Art. 1º f.J
Parágrafo Único. Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios
pelos órgãos e entidades da Administrição Pública Federal Direta e Indireta, pelo menos 30% (trinta por cento)
deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores

familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração
de Aptidão ao Pronaf - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF conforme disposto no Decreto8 8.473, de 22 de junho de 2015.

66. Importante registrar que essa obrigatoriedade de observar o percentual de pelo menos 30% (trinta por cento) dos
recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios, pode deixar de ser observada em algumas situações
definidas pelo $ 2º, do art. 4º do Decreto nº 11.476/2023:

Art. 4º (...)

$ 2º Os órgãos e as entidades compradores poderão deixar de observar o percentual previsto nocaput nas
seguintes hipóteses:
1 - não recebimento do objeto, em razão de desconformidade do produto com as especificações demandadas;
!] - insuficiência de oferta na região, por parte dos agricultores familiares e das suas organizações, dos
empreendedores familiares rurais e dos demais beneficiários que se enquadrem no disposto na Lei nº 11,326, de

2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou
HI - necessidade de aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, que deverão ser justificadas.

67. Diante do exposto, recomendamos que o órgão assessorado observe o percentual mínimo dos recursos, por
exercício, destinados à aquisição de alimentos, na forma prevista na legislação de regência.

Do preço de aquisição

á 68. De acordo comoart. 4º, da Lei nº 14.628/2023, repita-se, as aquisições de alimentos no âmbito do PAA poderão ser
realizadas com dispensa de licitação, desde que atenda a certas exigências, dentre elas que os preços sejam compatíveis com os
vigentes no mercado, conforme disciplinado no inciso I abaixo destacado:

Art. 4º O Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal poderá adquirir, dispensada a licitação, os
alimentos produzidos pelos beneficiários fornecedores de que trata o art. 5º desta Lei, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira e desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1 -os preços
sei ompatíveis com reços vigentes no mercud!: âmbito loca! ou regional, aferi

vi onforme metodologia instituída pelo Grupo for AA;

(iu)

$ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou regional, produtos agroecológicos
1 orgânicos erão ter acréscimo de até

30% ftrinta por cento) em relação aos preços estabelecidos par

produtos convencionais.
(Sem grifos no original)

69. Nesse sentido, compete ao Grupo Gestor do PAA a instituição da metodologia para a definição dos preços de
referência de aquisição de alimentos, consideradas as diferenças regionais e a realidade da agricultura familiar, bem como as
condições de venda dos produtos adquiridos (art. 23, inciso II, “b” e “c” do Decreto Federal nº 11.476/2023).

70. Por conseguinte, o art. 4º da Resolução nº GGALIMENTA 3/2022, indica que as aquisições de produtos da
agricultura familiar, no âmbito da modalidade Compra Institucional, serão realizadas com dispensa do procedimento licitatório,
desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes exigências:

Art. 4º [...]
1 - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e definidos
segundo metodologia instituída nesta Resolução;



indicada nos incisos 1, Il e HI do art. 2%, conforme o caso;
HI - sejam respeitados os seguintes valores máximos anuais para aquisições de alimentos, por órgão
de R$ 301.000,00 (trinta mil reais) por unidade familiar e R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por
fornecedora, respeitados os limites por unidade familiar;
IV - no caso de agricultores organizados em grupos para apresentação de proposta única, o valor sáximodan CA 4proposta será de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais;, respeitado os limites individuais indicados hq inciso 7
anterior.; e Sa
V- os produtos adquiridos sejum de produção própria dos beneficiários fornecedores e cumpram os requisitos de
controle de qualidude dispostos nas normas vigentes.
$ 1º São considerados produção própria os produtos in natura, os processados, os beneficiados ou os
industrializados, resultantes das atividades dos beneficiários referidos nosincisos 1 e HI do art. 2º desta Resolução.

£ 2º É permitida a utilização de insumos industriais, matérias primas adicionais e de embalagens necessários para
a fabricação, conservação, armazenamento e distribuição dos produtos, inclusive de terceiros não beneficiários do
Programa Alimenta Brasil, sendo que pelo menos um dos produtos caracterizados como matéria-prima deve ser da
produção própria do beneficiário fornecedor.
$ 3º Quando da entrega dos produtos por meio de organizações fornecedoras, caso haja desconto no valor a ser
pago ao beneficiário fornecedor referente à aquisição de insumos e/ou contratação de serviços de terceirosestas
informações deverão constar em ata de reunião assinada, da qual participem todos os beneficiários, devendo ser
mantida a ata em arquivo pelo periodo de no minimo cinco anos.

$4º 4 organização fornecedora deverá apresentar contrato firmado com a organização beneficiadora terceirizada
ou instrumento congênere.

7. Neste ponto, convém destacar que, segundoo artigo 5º da Resolução:

O preço de aquisição a ser pago ao agricultor familiar ou a suas organizações pelos alimentos deve constar na
Chamada Pública (Anexo 1) e terá como referência o preço médio pesquisado em, no mínimo, três mercados
varejistas em âmbito local incluidos todos os custos operacionais, taxas e tributos para entrega em local definido
na Chamada Pública.

72. Ademais, a Resolução indica que na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser
realizada ou complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nesta ordem (81º do art. 5º).

73. Além disso, o 82º do art. 5º da Resolução dispõe que na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de
produtos orgânicos ou agroecológicos, os preços poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços
estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. O capítulo II da Lei nº
14.284/2021 foi revogado pela Lei nº 14.628/2023, cujo art. 4º, $1º trata do tema, nos termos já reproduzidos linhas acima.

74. Vale reiterar que o art. 6º do Decreto Federal nº 11.476/2023 definiu limites para a participação dos beneficiários
fornecedores e das organizações fornecedoras, conforme também já reproduzido neste opinativo. Esses limites devem ser
respeitados, para evitar beneficiamento desmesurado, pelo uso da política pública, a unidade familiar ou organização específica.

75. Nesse sentido, o órgão também deve estar atento para que as condições de preços e os limites de participação no
programa sejam observados.

Das minutas

76. Em relação às minutas dos instrumentos necessários à realização da Compra Institucional, à Resolução nº
ALIMENTA 3/2022. do Gru: estor do program vê anexos rem adotados, especialmente, com modelos de edital de

amada Pública e ntrato. Nessa ira,oórgã otar as minutas com as devidas ad: des, inclusive, de acordo com
a nova lei e regulamentos aplicáveis ao PAA, como parâmetro-para a confecção dos editais e contratos 2 serem levados a efeito.

77. A propósito, a Resolução nº GGALIMENTA 3/2022 foi publicada no Diário Oficial da União em 20/06/2022 |

Edição: 114 | Seção: 1 | Página: 27 (https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-ggalimenta-3-de-!4-de-junho-de-2022-
408552211), podendo ser localizada também no sítio eletrônico da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

(https:/Awww.conab.gov.br/agricultura-familiar/legislacao-e-regulamentos-do-paa), entidade que compõe o Grupo Gestor do PAA,
conforme disposto no inciso IV, do $2º do art. 22 do Decreto nº 11.476/2023.

78. Ademais, em contato com representante do programa junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, pasta coordenadora do Grupo Gestor do PAA (art. 22 supracitado), foi informado que, apesar de não
estar publicada no sítio eletrônico do Ministério (que se encontra em fase de reestruturação), a citada Resolução está em vigor,
motivo pelo qual continua aplicável, até que sobrevenha uma nova regulamentação sobre a matéria.

79. Evidentemente, nada obstante a aprovação do presente parecer referencial, que relativiza a obrigatoriedade de envio
para aprovação do processo, qualquer dúvida jurídica, inclusive em relação à adaptabilidade das minutas, poderá ser provocada
através de consulta específica a este órgão consulente.

”
1.7 — Do processo de contratação direta

80. Comojá visto nesta manifestação, a aquisição de alimentos produzidos pelos beneficiários fornecedores do PAA,
para atendimento das demandas de gêneros alimentícios por parte da Administração Pública, por meio da modalidade Compra
Institucional, poderá ser levadaa efeito por dispensa de licitação.



81. Os normativos apresentados anteriormente, contudo, não fazem referência esmiuçada acerca do planeja da qAdministração e dosatos instrutórios inerentes à contratação direta em comento. Fis. q ““1Vo É

prevista:82. Não obstante, entendemos aplicável, de forma subsidiária, o regime jurídico pertinente à contratação dire
ERRAVER /na Lei nº 14.133/2021.

83. Nesse diapasão, transcrevemos o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021:

Árt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida noart, 23 desta Lei:
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público emsítio eletrônico oficial.
(Sem grifos no original)

84. Portanto, de logo, é possível observar quea lei exige a oficialização da respectiva demanda, a qual definirá o objeto
da contratação, e, se for o caso, a confecção de outros instrumentos também inerentes ao planejamento, tais como, o Estudo Técnico
Preliminar e Projeto Básico (inciso 1).

85. O Estudo Técnico Preliminar — ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de
conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência ou o projeto básico.

86. A função do ETP é agregar elementos de planejamento antes da confecção do documento responsável pela
definição do objeto pretendido para a contratação, avaliando, entre outras coisas: as soluções disponíveis no mercado para o
atendimento da pretensão contratual, eventuais requisitos necessários à contratação; ponderações sobre a modelagem contratual;
entre outros.

87. Na opinião desta Consultoria, a definição sobre a necessidade ou não de utilização do Estudo Técnico Preliminar
envolve matéria eminentemente técnica e de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Contudo, foi aprovada a
Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispôs sobre a elaboração de Estudos Técnico Preliminares e a
utilização do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal de Compras do Governo Federal, para
elaboração dos ETP. Vejamos os seguintes regramentos da IN nº 58/2022:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica efundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os

rocedimentos de que dispõe Instrução Normati
Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:
f - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

88. Ao analisar o normativo, concordemos ou não,é evidente que ele estabeleceu um comando de obrigatoriedade no
uso do ETP, ao menos para os órgãos e entidades da Administração Pública integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG.

89. Há precedentes desta e-CJU/Aquisições, quando da análise do anterior procedimento Chamada Pública, pugnando
pela necessidade de formalização do ETP nas contratações relacionadas à Compra Institucional. Nessa linha, o PARECER n.

00697/2021/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU:

30. Enfatize-se que a dispensa de licitação para a realização da Chamada Pública ora em exameé respaldada no
art. 17, da Lei nº 12.512/2012, e, portanto, não são aplicáveis à espécie as exceções previstas nos incisos 1 e Il do
art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40/2020, razão pela qual, a elaboração do Estudo Técnico
Preliminarfaz-se obrigatória para a hipótese vertente.
31. Conclui-se que o estudo preliminar da contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a

natureza do contrato e sua duração, além de apresentar as possiveis práticas de sustentabilidade. O Estudo
também identifica qual a solução mais apropriuda para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as
providências preliminares à contratação.
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90. Realmente, o artigo 14 da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, ao definir as exceçõe:
elaboração do ETP, assim prescreve:

Exceções à elaboração dos ETP

Art. 14. À elaboração do ETP:

HI - é dispensada na hipótese do inciso ill do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogaçõe:
contratos de serviços efornecimentos contínuos.

91. Desse modo, ao menos para os órgãos e entidades da Administração Pública integrantes do Sistema de Serviços
Gerais - SISG, fora das exceções admitidas pelo dispositivo acima, será necessária a confecção do referido artefato, que deverá
atender às regras da Instrução Normativa 58/2022, acima indicada.

92. É necessário ressaltar quea utilização do ETP Digital é facultativa para os órgãos não integrantes do SISG.

93.
-

Dito E, €
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órgão asses orad instruirosautos com m de olicializaaçã da 4 e

ca rio
PAAJ:a necessidade de justificativa da escolha do contratado e do preço; e, por fim, a autorização da autoridade competente, tudo
conforme exigência do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acima reproduzido,

94. O órgão deve atentar, ainda, sobre a necessidade de divulgação do ato de autorização da contratação ou do extrato.
do contrato em sítio eletrônico oficial (parágrafo único do art. 72 já transcrito), compreendido este como o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei nº 14.]33/2021.

95. Ademais, cabe ressaltar que, de acordo com o inciso J art. 94 da Lei nº 14,132/2021, 9 contrato deverá ser
1

taçã E

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua
assinatura:
I- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
HH - 10 (dez) diusúteis, no caso de contratação direta
(Sem grifos no original)

NI - CONCLUSÃO

96. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Consultoria
Jurídica, uma vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida jurídica que justifique
o envio de consulta específica e desde que o órgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado napresente
manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos à e-
CJU/Aquisições, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.

97. Reiteramos quea utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar em suas
orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer deverão ser objeto de consulta
específica.

98. Em atenção ao art. 9º, inciso TI, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022,
confere-se o prazo de 12 (doze) meses a presente Manifestação Jurídica Referencial - MJ, a contar de sua aprovação.

99. À consideração superior do Timo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto, para
análise, sugestão de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestação.

João Pessoa, 10 de agosto de 2023.

(Assinatura dE
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417a5
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
COORDENAÇÃO

DESPACHO n. 00040/2023/C0OORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/A
RUB

NUP: 00688.000917/2020-84
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES (E-
CJU/AQUISIÇÕES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00005/2023/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, da lavra
da Exma. Dra. Catarina Sampaio Lopes, na forma de manifestação jurídica referencial, acrescendo os correspondentes atestados de
adequação:

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL —- MJR. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA INSTITUCIONAL. PROGRAMA DE
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS- PAA.

ATESTADO DE ADEQUA ÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo:

Objeto: Compra Institucional no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA. Aquisição de gêneros
alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006..

Átesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à manifestação jurídica
referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 0005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, cujas
recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo como que está

consignado na lista de verificação juntada aos autos. Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a
cargo da Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada em Aquisições (e-CJU/Aquisições), conforme autorizado pela
Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União.

, de de

Identificação (nome e matricula) e assinatura

2. A presente manifestação jurídica referencial deverá vigorar por doze meses, ou até que sobrevenha nova
regulamentação da matéria, ocasião em que será reanalisada a conveniência da sua manutenção ou alteração.

3. Fica revogado o Parecer Referencial nº 00001/2023/COORD/E-CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU.

4. Solicito da Coordenação Administrativa abertura de tarefa ao Departamento de Aquisições da Subconsultoria-geral
Da União De Gestão Pública para ciência, bem como para o Departamento de Gestão Administrativa - DGA/CGU para ciência e
submissão da presente manifestação referencial ao Exmo. Consultor-Geral da União para análise da conveniência de sua aprovação.

João Pessoa, 10 de agosto de 2023.

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR DA CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417a5
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo nº 64106.004378/2023-81

Objeto: Compra Institucional no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações,
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006.

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à

manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL nn.

0005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente
atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo com o que está
consignado na lista de verificação juntada aos autos. Fica, assim, dispensada a remessa dos
autos para exame individualizado a cargo da Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada
em Aquisições (e-CJU/Aquisições), conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55, da
Advocacia-Geral da União.

Maceió- AL, 21 de Agosto de 2023

T de Despesas do 59º BiMtz



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

8 TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição Lista 1
Lista 2A
Lista 32

Inexigibilidade para serviço Lista 1
Lista 2A
Lista 3B

Dispensa para aquisição Lista 1

Lista 2B
Lista 32

Dispensa para serviço Lista 1
Lista 2B
Lista 3B8
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Houve abertura de processo administrativo ?i Sim Termo de abertura /
Foi adotada a forma eletrônica para o processo não Termo de

justificativa de
processo físico /

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022



seca 4 uia Coma
.

A autoridade competente designou os agentes públicos Sim Publicação e

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais
à contratação ?3*

Consta documento de formalização de demanda?” Sim Documento de ”
Formalizaçaô da

demanda /
Foi certificado que objeto da contratação está Sim Documento de

contemplado no Plano de Contratações Anual? Formalizaçaô da
demanda /

Foi certificado que objeto da contratação está Sim Documento de

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?* Formalização da
demanda /

Há Estudo Técnico Preliminar?” Sim ETP/

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o Sim ETP /
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade daê contratação??
Há Análise de Riscos?? Sim Mapa de riscos

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou Não se aplica

a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a

ausência do documento?10
Consta justificativa para a ausência dos itens não Não se aplica

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!
Houve manifestação justificando as exigências de Sim Termo de referência

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua /
dispensa no caso concreto?!
Há termo de referência?! Sim Termo de referência

/
Foi certificada a utilização de modelos de minutas Não se aplica

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico deê padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?!“
Sendo adotado modelo padronizado de termo de Não se aplica

referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
Foram utilizados os modelos padronizados de Sim

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacadasejustificadas, ou
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?!

Foi demonstrado que a previsão de recursos Sim Pesquisa de Preços /
orçamentários é compatível com a despesa estimada?!6

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Não se aplica
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?!”

Não se aplica

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?18

Não se aplica

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?!º Não
Houve a autorização da autoridade competente??? Sim Documento de

Formalização da
demanda/Sendo adotado registro de preços, a contratação Não

abrange mais de um órgão ou entidade?2!

Ê.. DE VERIFICAÇÃO 2A--VERIFICAÇÃO:ESPECÍFICA é Atende;=?|Indicação do “5
a E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃOPPOR.

Ei vo INEXIGIBILIDADE a,Ra an
,

E ut
“ag E áa e o ENO gência (doc.ça cre A * Ra dd + ReCA E ap fãSEI Y

plenâmiente-ar-, .de
Wocal do. ãge

rogesso. em...
e foiatendida

Consta manifestação técnica Eme a
inviabilidade de competição ?22

Não se aplica

Houve justificativa do preço com base no regulamento
pertinente?? Não se aplica

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo
com base no art. 74, da Lei 14133/21, consta
documento idôneo capaz de comprovar a
exclusividade??*

Não se aplica

Tratando-se de contratação de fornecedor
exclusivo com base no art. 74,|, da Lei 14133/21,
foi observada a vedação de preferência por
marca específica?

Não se aplica

Tratando-se de contratação de profissional do setor
artístico por meio de empresário exclusivo com base no
art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo
que comprove a exclusividade permanente e contínua
da representação, no País ou em Estado específico, sem
limitação a evento ou local específico ?26

Não se aplica

Tratando-se de serviço técnico especializado com base
no art. 74, Ill,

da Lei 14133/21, com observância da
vedação de contratar serviços de publicidade e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação

Não se aplica
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ss, REEts e

de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade???
Tratando-se desaquisição ou locação de imóvel com
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis

públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e
justificativas que demonstrem a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e

que evidenciem vantagem para ela??

Não se aplica

set

L

7

FRA

 LISTÁ DE NERIFICAÇÃO:2B= VERIFICAÇÃ SPECÍFICA:

ÊEXCLUSIVA. PARAÍ CONTRATAÇÃO PORDISPENSA.=| plename
É exigência? eas,a q

-Indicação do :
local do-

processo em

a a ato - ÉEsã- cha |quelfoi atendida
n É tape “eg Se me |. , :

x e E NRio ai xi ência. (doc.
x . E ctBa O res me si SEI): .

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipótesesdo art. 75 da Lei 14133/21?

Termo de
referência /

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais

vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021??º

Relatório de
pesquisa de

preços /

Tratando-se de situação em que não é possível estimar
o valor do objeto na forma estabelecida nos 88 1º, 2º e
3º do art. 23 dã Lei 14133/21, o contratado comprova
por algum meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como
notas fiscais emitidas para outros contratantes no
período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração???

Não se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do

art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da

contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no

mesmo exercício financeiro?!

Relatório de
pesquisa de

preços /

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do

art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a

contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa???

Aviso de
dispensa

eletrônica /

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou li do

art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
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meio de cartão de pagamento e com divulgação do

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
so(PNCP)?S

Em caso negativo, houve justificativa para não

adoção dessa forma de pagamento? * Não se aplica

&
:

sét x a

pçs niieaição.do”

Acia:4AE. SEIetc.)

Há justificativa para não utilização de sistema: de
registro de preços?

Não se aplica

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da

padronização?3º8 Não se aplica

Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização???
Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?*º

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo em

que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração??º

Nãose aplica

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais

vantajosa do que eventuais alternativas, como a

locação de bens?'º
Nãose aplica

LISTA DE: "VERIFICAÇÃO: 3B. VERIFICAÇÃO: ESPECÍFICA, piesdaatea”,“o Andicação do ,
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI OSEM: 'GER :POR' “Joçah do
INEXIGIBILIDADE:OU-PORDISPENSA DELICITAS. engarciã?à | processo em,te “areaE

un estaO quê foiatendida

o A SE sm ate geosa 4 r aexigência, (doc.

os Ra Caa » fis.ISEl etc)
Houve anasadão quanto à observância do princípio
da padronização?!

Termo de
referência /

Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização???
Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da

entidade?*

Não se aplica
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Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)

há controle individualizado para a execução de cada
contratado?

Não se aplica

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento.”
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 78, caput, da Lei 14133/21
40 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VI, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22,há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vlle 81º,
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
S, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de

pronto pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº 14133/21.
6 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, 818, art. 72,|, da Lei 14133/21
8 Art. 18, 85 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...)
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[..]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
9 Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
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10 Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares estálé
condiciônada à juntada aos autosde justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração
do documento é incompatível com a urgência da contratação.
Hart. 18, 82º, da Lei 14133/21
2art.5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que
contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
3 Art. 72,|, da Lei 14133/21
4 Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
15 Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 58, IV e 81º, da IN Seges 67/21
17 Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
8 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84ºdo art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes
requisitos: “Art. 91 (...) 5 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a

Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade
trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas
mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas
relevantes:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
19 Art. 69, II, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo quea existência de pendências não impede a contratação.

20 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 58, Ville 82º, da IN nº 67/2021
21 Art. 82, 869, da Lei 14133/21; art. 48, IV, da IN SEGES 67/2021
2 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, 838, da IN Seges nº 65/21
23 Art. 72, Ile Vil, e art. 23, 8818, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 78, 819, da IN Seges nº 65/21; IN

Seges 72/2021
2 Art. 74, 818º, da Lei 14133/21
25 Art. 74, 818, da Lei 14133/21
26 Art. 74, 828º, da Lei 14133/21
2? Art. 74, 838, da Lei 14133/21
28 Art. 74, 858, da Lei 14133/21
29 Art. 72, le Vil, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, 648, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
3% Art. 72, Il e VII, e art. 23, 84º, da Lei 14133/21; art. 78, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
31 Art. 75, 81º, da Lei 14133/21
32 Art. 75, 83º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
8 art. 75, 84º, da Lei 14133/21
% art. 75, 848, da Lei 14133/21
êantart Nr), ddarberid 4aBSD e Contratos da Consultoria-Geral da União
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MES

STD mun cio osstirio tengo cigiorã— fer

º8 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
* Art. 19, 82º, e art. 40, 818, da Lei 14133/21
38 Art. 41,|, da Lei 14133/21
º9 Art. 41,III, da Lei 14133/21
10 Art. 44 da Lei 14133/21
“2 Art. 47, |, da Lei 14133/21
“2 Art. 19, 82º, e art. 40, 818, da Lei 14133/21
8 Art. 48 da Lei 14133/21
4 Art. 49 da Lei 14133/21
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O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas substituto do 59º BIMTZ

NUP 64106.006953/2023-81- 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CIU no en-

dereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-
licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e contratos/compras-pregao-eletronico e que conferi que se tra-

tam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme esta-
belecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da União no

Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-

lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltan-

tes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:

- Edital ()
- Contrato ( )

- Termo de Referência ( ):

- Outra (|), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:

- Edital ( ):

- Contrato ():
- Termo de Referência ( ):

- Outra (|), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital ()
- Contrato ( )

- Termo de Referência ()
- Outra (| ), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.

or de DeSpesas do 59º BI Mtz
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ISSN 1677-7069 Nº 171, quarta-feira, 6 de setembro di

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160225

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo; 64091.001429/2020-87.
Pregão. Nº 7/2020. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
12.809.646/0001-01 - PANIFICADORA ELIANEZA LTDA. Objeto: O objeto deste termo aditivo

é a prorrogação por 12 meses do contrato nº 001/2020 de cessão de uso para atividade
de apolo a título oneroso, para funcionamento de uma padaria, medindo em sua área total
809,10 m, de propriedade da união, localizado na av. General! manuel rabelo, nº 2127,
bairro socorro, no município de jaboatão dos guararapes, no estado de pernambuco..
Vigência: 08/09/2023 a 08/09/2024, Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 54.274,32. Data
de Assinatura: 05/09/2023.

(COMPRASNET 4,0 - 05/09/2023),

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - UASG 160225

Nº Processo: 64361003045202314. Objeto: Contratação de serviço de limpeza e
esgotamento de fossas para GCALC/7.. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 06/09/2023 das

08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Avenida Professor Luiz Freire Nº 198 -
Bairro Curado, Varzea - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160225-5-00011-
2023, Entrega das Propostas: a partir de 06/09/2023 às 08h00 no site
www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 21/09/2023 às 09h00 no site
www. gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 05/09/2023) 160225-00001-2023NE000001

102 REGIÃO MILITAR

23º BATALHÃO DE CAÇADORES

PROCESSO: NUP Nº 64022.043910/2021-44

Retificação: No Extrato de Apostilamento nº 02/2023- UASG 160044, publicado no DOU Nº
153, de 11 de agosto de 2023, onde se lê Vigência: 10/08/2023 leia-se 10/11/2023, retlfico
a data por erro de digitação.

40º BATALHÃO DE INFANTARIA

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00003/2023 publicado no D.O de 2023-09-06, Seção
3. Onde se lê: Valor Total: R$ 2.000.000,00. Lela-se: Valor Total: R$ 100.000,00.

(COMPRASNET 4.0 - 05/09/2023).

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

72 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023 - UASG 160342

Nº Processo: 64300.000953/2023-71.
Tomada de Preços Nº 20/2023, Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE
NATAL,
Contratado: 18,914.388/0001-00 - R&M CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Reparação da
fachada de blocos de st/sgt do edificio zulla leite.
Fundamento Legal; LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - inciso: 1. Vigência: 01/09/2023 a
30/04/2024. Valor Total: R$ 460.859,02. Data de Assinatura: 01/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 05/09/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº 64552.003989/2021-82. Espécie:Terceiro Termo Aditivo ao
contrato n 03/2021 Pregão Nº 18/2021 UASG 160341 Contratante: BASE ADMINISTRATIVA
DA GUARNIÇÃO DE NATAL, Contratada: AVANI DANTAS ANTONIO - CNPJ: 40.058.288/0001-
70, Objeto: Prorrogar O prazo de vigencia contratual do referente contrato por 12 (doze)
meses, contemplando o periodo de 31/08/2023 a 31/08/2024, que trata da cessao de uso
para exercício de atividade de barbearia, com objetivo de atender as necessidades do 17
GAC. fundamento Legal: Artigo 57 da Lel 8.666/93. Valor mensal R$ 380,00 (trezentos e
oitenta reais). Data de Assinatura: 01/09/2023.

10? BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160004

Número do Contrato; 20/2022,
Nº Processo: 09.571.854/0001-00.
Dispensa, Nº 65/2022, Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 32.951.963/0001-67 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO
ESTADO DE ALAGOAS COOPAL. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para que
seja finalizado a execução de aquisições pendentes onde os recursos foram empenhados
conforme as seguintes notas de empenho: 2023ne00633.. Vigência: 06/09/2023 a
31/12/2023, Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.825,80. Data de Assinatura:
04/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160004

Número da Contrato: 21/2022.
Nº Processo: 09,571.854/0001-00.
Dispensa, Nº 65/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO,

Contratado: 14.699.859/0001-45 - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO

DE ANADIA. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para que seja
finalizado a execução de aquisições pendentes onde os recursos foram empenhados
conforme as seguintes notas de empenho: 2023ne00634,. Vigência: 06/09/2023 a

31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 7.569,40. Data de Assinatura:
04/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160004

Número do Contrato: 22/2022.
Nº Processo: 64106.007129/2022-67,
Dispensa. Nº 65/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO,
Contratado: 44.903.463/0001-39 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA.
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor famillar rural, para que seja finalizado a execução
de aquisições pendentes onde os recursos foram empenhados conforme as seguintes notas
de empenho: 2023ne00635; 2023ne00636., Vigência: 06/09/2023 a 31/12/2023. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 54.483,15. Data de Assinatura: 04/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 41/2023

59º Bi Mtz. Processo Administrativo Nr 64106.006953/2023-81
O Batalhão de Infantaria Motorizado torna público aos interessados que se

encontra instaurado processo licitatório na modalidade: Chamada Pública nº 41/2023,
devendo as propostas ser entregues até as 09h OOmin do dia 04 de Outubro de 2023 -
Conforme Lei 11,326 de 24 de julho de 2006, com dispensa de licitação, com fulero no art. 4
da Lei nº 14.624, de 20 de Julho de 2023, no art. 17 do Decreto nº 10,880, de 2 de dezembro
de 2021 e na Resolução GGPAB n'3, de 20 de junho de 2022. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios junto à agricultura familiar para necessidades de alimentação dos integrantes do
Programa Forças no Esporte do Governo Federal - PROFESP, como também eventuais
necessidades do 59º Bi Mtz. Por ocasião da sessão pública que ocorrerá no dia 04 de Outubro

de 2023, no auditório do 59ºB! Mitz. O edital e anexos serão disponibilizados no endereço
eletrônico https://www.59bimtz.eb.mil.br/index.php/licitacoes e na seção de aquisições e
licitações e contratos, localizada à AV. Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceid-AL.

oA a Despesas - 59 BI Mtz

COMANDO MILITAR DO NORTE

232 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - UASG 160170

Nº Processo: 64314001151202329, Objeto: Aquisição de material de
expediente.. Total de Itens Licitados: 164. Edital: 06/09/2023 das 09h30 às 12h00 e das
13h00 às 16h30. Endereço: Folha 23, Quadra Especial, S/n, Nova Maraba, - Marabá/PA ou

https://wwnw.gov.br/compras/edital/160170-5-00011-2023, Entrega das Propostas: a partir
de 06/09/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/09/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

rden e Despesa:

(SIASGnet - 05/09/2023) 160170-00001-2023NE000001

50º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160103

Número do Contrato: 28/2020,
Nº Processo: 64118.005330/2020-17.
inexigibilidade. Nº 1/2020. Contratante: SO BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA.
Contratado: 08.031.887/0001-97 - NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA ETDA, Objeto:
Contratação de organização civil de saúde para prestação de atendimento médico-
hospitalar. Vigência: 01/07/2023 a 30/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
40.000,00. Data de Assinatura: 01/07/2023

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2023).

8º REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 160163

Número do Contrato; 27/2022.
Nº Processo: 64319.032139/2022-35.
Tomada de Preços. Nº 1/2022, Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.
Contratado: 11.505.962/0001-19 - T E M CORDERO COMERCIO E SERVICOS EIRELI. Objeto:
Serviço de reparação da cobertura do prédio do comando da 8? região militar - Belém/PA.
Suprimir 12,73% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste
instrumento, equivalente a R$ 47.110,91 (quarenta e sete mil cento e dez reais e noventa

e um centavos), nos moldes do art. 65, inciso |, alínea "b", 45 1º e 2º, da lei n.º 8.666/1993
e acrescentar 6,85% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura
deste Instrumento, equivalente a R$ 25.342,60 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e
dois reais e sessenta centavos), nos moldes do art. 65, inciso i, alínea “b”, & 19, da lei n.º
8.666/1993; alterar a cláusula segunda - preço, em função do acréscimo/supressão.
Vigência: 12/07/2023 a 31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 348.231,67.
Data de Assinatura: 12/07/2023. .

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023).

8º GRUPAMENTO LOGÍSTICO

8º BATALHÃO DE MANUTENÇÃO DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 - UASG 160074

Nº Processo: 64622002504202324. Objeto: Aquisição de peças para
grupos geradores e motosserras pertencentes ao Parque Regional de
Manutenção/8 e demais particip conforme diçõ idades e
exigências estabelecidas neste instrumento:. Total de Itens Licitados: 165.
Edital: 06/09/2023 das 09h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h00, Endereço: Av.
Pedro Álvares Cabral, 1106, Prox. Tavares Bastos / Souza, - Belém/PA ou

https://www.gov.br/compras/edital/160074-5-00010-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 06/09/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 19/09/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras.
informações Gerais: Aquisição de peças para grupos geradores e motosserras
pertencentes ao Parque Reglonal de Manutenção/8 e demais participantes,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

EEE a Despesas

(SIASGnet - 04/09/2023) 160074-00001-2023NED00001

Este documento pode ser verificado no endereço efetrônco 37
html, pelo código

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui à Infraestrututa de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

À

06/09/2023, 13:52



Eatição inepressa prochurita seto .ortaTibure te com
elroutação diária em bancas de locras e pera encantodesta docimento pode ser rolerita atrand ssa TDDE ao
ou dreso no sãeisto

dA
rtmnabois

bradesco UNÃD sonearE cmi15mb
tentam ER CO LS PSUe EeeAVISTA ver. DE DESCONTO » INACELASENTO EM 12 VEZES PALROS OU EM DA, E OU AE VEZES

MACEIÓ - ALAGOAS

QUARTAFERA,
S0E SETELBR DEZ)ndTRIBUNA

PREFEITURA MUNUIPAL EE SARIPERARA
AVISA) de LICITAÇÃO

PREGÃO RUSTRÔNIOO Pe zurnez3

PREFEITURA MUMEIENL
DEARALAAo

Mesiniidades Tocadas ds Proços a” 817073

tomas Aude *coedçõos
cats Ds Ena conde ade de dei ritonaEe do is - Looeiira cao

Distefvoca, FVORINZS, ds SO, (Enero

de
Berna;

“pregão aeareafinado alimetrdo HO.
O edito! eecontra-se disponiveis aos cites bilmi/imm RALACERA é

IORÊ VA CIT DE: LIMA

ca

AtsaisAL
Die 27ANGSDS ds POR! dotado da IBrscatin).

LimiSe ACP toairatad Roc Permando nado IA Cone Ati AL.
Econpe é se setckução du olaal. utroscolalada itinere

Mekey Dayane Caveloanto Silva Muntera
Presidente de CPI

anmacio se TANQUE DANCA

DRINARAÇÃO
Process oh HADFASVZTO, Moralidade Eres lesôniosSBOi Lp. TipsMeirhero

e Prato) O esthai encontra-seÉad,nda da CH
ra,vesewtiro de 2015 da Onda foco has Bocdeiorane meu epemscreço Prefeita Municipos

do
Lanapo I'Arca, sair a Ooemindo Fermesenas deTest Praga Corona Francine Eincidun 20. cesta CEP. rrgber-ça "

Vitinte da Coomocição us Sitea
teegpneira

PURREITURA MUNICIPAL peso exÃs
AVISO SE LACITAÇÃO

PREGÃO E ELETRÔNICO SEPN cesas
ibngenti pfisraao edpiiaioptam2 AN 44 Provah
É Sem TaoLs pri naidr O cm)
vicontra- se disponivel no endereço eletebeio, hrige:Pigsil mea Dal seswxwlicianet.cam.br elau podera user solcitado atrevês do eta

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
AVIBO

DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA 2º 042423

Do ptuaioção de Foz ticacrafAL. rever do Comaaão Permanerto de Licitação, ira
Rita De: Celi Vir, 12  Cenuy —Pete IrenedoO TE Golema imtcos
iss OMNI 1 DIABEZCOR, refes onte a Chamada Pública 1º OHZME3, paca sejuisição do
CÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA ACRIOULEURA FAMILIAR,

do
deninao àed simenáçãoescutar, com base na Leia? 14.947 do 1643772009; Resolução n. NO,

DO DE ALAGOASmuniei ão DE QUEBRANGULO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

po ada Ca So BAdino ecRids Odaais iador

ma
dos

ardedo
TeL$I-1855-15

São ERsATAL, 3 de vexcenlhos de 207)
Really de Iosedenesção Eloãa

de €6 de macenbio de Note demes esmas que nego u matéria, O Bs om É
pelos aficha da Manicipen.

Vefia Licacao, OS de aesembeo de 3028,
DIÁUCIA FÁTIMA DOS SANTOS

sheet
RASO DE LICITAÇÃO

Modadouta, PREGÃO ELETRÔNICO tr J0/2723
Ceyato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AGUINÇÃO DE ITEMS OE

ENDOVAL PARA RECÉM NASCIDOS E CHANÇAS,
Tipo Menor prega.
Ort s tora da sessão de draputa 184002023, da 10730M horario de
LOCAL. diema antonio 08 BN = BOLSA RACIONAL DE COMPRAR, aracs do she
encantodaOs inmersandoo poserão aptas a EMMA GAME do Sta 0 Punição nomo

ensengoo maDnaCa punto vo BMG « BOLSA MACIUNAL DR COMPRAS soemnaraço
Infamações poi a-ma uiticueia nasalporte,Cn ask, 95 da nasça ms 00.

14nA Cores Toncano Barvana
Fragoso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº O<uagas
O MUNICÍPIO DE PENEDO. ESTADO DE ALAGOAS, auavés da sou Pregoeiro,

PREFEITURA MUNICITAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº GEL

CRIA: MEGISERO HE paso PARA BULORA 5 EVENTUALA QUISIÇÃO DR

tone petioo o Edual de Pregão Eleuóruco Nº 04572029, oyo!
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E WNSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS. BALANÇOS,

CASAS DO TARZAN, GANGORRAS E LÍXEIROS PARA O MUNCIPSO DE
PENEOCIAL. Ampla Concorrênca, Os interessados poderão dtses o Esral no

Portal da Transparência do eerécipio da Pensdo e no Portal de 'des da
Bola Ienciuna! de Compras (SNC) mos

bens
orabr, data de Ospuis 21 de

Setorbro de 2003 da TO Metas, José Clâudis O. Garfos — Pragoema.

MATERIAL UR CONSTH do fps rindoragv pritemobedoados, a faso
de ” da Secrancia de Intacstrunra de Município de Palm dosfonsioaaL
doca de cexady 2 ds epahto (ria.LISA Riema

io ongbeat ver be re
cretenonrem funto ao TN= ROLEA RACIONAL a CON riarmPsdoneirados ans - Alia (3 de eaude 2073,heeba de Pia Corta

regis, Porafuna,
soyrano rectas

mistérios LITNSS A

FAZENDA
1

CAIXA
nNtÃo X Ocupustaveão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIAAL

180 DE LICITAÇÃOrrcãõELETRÔNICOS aazazo sur

VUTETOCemiracção de exquera espartatiado mp fornecimento do mamas
ns iico.ACHdtetra de 2923, da hresimin.

Bin EOES: dade

AVISODE VENDA
Editalds tuilão Púbtico nº VOOMO223 CPARE

AnaElen AA, ec rr ea SN enndandoctCuri. og aco sosaLT podendo sra de oprda,ADO ao RAÇÃO Cu so encartetdoPotro, Peeienaradn Airaço Pnc 49 ESET istoPuder Enrico EB, AO Root 4 PU aosGp,lsderme SRS oRFeePaeRPTA
ettivo negocial ne co fe woeAIGOETOUR

Cortar TO mam
çÕA.|

SO. a e E SraBu Pri Proa
Cort, Vi dBpeEniur,atadoa Ae tatadra, fios estecpa O Essa q; penta ver!

4

ED
ra. RMEAN DAS RO dt MARIA 64dosesECEMAB » CH MANUTENÇÃO PARA AUENAÇÃO DE GENS

Sado tao nO 2º Leio 9 DBOIiipg

Aocalizadapairpipe ção Limócivo de Anmba/AL, CEP patoneda aequntdo
À Grao Mai do ga ds 13:00 foras, du par uai

Mateo
vis eme

do emteuço al qe De vet a deapiencenadnetas posto» rmbcorg,
Limogiro ds Anadis- AL, UR de scrembrs da 2U23,

Múituet Kennedy Falcão Furto
Pregocun

Companhia Hidro Eldirica do São Franchco - CHESF
AMISO DE LICENÇA

A Compamia Hidro Etémtca do Sho Francisco » Eletrobras Chest torna póblico
que recebeu dO Instéuio Erasdero 4a Melo Ambiente e dos Recursos Naturas
Reováveis - IBAMA x Licença 04 Operação (LD) Nº 13752017 «

va

» Moro, Tevisa Pastor Creta, Capeia, Japaratuba,“apoMep 4 Santana do São Praneisconaestado de Bergpeea inunkipio4 Penedo, no estado cie Alagoas

Sola Henttuue de Araujo Franaiir Neta
Diver Presidenta

MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA
q LIVRA MUNICIPAL HH PARIGONHAPUELICAÇÃO DO ELIAL

astro pe
DK

LICITAÇÃOSd peão “ed m FREAR « 3º Chamo pora CHAMADA PÚBLICA 5º 02/2023 rm poe fra[ederooraEND ergaMENESTÉMIO DA.Dema ahs
x uu narSign, = dem Su arodspreço para veci € fara cunisiaçãodeemjpucas

cair ont emas Demos ficas ou é mulernemmprecndeser es mtreduar - MET que se interes cu prev. Pirapora residaioe roncar Lido aoá a rcosa À

Chamada Pública e Asma.» 8º Bi Mia
Processo Administrativo Nr 64108.006953/2029.8€

(O Butanhão de intantana MMomorizado forma públicos 206 Interessados qSe encontra Insiattano processo Noilafône na mogaltade. Chamada Púbvea
Nº AVIS, qecendo as propostas seu 8
DA me Cutubro de 2025 = Contonme Les 11.308 de 24 de julho ce 2006, com“pensa qm KEBAÇÃO. Com fuléro ma am 4 (a Lei né 14624, Se UU dio guto
MO 2029 no am. 17 do Decreto nº 12.880. am 2 1a dezembro de 2024 é tuÇÃO CEPAM P'3, q 2 via juntos Ge Ea “eo. ArgPessaição oa

eudvo Quuveia-al, praSuas necrmádados, uezxidades e exgências estabelecidas na Estisa!, Coedbeme
Li Eder EG4S Pé vu scraçõo
Or decuneros de inbiluação deverão serser apresentidos so periodo dr 2305:2023 àa Ea VAO nt aaa da Coctenão Paco deGe Liceação, nafeitor Muregoal,vadia ma Praça da Mata,mineirairmaos nei dooi ciditânas:

Detiatio Gouveia - AM, 05 de areessático de 2033,
Elsins Carvlina Rodrigo Marias

Presidente da CFL

acoy nas vedea e depintementos dos secsrtactas tormnezpis de
vender suas

AVISO DE tECTAÇÃO Meditádades Pregão Ulemrônico ntEAprMenor pre po im Poa 1.” 08 PODIHVMEES Dibpemibidadas te Livin.seo bo Ojcir Kegintro de prog ea eventgal vu Psi sentrotaçãoo de cospras
Merino de Preforuio,

avo DE CITAÇÃO Elearduço 1.º FYZN7 "a poMeae pega neem eeNS Disponibilidade Ago/hcuwilicusonesprt vor Eidades Escolarcr de fidusação Infsai! é CiuutesMapaede Pericomba/A E, Dais de eaeações 28 de eetemito de TS, hr 3007,
Informações, Bettaparietal com José Perde de Lisa Medo Prepueieoasmentício junto É gremista fisicas pp

Su tangrantes do Sragrama ao mo  Espone so Gocerto FogePROFESP, coma iontitos eventuais reneastues UsSe 6 ney Poe acando
oa toonão mca que G6Oeter 0. Sia 04 do OutiDO Ge 2025, no sumsagão

UI ECA s544008 SEFÃO Caporitukzados no ig esetrôniosSe banMORAM ANCIC PRpICHACMO q NA geçõo q presarç;eMutações é varal. Wocalicaça AA Fernandes Lita, S970, Sire, Apr
06 de Rrtombro do 2023

ELTON NUNES LOPES - hz)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - BEMINERA

ARO DE RESULTADO DE:
TOMADA DE PREÇOfevuCOMERÃO PEFIMANHICTE EL CTT: os vens e DRIaóuscacen SERVIÇOSDIEMGENHAHIA,

RITA LD acaÇÃO PARANuaBL
EA CRRASq EXTRAORIINÁRI, anaana DA: TIVA DOM

Greca
OPrenda CODFERATIVA DOR AGRICULTORESES

QUALIFICADOS com decm doi AL 185 mam, EI, Coma, Mani do Cârmarapie faln na CPÊ

COMUNICADO DE PARALISAÇÃO

O SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE ALAGOAS

comunica a população em geral que os/as
trabalhadores/as da CASAL — COMPANHIA

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS,
deliberaram, por unaninudade, em assembleia
realizada no dia 04/09/2023, decretar
PARALISAÇÃO de 24 (vinte e quatro) horas
de suas atividades de trabalho, a partir da
8:00 (zero) hora do dia 12/09/2023, caso a
empresa, até o início da paralisação, não
apresente avanço nas negociações, referente
Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025,
tendo em vista o impasse de reajuste salarial
de 0% (zero por cento) oferecido e redução de
conquistas.

Outrossim, informamos que durante a
paralisação do dia 04/09/2023,
serão mantidos os serviços essenciais à
população, de conformidade com a Lei nº
7.783/89,

Maceió, 05 de agosto de 2023
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA)

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO FORNECEDOR

Beneficiário Fornecedor: hs
CNPJ: tó aSituação da documentação: Habilitado Pendências Não habilitado

| - grupos de projetos de fornecedores locais, 1

Il - grupo de projetos estaduais, C)
Ill - grupo de projetos regionais e 3

IV - grupos de projetos do país. 4
|

Assentado, Reforma Agrária, Indígena, quilombola = 50%+1 NÃo
Porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas O %

Produz gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos NÃo

a Organizações/grupos fornecedores 1

Fornecedores individuais 2

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (3)
Porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais %

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARÁ BENEFICIÁRIO FORNECEDOR «*| Atendeoedital? | Observações

. = CO] SM] NÃo oZed

1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;

2. Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos
últimos 60 dias;

3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa á Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;
5. Cópia ou extrato da Declaração de Aptidão PRONAF- DAP dos beneficiários

e fornecedores.

6. Cópia da Carteira de identidade e do CPF (autenticadas ou acompanhadas do
original) do (s) representante (s) legal (is) da entidade proponente;

7. Inexistência de sanções impeditivas de contratação no SICAF, CEIS/CGU, CNJ e
TCU.

8. Declaração Referente à Emprego de Menor — ANEXO IX;
9. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo

10. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados (Anexo V);

11. Autorização de Visita, conforme ANEXOVIII deste Edital;

12. Prova de atendimento de requisites higiênico-sanitários previstos.

13. Proposta de venda (ANEXOIII)

SSIS

ISIS

Maceió-AL, 04 de Outubro de 2023.

Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | PNADE MERTURA
14.699.859/0001-45 1/11/2011
MATRIZ CADASTRAL

! '
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
weranias DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
SIT POVOADO GENIPAPO SIN Mart

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF

57.260-000 ZONA RURAL LIMOEIRO DE ANADIA AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ASSOCIACAODELIMOEIRODEANADIAGHOTMAIL.COM (52)HS
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
diria

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 11/11/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
dede eee

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 10:52:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE

LIMOEIRO DE ANADIA.

Capítulo 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1º. A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia, também designado
por ASPROLIMO, constituído em 11 de novembro de 2011, é uma pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, e duração por tempo indeterminado,
localizada no Povoado Genipapo, Município de Limoeiro de Anadia — AL. — CEP 57.260 -

000, Estado de Alagoas, foro em Maceió, podendo criar representações regionais e locais.

Art. 2º. Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia - ASPROLIMO tem por
finalidade a promoção de atividades de relevância pública voltadas para:

a) a promoção, a articulação e a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos
relativos ao meio ambiente, ao patrimônio cultural e aos direitos humanos;
b) a colaboração entre os sócios visando prestação de serviços que possam contribuir
para o fomento e racionalização das atividades agropecuárias, produzir de forma
organizada buscando viabilizar infra-estrutura adequada com ênfase nas técnicas de
produção e manejo, mercado e preço, na melhoria de qualidade e na produtividade e
consequentemente melhorar a qualidade de vida dos associados.
b) o fortalecimento institucional e o Desenvolvimento Local e Sustentável:
c) realizar a comercialização da produção no interesse comum de igual modo respeitando
a legislação vigente e suas normas fiscais;
d) Promover a compra conjunta de matéria prima, insumos, viabilizando baixo custo
produção, possibilitando lucratividade para os associados;
e) Intermediar a captação de recursos financeiros nas redes bancarias e em outras
instituições para aquisição de maquinas e equipamentos voltados para o aumento da
produção que venha contribuir de forma organizada para o desenvolvimento da
associação;
f) propiciar a expansão da comercialização dos produtos produzidos e fabricados pela

Per Licitaçãoou s
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mantendo respeito mutuo entre os associados, clientes, fornecedores e outros que venha,
se relacionarem direta e indiretamente com a associação;
h) a criação, organização, implantação e administração de projetos voltados para o
fomento à produçãoe a inclusão produtiva;
i) a criação, organização, implantação e administração de projetos voltados para a cultura
(dança, música, artes visuais e teatro), assim como a qualificação e requalificação
profissional, visando desenvolvimento econômico e humano;
|) o estimulo e a promoção de ações voltadas para eliminar as desigualdades de gênero,
desenvolvendo ações de apoio ao protagonismo das mulheres, crianças, jovens;
k) a criação, organização, implantação e administração de projetos voltados para a
proteção e cuidados aos idosos;
|) a criação, organização, implantação e administração de projetos de proteção e
conservação da vegetação nativa, águas e florestas e o uso sustentável dos recursos
naturais;

m) o incentivo a permanência de agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais
no campo, através de ações estratégicas de inclusão produtiva, fomento à produção e de
fortalecimento da agricultura familiar e do desenvolvimento de práticas de economia
solidária;

n) a criação, organização, implantação e administração de projetos que visem à melhoria
da qualidade de vida, à promoção da saúde e bem estar de seus associados e da
comunidade e valorização do meio ambiente;
o) a criação, organização, implantação e administração de projetos para a produção de
produtos com fins de venda para a sustentabilidade da entidade;
p) a criação, organização, implantação e administração de projetos de proteção e
combate à violência em crianças, jovens, idosos e mulheres;
q) a criação, implantação e administração de projetos voltados para o desenvolvimento da
educação, educação ambiental, educação para o consumo e o consumo sustentável;
r) a criação, implantação e administração de projetos voltados para o estímulo ao
desenvolvimento das áreas de comércio eletrônico, incluindo todas as informações de
proteção e segurança eletrônica de dados.

Art. 3º. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação dos Produtores Rurais de
Limoeiro de Anadia —- ASPROLIMO observará os princípios da legalidade,
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qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. Umosiro de Anabid,

Parágrafo Único - A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia —

ASPROLIMO se dedica às suas atividades por meio da execução direta de projetos,
programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

Art. 4º. Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia — ASPROLIMO terá um
Regimento Intemo que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu
funcionamento.

Capítulo 2 - DOS ASSOCIADOS
Art. 5º. A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia - ASPROLIMO é
constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias:
- Efetivos;

- Beneméritos;
- Honorários;
- Sócio contribuinte.

A admissão de novos associados será realizada por meio da apresentação ao Conselho
Diretor da ficha de associado, devidamente assinada em 02 (duas) vias e atenda aos
seguintes requisitos:
a) Ser maior de 16 anos, morare residir por mais de 03 meses na comunidade;
b) Não ter lesado o patrimônio de qualquer entidade ou estiver respondendo a processos

criminais;

c) Estiver gozando dos direitos sociais e ser considerado apto pelo Conselho Diretor;
d) Pagar a contribuição mensal estabelecida conforme artigo nesse Estatuto.

8 1º Serão considerados efetivos, os sócios maiores de 16 anos que preencherem os
requisitos para admissão, através da proposta de associado;
S 2º Serão considerados associados beneméritos aqueles que tenham prestado
relevantes serviços a Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia -
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8 3º Serão considerados associados honorários, aprovados pela Assembleia Gêra
aqueles que tenham atuado em defesa da associação e em grandes causas comunitárias.

Art. 6º. São direitos dos associados quites com suas obrigações sociaj

| j e r31 De MANO|- votar e ser votado para os cargos eletivos; nnPça. Major Lutz Carlos, 10
. . DMIl — tomar parte nas Assembleias Gerais; >

Limoeiro de Angie
Il — Requerer a convocação da Assembleia Geral Extraordinária nos termos do Art. 9º 6
seus parágrafos desse Estatuto;

Parágrafo Único

Nenhum associado será obrigado a permanecer associado. Qualquer associado poderá
solicitar sua exclusão, a qualquer tempo e independente de quaisquer obrigações,
devendo fazê-lo por meio de requerimento dirigido ao Conselho Diretor.

Art. 7º. São deveres dos associados quites com suas obrigações estatutárias sociais:
| - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
Il — acatar as decisões da Diretoria.

Parágrafo Único

Dar-se-á a exclusão do Sócio que praticar atos incompatíveis com a visão, missão,
objetivos, princípios ou deveres estabelecidos por este Estatuto, assim considerados em
decisão de suspensão tomada pela unanimidade do Conselho Diretor, cabendo o ato de
exclusão à Assembleia Geral.

Art.8º. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
Instituição.

Capitulo Ill - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia - Associação dos
Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia será administrada por:
| - Assembleia Geral;
Il - Conselho Diretor;
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Art. 10º. A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos associados
em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 11º. Compete à Assembleia Geral:
| — eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal;
Il — decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 27;
HI — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais;
IV — aprovar o Regimento Interno;

V - Destituir os(as) administradores(as) e alterar o estatuto, casos nos quais ela deverá
ser especialmente convocada para esses fins, cujo quórum deverá ser de 50% mais 1 dos
associados.

Art. 12º. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:
| — aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;
Il — apreciar o relatório anual do Conselho Diretor;
H- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 13º. A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:
| - pelo Conselho Diretor;

| — pelo Conselho Fiscal;
III — por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais.

Art. 14º. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede
da Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios
convenientes, com antecedência minima de 45 dias.
Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 15º. A instituição adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes
para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos.



Art. 16º. A Diretoria Executiva será constituida por um(a) Diretor(a) Presidente,AA
Diretor(a)-executivo(a), um(a) Diretor(a)-Administrativo(a) e um(a) Diretor(a)- Financeiro.

Parágrafo Unico - O mandato da Diretoria será de 04 anos, p
reeleitos para mais um mandato.

Registro GeraloDocumentos e Protestos
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| - elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da
Instituição;

Il — executar a programação anual de atividades da Instituição;
Ill — elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual;
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades
de interesse comum;
V - contratar e demitir funcionários;

Art. 18º, A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

Art. 19º. Compete ao Diretor-Presidente:
| — representar a Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia -
ASPROLIMO, judicial e extra- judicialmente;
Il. cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
HlI- presidir a Assembleia Geral;
IV- convocar e presidir as reuniões da Diretoria:
V- contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo
licencia-los, suspende-los ou demiti-los;
Vt- juntamente com o Diretor Financeiro abrir e manter contas bancarias, assinar cheques
e documentos contábeis;
VIl- organizar relatórios de balanço do exercício financeiro e o principais eventos do ano
anterior, apresentando- os em Assembleias Geral Ordinária.

Art. 20º. Compete ao(a) Diretor(a)-Executivo(a):
| - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
Il- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
HI- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;
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2 Fis+Art. 21º. Compete ao(a) Diretor(a)-Administrativo(a): | /|- secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Gerale redigir as atas; a| — publicar todas as notícias das atividades da entidade.
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Art. 22º. Compete ao(a) Diretor(a)-Financeiro(a):
| — arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em dia a escrituração da Instituição;
ll- pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
Hl- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;
V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Art. 23º. O Conselho Fiscal será constituido por 03 membros e seus respectivos
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.
$ 1º O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;
$ 2º Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu
término.

Art. 24º, Compete ao Conselho Fiscal:
| - examinar os livros de escrituração da Instituição;
!l- opinar sobre os balançose relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da
entidade;
HI — requisitar ao(a) Diretor(a)-Financeiro(a), a qualquer tempo, documentação
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição;
IV - acompanharo trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V— convocar extraordinariamente a Assembleia Geral;

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 meses e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

ásiro Geral de imóveisemos e Potespa. Mejor Lutz Cartos. 109 -Cen
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Capítulo IV - DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS
Limoeiro de AnaiZ

Art. 25º. O patrimônio da Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia —

ASPROLIMO é constituído de:
|. Fundo Social;
Il. Resultados líquidos provenientes de suas atividades;
II. Bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, açõese títulos da dívida pública.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Fundo Social será constituído por:
(a) legados e doações de bens móveis e imóveis, desde que não estejam gravados por
quaisquer encargos;
(b) contribuições voluntárias;
(c) patrocínios, colaborações financeiras para pesquisas, publicações, conferências,
seminários e para consecução dos objetivos sociais da instituição;
(d) receitas auferidas com a venda de produtos e/ou serviços, artigos educacionais e
científicos, realização de eventos e campanhas;
(e) bens e valores adquiridos;
(f) quaisquer receitas provenientes da administração dos bens da associação.

Art. 26º. A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia — ASPROLIMO
obtém recursos por meio da exploração econômica do patrimônio com a cessão de
direitos, aplicações no mercado financeiro, aluguel ou venda de bens e produtos, da
prestação de serviços ou de outras atividades econômicas, sendo todo o recurso auferido
integralmente aplicado na realização dos seus fins.

Parágrafo Primeiro — A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia —

ASPROLIMO não distribui entre os seus associados ou associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu
objetivo social de forma imediata ou por meio do depósito em seu Fundo Social.

Parágrafo Segundo — A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia —



ASPROLIMO manterá sua escrituração de acordo com os princípios fundamentais
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Art. 27º. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei
13.019 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28º, A Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia — ASPROLIMOserá
dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 29º. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da
maioria absoluta dos sócios, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse
fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 30º. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados
Assembleia rah EO]“2 PEERRio NIDAVAEpm Poder Judic'aro feQIsad Rio De TAS
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Protocolado sob n.º 12.022, fls. 146, Livro A-1.

Apresentado para registro hoje.
Limoeiro de Anadia — AL, 06 de Outubro de 2022
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TABELIA SUBSTITUTA

Certifico que o Presente ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA, encontra-se
devidamente registrada sob nº 197, fls. 135V/136, no Livro A-2 no Registro de
Pessoas Jurídicas, desta Comarca. Dou fé.

Limoeiro de Anadia —- AL, 06 de Outubro de 2022

TABELIA SUBSTITUTA
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.Ata de Reunião Extraordinária da Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de À

Asprolimo, para alteração do Estatuto.

Aosvinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois(2022), às nove(09) E s z iohoras na sede da Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia - Asprolimo, no  fágif E
Povoado Genipapo, Município de Limoeiro de Anadia — AL., O Senhor presidente E É é é

iniciando os trabalhos, após conferir a lista de frequência e confirmado É q. Ri
a presença de 52( cinquenta e dois) associados, convidou a mim,Do CPFO secretariar os trabalhos. O Presidente explicou que
no Estatuto da associação em seu Art. 168, paragrafo único “o mandato da Diretoria será de 02
anos, podendo seus membros serem reeleitos”. E que foi sugerido pelos associados que seja
alterado para 04 anos podendo os mesmos membros serem reeleitos por mais um mandato. E

como também, o endereço da associação precisa ser mudado, uma vez que consta sede
provisório na rua Antônio Rodrigues, centro , Limoeiro de Anadia e que deverá constar Povoado
Genipapo, zona rural, Limoeiro de Anadia, endereço da sede oficial da associação. Foi cólocado
em votação e por unanimidade dos votos foi aceito a reforma do Estatuto e que passe a constar
que o mandato da Diretoria será de 04 anos e que entrara em vigor na data de seu registro em
Cartório. E por não haver mais nada a decidir, encerro a presente ata que vai assinada por mim,Po] secretaria interina, pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal:

Secretaria
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ESTADO DE ALAGOAS
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE LIMOEIRO DE ANADIA-AL

Rua Major Luiz Carlos, s/n - Centro — Limoeiro de Anadia-A! - CEP57260-000 Fone: (82) 98136-1452

Protocolado sob n.º 12.022, fls. 146, Livro A-l.
Apresentado para registro hoje.
Limoeiro de Anadia — AL, 05 de Outubro de 2022.

TABELIÃ SUBSTITUTA

Oficial de Registro Geral de Imoveis
Titulo, Documentos 2 Protestos

Pça. Major Luiz Cartos, 105 «Serv -

ls soMo asRitodeBra

CERTIFICO que a presente ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE
ANADIA - ASPROLIMO, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO,
encontra-se devidamente registrada sob nº 11.926, no Livro B-27, no Registro
Integral de Títulos e Documentos e Outros Papeis desta Comarca. Dou fé.

Limoeiro de Anadia - AL, 05 de Outubro de 2022.

TABELIÃ SUBSTITUTA

ADB68029-D2
05/10/2022 15:



A
CARTÓRIO DO UNICO OFÍCIO|aCOMARCA DE LIMDEIRO DE ANADIA - ALAGOAS fo

DISTRITO: ÚNICO - FONE: (92) 98136-1452
Rua Major Luiz Carlos, sin - centro

EMAIL: limoeiroi cartorio(Dhotmail.com

Le

e" So“gg,3 FlsO à

e
a RUBP:
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.
Tito. Documentos e Protestos

Pça. Majos Luiz Carlos. 109 - Centro
Li

Woeiro de Anatia »

Certifico que nesta data efetuei o presente registro da ATA DE
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA -
ASPROLIMO, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, que havia sido
lançada no Livro B-27, sob nº 11.926, data: 17.05.2022, quando o correto
seria ter lançado para registro no Livro A-2, sob nº 206, Registro de
Pessoas Jurídicas, desta comarca. DATA SUPRA, conforme segue certidão
anexa. Por isso fiz a devida correção.E o que tenhoacertificar. Dou Fé.

Limoeiro de Anadia - AL, 30 de Maio de 2023.

ESCREVENTE AUTORIZ

Podor Judletário de Alagoas
Bdo Varmalho ADT19208 « KUS2

30/05/2023 09:14 Sollcllante: ee GETS"
Consulte: hipsziselo.Maljus-br
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ESTADO DE ALAGOAS
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCADE LIMOEIRO DE ANADIA-AL

Rua MajorLuiz Carlos, s/n - Centro — Limoeiro de Anadia-Al - CEPS7260-000

CERTIDÃO
Escrevente Autorizada, Oficial do
Registro Geral de Imóveis e
Hipotecas, Oficial do Registro

Oficial de Registro Geral de Imóveis Integral de Títulos e Documentos,Titulo, Documentos e Protestos
é oPça. Major Luiz Curtos, 109 «Centro Oficial do Registro de Protestos de

Cimooiro
de Anstia:B2 Títulos e Letras desta Comarca de

Limoeiro de Anadia, Estado de
Alagoas, na forma da Lei, etc.

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada para fins de direito, que revendo os livros de
Registro Integral de Títulos e Documentos desta comarca, neles no Livro A-2, sob o nº 206, data
30.05.23, consta o registro da presente ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA -ASPROLIMO, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. Aos vinte e seis (26) dias do mês de
agosto do ano de dois mil e vinte dois (2022), às nove (09) horas na sede da Associação dosProdutores Rurais de Limoeiro de Anadia - ASPROLIMO,no Povoado Genipapo, Município deLimoeiro de Anadia-AL., o Senhor PresidenteHE ;niciando ostrabalhos, após conferir a lista de frequência e confirmado a presença de 52 (cingu
ssocindos convida im,para secretariar os trabalhos. Tesidente explicou que no Estatuto da associação em seu Art. 16º,
paragrafo único “ o mandato da Diretoria será de 02 anos, podendo seus membros serem reeleitos”.
E que foi sugerido pelos associados que seja alterado para 04 anos podendo os membros seremreeleitos por mais um mandato. E como também, o endereço da associação para ser mudado, umavez que consta sede provisório na Rua Antônio Rodrigues, centro, Limoeiro de Anadia e que deverá
constar Povoado Genipapo, zona rural, Limoeiro de Anadia, endereço da sede oficial da associação.Foi colocado em votação e por unanimidade de votos foi aceito a reforma do Estatuto e que passe aconstar que o mandato da Diretoria será de 04 anos e que entrara em vigor na data de seu registro
em cartório. E por

nã j idi inca à

Limoeiro de Anadia — AL, 30 de Maio de 2023

ESCREVENTE AUTORIZADA

Poder Judiciário do Alagoas
Selo Digital Certidão é Averbação / Marrb ioGeral,de imóvetoADS51186-MCOE p EM . ue piq totestos

30/05/2029 11:04 o NES SaEtÉMoairo de ApotlapoDoc. Solicitante: ***.387.604-**
Consulte: https://selo.tJal jus.br



eASPROLIIMIOOS
Associação dos Produtores Ruraisde Limoeiro de Anadia - AL

CHAMADA PÚBLICA Nº 041/2023

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA,
pessoa de dixeito privada, insetita no CNPJ sob o nº 14.699.859/0001-45, com sede na
rua Antonio Rodrigues s/n, CEP 57260-000, na cidade de Limoeiro de Anadia — AL,
neste ato representado(a) porNS brasiisiro, casado,
agricultor, portador da Cédula de identidade RG nMM. SEDS/AL, inscrito(a)
CPF nº INsem e domiciliado no Sitio Canto, CEP 57260-000,
município de Limoeiro de Anadia, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que os
gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados / cooperados ,

Proprama Alimenta Brasil - PAB. De acordo com disposições da Lei n. 11.326 de 24
de julho de 2006, com fulcro no Art 6º da Lei 14.628 de 20 de julho de 2023, art 3º
Decreto n. 11.476 de 08 de abril de 20236, e na resolução GGPAB n.03, de 14 de junho
de 2022 e Resolução do GGPAA n. 84, de 10 de agosto de 2020. na modalidade
Compra Institucional; conforme dispõe a Redação dada pelo Decreto n. 8.293, de 2014.

Maceio — Al. 04 de outubro de 2023.

Presidente

Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia- Rua Antonio
Radrigues,5 7260-000, Limoeiro de Anadia.



ANSPPFRCOLLIN CSAssociação dos Produtores Ruraisde Limoeiro de Anacila —- Al

Autorização

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.859/0001-45, com

sede no Povoado Genipapo, Municipio de Limoeiro de Anadia — Al., CEP 57260-000,

na neste ato representado(a) por[NA brasileiro, casado,

agricultor, portados de RG nºNA. residente e domiciliado

no Povoado Canto [ CEP 57260-000, na cidade de Limoeiro de Anadia, Autoriza que o

órgão contratante , o 59º Batalhão da Infantaria Motorizado (UASG 160004), responsável

pela compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura
Familiar realize visitas ( sem aviso prévio) ás áreas de produção própria dos agricultores

familiares.

Concordamos que as visitas poderão ser realizadas por Servidores do próprio órgão

constante , mediante identificação apresentada no local e horário da visita ou por
Servidores da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Alagoas ( Emater/al),
mediante Termo de Cooperação celebrado formalmente e informado a esta entidade

oportunamente.

ESTOU CIENTE que serão elaborados relatórios das visitas realizadas, nos quais serão

registrados dados, como identificação do responsável, horário e data da realização , local

e resultados apurados.

MACEIO — Ai., 04 de outubro de 2025.

Presidente

SEOee ut terdi
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ASPROLI 1C>»Associação dos Produtores Ruraisde Limoeiro de Anadia - at

DECLARAÇÃO REFERENTE A EMPREGOS DE MENORES

CHAMADA PUBLICA N.041/2023

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNP! sob o nº 14,699.859/0001-45, com sede na rua Antonio Rodrigues s/n,
CEP 57260-000, na cidade de Limoeiro de Anadia, neste ato representado(a) porHHbrasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de identidade RGTT residente e domiciliado no Sitio Canto,
CEP 57260-000, no Município de Limoeiro de Anadia, nos termos do Estatuto Social, DECLARA

para fins disposto no inciso Vi do Art. 68 da Lei n. 14.133, de 01 de abrilde 2021, que não possui
em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 ( dezoito ) anos de idade em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores 16 ( dezesseis ) anos de idade,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, Que não emprega menor
de dezoito anos de em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Miaceio /AL, 04 de outubro de 2023.

Presidente
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ASPROLIMOAssociação dos Produtores Ruraisde Limoeiro de Anadia - AL

CHAMADA PÚBLICA Nº 041/2023

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE POR DAP/ANO

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.859/0001-45, com
sede na rua Antonio Rodrigues s/n, CEP 57260-000, na cidade de Limoeiro de Anadia,
neste ato representado(a) porHR brasileiro, casado,
agricultor, portador da Cédula de identidade RG nHE SEDS/AL, inscrito(a)
CPF nºE-<sident e domiciliado no Sitio Canto, CEP 57260-000, no
Municipio de Limoeiro de Anadia, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que
atenderá ao limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,

De acardo com o Axrt5º da Decreto Presidencial n.º 7.775 de 04/07/12, Art. 17º da Lei
12.512/2011,. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor
Tamiliar rurai conforme lei nº 11.326,de 2006 , e que tenham a Declaração de Aptidão
ao Pronaf - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, conforme
disposto no Decreto 8.473, de 22 de junho de 2015, será de R$ 30.000,00 (trinta mil
xeais),por DAP /CAF Familiar, por ano, por órgão comprador.

Maceio /AL, 04 de ouiubro de 2023.

Presidente

Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia- Rua Antonio Rodrigues,
57260-000, Linaneira de Anadia/ AL.
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CAIXA
CAIXA ECONÔNHCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:|14.699.859/0001-45
Razão

. IACAO DOS PROD R DEL DE ANADIASocial: ASSOCIACAO DOS PRO

Endereço: RUA ANTÔNIO RODRIGUES / CENTRO / LIMOEIRO DE ANADIA / AL /o 57260-000

Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada entontra-se em situação regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com q FGTS.

Validade:16/09/2023 a 15/10/2023

Certificação Número: 2023091601391987624345

a |

Informação obtida em 25/09/2023 08:04:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf pn 14



PODER JUDICIÁRIO RUBRICA
JUSTIÇA DO TRABALHO Beça

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.699.859/0001-45
Certidão nº: 51260589/2023
Expedição: 25/09/2023, às 08:06:29
Validade: 23/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.699.859/0001-45,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dó
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contivor força exccutiva.

Cet dec o audostvent cuettsbuto us br



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

kSuperintendência da Receita Estadual - “eu SPO A /

No a
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 14.699.859/0001-45

Nome/Contribuinte:  ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA

Ressaivado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pehdências em nome do contribuinte acima identificado.

Dos: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Válida até 20/10/2023

Emitida às 09:28:54 do dia 21/08/2023

Código de controle da certidão: 5FD8-176E-13DF-44AF

a

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www sefaz .al.gov.br.



E Els..
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA |

RUA MAJOR LUIZ CARLOS, 109, CENTRO Ne oCNPJ: 12.207.403/0001-95 i

Eu Lite
Po

: . - Ra os KEAESTADO DE ALAGOAS : 3 Ss &
3

+

SETOR DE TRIBUTOS No Gr,N NA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Inscrição : 000135 Documento : 001121 Ano: 2023 Emissão : 18/09/2023 Validade : 17/11/2023E CONCEDE à presente cerrTIDÃO ao :

É
Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA

J CPF: CNPJ : 14.699.859/0001-45

Nome Fantasia :

| Endereço : PV GENIPAPO, Nº 11

) Bairro: ZONA RURAL Cidade : LIMOEIRO DE ANADIA UF :AL

,| Inscrição Municipal Atual: 000135

/O Prefeito do município deLIMOEIRO DE ANADIA AL Exmo. Sr. HH

| O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a Fazenda| Municipal com referência aos tributos cobrados por esta repartição.
| Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que| vierem a ser apurados.

Obs. :

y LIMOEIRO DE ANADIA, 18 de setembro de 2023.

“08 STEFANNY CRLLE COMES SOMA, mo 2 tamçss



ASPROLIMOAssociação dos Produtores Ruraisde Limoeiro de Anadia - AL

CHAMADA PÚBLICA Nº 991/2023

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA,
pessoa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.859/0001..45, com sede na
rua Antonio Rodrigues s/n, CEP 57260-000, na cidade de Limoeiro de Anadia —

AL.neste ato representado(a)NO brasiiciro, casado,
agricultor, portados da Cédula de identidade RG nº [HM emitida pela Secretaria de
Estado Defesa Social /AL, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF nºA. residente e domicitiado so sitio Canto, CEP 57250-009, no Musicipio
de Limoeiro de Anadia, nos termos do Estatuto Social, DECLARA, sob pena delei,
que tem condições de efetuar a entrega dos produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA
Nº 001/2023, em meios de transporte adequados e em condições corretas de
acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias

de proteção contra contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios. Programa
Alimenta Brasil - PAB. De acordo com disposições da Lei n. 11.326 de 24 de julho de
2006, com fuicro no Art 6º da Lei 14.628 de 20 de julho de 2023, art 3º Decreto n.
11.476 de 08 de abril de 20236, e na resolução GGPAB n.03, de 14 de junho de 2022 e
Resolução do GGPAA n. 84, de 10 de agosto de 2020. na modalidade Compra
Institucional; conforme dispõe a Redação dada pelo Decreto n. 8.293, de 2014.

Maceio — AL., 04 de outubro de 2023.

PRESIDENTE

Associação dos Produtores Rurais de Limoeiro de Anadia- Rua Antonio
Radrigues,57260-000, 1 imoeiro de Anadia.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultora Familiar . .Prograina Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 21451877

Emitido em: 02/10/2023 às 10:58:37

[DAP: ALO12023.03.000000337CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 25/01/2023 Validade(*): 25/01/2025

Informações da Pessoa Jurídica
CNPJ: 14.699.859/0001-45

Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

Municipio/UF: Limoeiro de Anadia/AL Data Constituição: 11/11/2011

Representante Legal:MS crr:
a Informações da DAP

Emissor: EMATER

CNPJ: 15.731.016/0001-41

Agente Emissor: CPF: 061.172.094-95

Local de Emissão: Maceió/AL

Composição Societária
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 143 100

Quantidade de DAPs
Quantidade

Craíbas/AL

Limoeiro de Anadia/AL

Resultado Composição Societária

0 Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 143 100,00

Associados sem DAP 0 0,00
Total dos Associados 143 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social,
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)
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É Crard-A e de
Ministério do Desenvolvimento. Agrário
Secretaria de Agritultura Familiar
Programa Nactlonal de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Lista de Associados com DAP
Chave do extrato: 21451877

Emitido em: 02/10/2023 às 10:58:37
DAP: ALO12023.03.000000337CAF Versão DAP:3.2 Emissão: 25/01/2023 Validade(*): 25/01/2025

CNPJ: 14.699.859/0001-45 Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA

Categoria: Demais agricultores familiares
CPF Nome Numero DAP Município UF|Validade |Enquadrament

SDW0045606914361406221233 ao AL|14/06/2024 V

SDWO0040688454411202211008 eae AL|12/02/2024 v

SDW0010155034031301221259 Mmoeirode|aj|43/01/2025 B
Anadia

SDWO776223754202511210937] Mosirode|À|25/4/2024 va Anadia

SDW0035790714081712211234] lmoeirode|||4712/2024 vAnadia

SDW0056329404380503210950) eee AL|05/03/2024 v

SDW0045606914361406221233 rear AL|14/06/2024 v

SDW0042359684591209221110 eae AL|12/09/2024 v

SDW0114811774190202220243] moeirode|À,|92m02/2024 v
É Anadia

SDW0678819394000410210917] HMosiro de|aj|g4r4012024 B
Anadia

SDWO0035790714081712211234 oae AL|17/12/2024 v
5DW0054133824210401221026] Taquarana|AL|04/01/2025

SDW0064456374501709210933 o AL|17/09/2024 v

o SDWO0079354704051207220935 aa AL|12/07/2024 B

SDWO0079400214511909220432 e AL|19/09/2024 v

ALO12023.03.000000337CAF O AL|25/01/2025 Não Enquadrado

SDWO0086387074012706221123 a AL |27/06/2024 v

SDW0075277804870202220318 e AL|02/02/2024 v

SDWO0162595304632112211214] meio de|||24/12/2024 vAnadia

ALO12023.03.000000337CAF|Hmosirode|aj|25/01/2025 B
Anadia

SDW0100755684623101221221] Mosiro de|1|34/01/2025 v
Anadia

SDWO0040194244971211210919] Moede|||4251472024 v
Anadia

SDWO0399711394721901221117| Hmosirode|À,|49/01/2025 vAnadia

SDWO0125471948210202220234 neo AL|02/02/2024 B

Lots RS--:
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risBANSDW004108685407300622105  tMosiro de|aj|am06/2024;
Anadia F

SDW0034927474692005220744  timoeiro de|pj 2010512024"
Anadia N RUBRI

SDW0111055854680704220952 O AL|07/04/2024 Sea
SDW0758159234001108221117] timoeiro de|4|4408/2024 v

Anadia

SDWO0445286044340410210935 near AL|04/10/2024 B

SDW0080063614790911210813 Taquarana|AL|09/11/2024 B

SDW0052822028400704211215 uneenode AL|07/04/2024 B

SDWO215961234000112210918] lmoeirode|À|94/42/2024 v
Anadia

SDW0138798254081305211033 morods AL|13/05/2024 B

SDWO0420844144870804221229 a AL|08/04/2024 v

SDWO0B14346344342511210843  !iMoeiro de|A| 25/11/2024 B
Anadia

SDW0053665044652101220739 eee AL|21/01/2025 B

SDW0079354704051207220938 Umoerode AL|12/07/2024

SDW0542992334681105210927 Junqueiro|AL|11/05/2024

SDW0087159314980804221256] 1Imoeiode|À| og/04/2024
Anadia

SDWO052271204550510210201 a AL|05/10/2024 B

SDW0144984804490109211208 timoeirode|À|94/09/2024 vAnadia

SDW0043906174192009210906 ao AL|20/09/2024 B

ALO12023.03.000000337CAF|limosirode|À|25/01/2025 vAnadia

ALO12023.03.000000337CAF e AL|25/01/2025 v
SDW0787787354911902210921] Taquarana|AL|19/02/2024

SDWO0662534894530410210906 O AL|04/10/2024 B

ALO12023.03.000000337CAF|Hmoeirode|a|25/01/2025 vAnadia

SDW0107403154712411211135] NHmoeirode|aj|24/14/2024 vAnadia

ALO12023.03.000000337CAF a AL|25/01/2025 |Não Enquadrado

SDW0105387494402311210949] Limoeiro de|À)|23/11/2024 B
Anadia

SDWO0605450544001410221007 O AL|14/10/2024 B

SDW00464513545710122109327 Junqueiro|AL|10/12/2024

SDWO453533874492001221239 eee AL|20/01/2025 v

SDWO0776223754202511210937] Mmoeiro de|aj|25/14/2024 vAnadia

SDW0542919844722511210104] -Moeiro de|||25/14/2024 V
Anadia

SDWO0494940824000605210853 een AL|06/05/2024 v

SDW0037545424190202220221 eae AL|02/02/2024 B

20f5
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Limoeiro de ”(om SAA

ueAL|02/02/2024|/&SDW0312446024340202220304 dia 02/02/2024]
(s As

Limoeiro de " OSDWO12687534404020622064] AL|02/06/2024] Bram E
SDW0076268294920603220924 aa AL|06/03/2024 Seg sedl

SDW0926962604000403220118 o AL|04/03/2024 v

SDW0105352314902903211241 reade AL|29/03/2024 B

SDW0126852634701512210929 tiMoeirode|aj|45/42/2024 B
Anadia

ALO12023.03.000000337CAF|Craibas|AL|25/01/2025 B

SDWO0064456374501709210933 O AL|17/09/2024 v

SDW0074450204700301221143 recado AL|03/01/2025 B

SDW0496215804040410210928 !moeirode|À;|og/1012024 B
Anadia

ALO12023.03.000000337CAF|moeirode |,|25/01/2025 vAnadia

ALO12023.03.000000337CAF|limoeirode|À,|25/01/2025 B
Anadia

SDW0026692354252511210912 a AL|25/11/2024 B

SDW0926962604000403220118 need AL|04/03/2024 v

SDWO540597394722910210932 moross AL|29/10/2024 v

SDWO0040688454411202211008 moross AL|12/02/2024 v

ALO12023.03.000000337CAF|moeirode|À,|25/01/2025 vAnadia

SDWO0122959804962910211216 ear AL|29/10/2024 B

SDW0959353714720402220817 Taquarana AL|04/02/2024

ALO12023.03.000000337CAF|"imosirode || 25/01/2025 vAnadia

SDW0605455854492005220113 O AL|20/05/2024 B

SDW0100755684623101221221 O AL|31/01/2025 v

SDW0098885724310403220110 ae AL|04/03/2024 v

SDW0046131884901410211227 Mmoeiro de |,|4471012024 vAnadia

SDWO0926492544912001220107  Hmoeirode|,j|20/04/2025 vAnadia

ALO12023.03.000000337CAF|lmoeirode|||25/01/2025 B
Anadia

SDW0111055854680704220952] Hmoeirode|||97/04/2024 vAnadia

SDWO0058852704141903210909  Mmoeirode|1|49/03/2024 B
Anadia

ALO12023.03.000000337CAF neemdo AL|25/01/2025 |Não Enquadrado

SDWO0420644144870804221229 Hmosiro de |,|98/04/2024 vAnadia

SDW0037545424190202220221 eee AL|02/02/2024 B

SDWO0662534894530410210906 eae AL|04/10/2024 B



, Firefox https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarD.

SDW0010155034031301221259 Mmoeirode |,|43/01/2025
Anadia

ALO12023.03.000000337CAF|limoeirode|À |osmizozshoAnadia

SDW0545579764680312211220 mosirode|1,|93/12/2024
Anadia

ALO12023.03.000000337CAF|timoeiro de|4|25/01/2025 B
Anadia

SDW0453533874492001221239 ineeni AL|20/01/2025 v
SDWO704051164971412210815] Junqueiro|AL|14/12/2024

SDW0605455854492005220113 dmeerode AL|20/05/2024 B

ALO12023.03.000000337CAF|limoeirode|aj|25/01/2025 B
Anadia

ALO12023.03.000000337CAF|-moeirode|A| 25/01/2025 B
Anadia

SDW0723304064870401221140 Taquarana|AL|04/01/2025 B

SDW0052822028400704211215 O AL|07/04/2024 B

a SDWO0013632444420803211023 e AL|08/03/2024 B

SDWO0105352314902903211241 ae AL|29/03/2024 B

ALO12023.03.000000337CAF|Hmoeirode|aj|55/01/2025 B
Anadia

SDWO0071948584360803211158 O AL|08/03/2024 B

SDW0052927814602303211048 Arapiraca|AL|23/03/2024 B

ALO12023.03.000000337CAF|mosirode|j|25/01/2025 B
Anadia

SDW008704998405050422120 "moeiro de|||95/04/2024 B
Anadia

SDWO0445286044340410210935 e AL|04/10/2024 B

SDW0098885724310403220110 a AL|04/03/2024 NY

SDW0076268294920603220924 Limoeiro de|aj|06/03/2024 B
Anadia

SDWO0040194244971211210919 liMOBIrO de|A|42/11/2024 vAnadia

SDW0758159234001108221117] Mmoeirode|j | 08/2024 vAnadia

SDWO0056329404380503210950 dmeerode AL|05/03/2024 v

ALO12023.03.000000337CAF e AL|25/01/2025 |Não Enquadrado

ALO12023.03.000000337CAF|moeiro de || 25/01/2025 B
Anadia

SDWO136150504440202221253 O AL|02/02/2024 v

SDW0545579764680312211226 Limoeiro de|||93/12/2024 B
Anadia

SDWO0210898924200202221242 O AL|02/02/2024 v

SDW0042359684591209221110] HIMoeiro de|,j|42/09/2024 vAnadia

SDWO0494940824000605210853 e AL|06/05/2024 v

SDW0162677964342910211257] ee AL|29/10/2024 v

sors RR=. -:
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Limoeiro de 4 x
SDW0540597394722910210932 AL|29/10/2024 EaAnadia É E, A oi

Limoeiro de
SDW004390617419200921090 AL|20/09/2024 E Saio
SDW0215961234000112210918 Hmoeirode |,|oyaroza| Ny

Anadia A
SDWO0635398454532909221223 ee AL|29/09/2024 B

SDW0326419074530904211150 a” AL|09/04/2024 B

SDWO0662484344683009210956 eae AL|30/09/2024 v

SDW0052271204550510210201 unoenodo AL|05/10/2024 B

ALO12023.03.000000337CAF|lmoeirode |,|25/04/2025 B
Anadia

SDWO0496215804040410210928 morods AL|04/10/2024 B

SDW0114811774190202220243 ae AL|02/02/2024 v

ALO12023.03.000000337CAF imoeiode AL|25/01/2025 |Não Enquadrado

SDWO0700735704003009220934 eae AL|30/09/2024 v

SDWO0126591454072903221117] MMoeirode|4|>oy0312024 B
Anadia

SDW0105387494402311210948 morads AL|23/11/2024 B

SDW00794002145119092204327 Himoeiro de|,| sgogi2024 vAnadia

ALO12023.03.000000337CAF ano AL|25/01/2025 v

SDW0326419074530904211150 eae AL|09/04/2024 B

SDWO399711394721901221117] Nmoeirode|||49/01/2025 vAnadia

SDW0126852634701512210929 Limoeiro de |,|45/12/2024 B
Anadia

SDW0051266554001207220110 Hmoeirode|nj|42/07/2024 B
Anadia

SDWO0048131884901410211227 Hmoeirode|,j|4410/2024 vAnadia

SDW0071948584360803211158 e AL|08/03/2024 B

Total Categoria: 143

Total sócios: 143

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

Sof5 02/10/2023, 10:59
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA)

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO FORNECEDOR

AAA“OOl
é Fls.»ss

CNP): Au. Jos. hb3/0004-39
Situação da documentação: Habilitado Pendências

Beneficiário Fornecedor: fonperaTvVA ÁCPROPEBUADIA ke

limosmnodeANADIA|Não habilitado

| - grupos de projetos de fornecedores locais,
Il - grupo de projetos estaduais, . po
Il - grupo de projetos regionais é

s

(O

fm

IV - grupos de projetos do país. /

Assentado, Reforma Agrária, Indígena, quilombola = 50%+1
Porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas
Produz gênerosalimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos

Organizações/grupos fornecedores
Fornecedores individuais

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar

Porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais

UISTÁDE VERIFICAÇÃOÉABÁ BENEFICIÁRIO FORNECEDOR.* e Ê & ag
& as a EM sf o Sida

2 * E nEle é z 2! qu
Atende o.edital?,

ESE

a,FÊ FE
ma

sNÃO.

+resObgervações

1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;

2. Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos
últimos 60 dias;

3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa á Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;

5. Cópia ou extrato da Declaração de Aptidão PRONAF- DAP dos beneficiários
fornecedores.

6. Cópia da Carteira de Identidade e do CPF (autenticadas ou acompanhadas do
original) do (s) representante (s) legal (is) da entidade proponente;
7. Inexistência de sanções impeditivas de contratação no SICAF, CEIS/CGU, CNJ e
TCU.

8. Declaração Referente à Emprego de Menor — ANEXO IX;
9. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo

10. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados (Anexo V);

11. Autorização de Visita, conforme ANEXO VIII deste Edital;

12. Prova de atendimento de requisites higiênico-sanitários previstos.

13. Proposta de venda (ANEXO II!)

SAVA|SEIS|

[SIS

|S

«|

Maceió-AL, 04 de Outubro de 2023.

Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MATRIZ
CADASTRAL «

NÚMERO DE INSCRIÇÃO x x

44,903.463/0001-39
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 17/01/2022

DATA DE ABERTURA

+º

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIM OEIRO DE ANADIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPERLIM O

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

acondicionamento associada
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.19-9-01 - Cultivo de abacaxi
01.19-9-05 - Cultivo de feijão
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca
014.21-1-01 - Horticultura, exceto morango (Dis pensada *

o 01.31-8-00 - Cultivo de laranja
“NE|01.33-4-02 - Cultivo de banana

01.33-4-03 - Cultivo de caju
01.33-4-08 - Cultivo de mamão

01.33-4-09 - Cultivo de maracujá
01.33-4-10 - Cultivo de manga

01.55-5-01 - Criação de frangos para corte
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61-0-99 - Atividades de apolo à agricultura não especificadas anterlormente
01.62-8-99 - Atividades de apolo à pecuária não es pecificadas anteriormente
01.63-6-00 - Atividades de pós-colhelta
03.21-3-02 - Criação de camarões em água salgada e salobra
03.22-1-02 - Criação de camarões em água doce
03.22-1-07 - Atividades de apolo à aquicultura em água doce
40.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas (Dispensada *)

04.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3 - Cooperativa

SIT GENIPAPO SIN iiLOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO

o CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO

57.260-000 ZONA RURAL LIM OEIRO DE ANADIA

UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

JULIANLLEAOGHOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

dit

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
derteitiã

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

decir

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2023 às 10:38:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aRU



ANTES vasta +
e

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO x a DATA DE ABERTURA
AABOS NLOO! BE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|rmi022
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIM OEIRO DE ANADIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

10,33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes
10.63-5-00 - Fabricação de farinha de mandioca e derivados
46,31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (Dis pensada *)

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dis pensada *)

46.39-7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada
47.21-14-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda (Dis pensada *)

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutlgranjeiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

sIT GENPAPO SIN ditinita

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF

57.260-000 ZONA RURAL LIM OEIRO DE ANADIA AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

JULIANLLEAOGQHOTMAIL.COM Do
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Rat

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 17/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Reieiicicicã RhikRiao

(') A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11

de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2023 às 10:38:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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EnaCNH Digital EDepartamento Nacional de Trânsito :

QR-CODE NME,

“fuga
AU o

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

ARAPIRACA, AL 01/06/2021oo

E As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
Pat cia taimn 71175451564 validação do documento digital estão disponíveis em:

o PEPARFANEMTO ESTADUAL DE TRANSITO
ALSZ6LS3782 < http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar

o NNE ALAGOAS cia diN
DENATRAN CONTRAN SERPRO / DENATRAN
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ESTADO DE ALAGOAS COMARCA DE LIMOEIRO DE ANÁDIA

ES:dyTT|
t 7 y) AM

UNICIPIO DE LIMOEIRO DE ANADIA DISTRITO: ÚNICO | |

= | |]
TABELIÃO NA

1º SUBSTITUTA mu

a| OPROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ passarNNE »=:2 os ins //2)0/M

abaixo declarados. Em
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que no ano do IN

|

Nhscimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e vinte e dois (2.022), aos 02 (dois) dias dt M
t s de Setembro do dito ano, nesta cidade de Limoeiro de Anadia, Estado de Alagoas, República

Féderativa do Brasil, em meu Cartório do Único Ofício na Rua Major Luiz Carlos, s/n, perante mim |
Tábelião compareceu como outorgante:NS portador do crr Nº,

e do RG Nº HA SSP/sSP, brasileiro, casado, agricultor, maior capaz,
residente e domiciliado na cidade de Arapiraca-AL; reconhecido comoo próprio por mim Tabelião E

Público e pelas testemunhas ao adiante assinadas perante as quais por ele mefoi dito que, por está 1

inbtrumento, e nos termosde direito, nomeia e constitui seu bastante procurador: [NNE : |
, portador do CPF NºE e do RG Nº HE SSPAAL, brasileiro, |

casado, agricultor, maior capaz, residente e domiciliado no Povoado Genipapo, neste município de |Õ Limoeiro de Anadia-AL; com poderes especiais para administrar seus negócios, representá-lo | NM

perante as Chamadas Públicas e do BANCO DO BRASIL S.A. — agência desta cidade de M44

Limoeiro de Anadia/AL e, agência da cidade de Arapiraca/AL,; e junto ao INSS desta cidade de WA
Limoeiro de Anadia e, agência da cidade de Arapiraca/AL, podendo dito procurador: receber, Ny

| assinar requerimento, passar recibo, dar quitação, abrir conta de depósito, encerrar conta, solicitar AA
| saldose extratos, cadastrar, alterar, renovar, revalidar e desbloquear senhas, receber aposentadoria, A

requisitar cartão eletrônico, receber cartão eletrônico, movimentar conta corrente com cartão AM

eletrônico, efetuar saques conta corrente, efetuar saques poupança, efetuar pagamentos por meio N
1 eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, emitir comprovantes, assinar proposta de )

empréstimo/financiamento, assinar contrato de abertura de crédito, assinar termos de autorização de
| spo ao Sistema de Informação de Crédito — SCR, reclamar sobre qualquer irregularidade que

seja, podendo ainda gerir e administrar todos os seus negócios, assuntos € interesses, sejam eles de

qje natureza forem, representando-a em todos os atos, contratos ou iniciativas que convenham ou '

| sejam necessários e que demande a sua presença, anuência, outorga ou assinatura, podendo para
! tahto, usar todos os poderes por mais especiais que sejam, acordar e discordar, confessar,

desistir, transigir, firmar acordos e compromisso, receber e dar quitação, receber, propor ações
à mpetentes ao resguardo de seus direitos, receber importâncias, passar recibos, dar quitação,

representá-lo nas repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Prefeitura
unicipal, praticar os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato,

substabelecer querendo o que tudo dará por firme e valioso. Vaia mesma com selo de nºcansa mam,
+

mm A cm E ima mpesppea e .EpaRaao EEo=eeeceaaANADA
o

; Cute na NE A eea aaO

rea
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4 ACZ 16194. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei este instrumento, que sendo-lhe lido
aecita  astina com as testemunhas “que “são: NR» brasileiras, maiores, residentes nesta Comárca. Assina a
próprio punho o outorgante ENS Todos reconhccidos de mim
Tabelião que a fiz escrever, subscrevo, dato e- assino em público e raso. EuE. Tabelião interino a digitei, subscrevo, dato e assino. Em texto da verdade. O Tabelião,
Limoeiro de Anadia-AL, 02 de Setembro de 2022. o,

Limoeiro de Anadia - AL, 02 de Sete brô de 2022.

| SUBSCREVO E ASSINO
LIMOEIRO DE ANADIA/AL 02 /09 /0234
EM “TEST” ko DA VERDADE.

AS o Interino No

nisea
| EMOLUMENTOS: ff 92,43REVELESELO: &

|! DATA: 02 /09 + 9094
pe

máiço

II
]

DALAI ="ELA EE,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA
CNPJ: 44.903.463/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hittp:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:23 do dia 23/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2024.
Código de controle da certidão: 2166.0DB9.9032.F22C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pd Í

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 44.903.463/0001-39

ira COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA

Endereço: SIT GENIPAPO SN / ZONA RURAL/ LIMOEIRO DE ANADIA / AL / 57260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações como FGTS.

Validade:30/09/2023 a 29/10/2023

Certificação Número: 2023093002160628159322

Informação obtida em 01/10/2023 10:48:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



' rim - Estado de Alagoas
d Secretaria de Estado da Fazenda“ga Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 44.903.463/0001-39

Nome/Contribuinte: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamosnão existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

A. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEFnº. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termosdo art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Válida até 19/11/2023

Emitida às 02:46:46 do dia 20/09/2023

Código de controle da certidão: C702-55CB-A5FB-4406

8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www .sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS , f po
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA
SETOR DE TRIBUTOS

E t

RUA MAJOR LUIZ CARLOS, 109, CENTRO É

, ,

CNPJ: 12.207.403/0001:65 '

.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Inscrição : 006223 Documento : 001137 Ano: 2023 Emissão : 29/09/2023 Validado ; 28/11/2023 ;

i

= am a ES ! e  syiada cassação a
' 4

O Prefeito do gincitspas deLIMOEIRO DE ANADIA AL Exmo. St. DoDo CONCEDE a presente CERTIDÃO ap: |t 4 À
t

;
Voos | 4 f

Contribuinte : COOPERATIVA AGROPEGUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA ro 4 | : , )

o uti |

CPF: Va CNPJ : 44.903,463/0001-39 . E
Nome Fantasia :

aA À

Endereço: SIT GENIPAPO , , . ,
| É plot,

! d ! ta A

é to a
! rca te
!

Bairro: ZONA RURAL Cidade : LIMOEIRO DE ANADIA ; NF :AL

Inscrição Municipal Atual: 006223/7: rs esp CCC sto
. de.O mesmo encontra-se com sua situaaos- fiscal,Hegularizada, com a Fazenda

Municipal com réf£eri SnGia aos tri útas.. «cobrados pôr esta “repartição.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 44.903.463/0001-39
Certidão nº: 46887249/2023
Expedição: 07/09/2023, às 16:00:05
Validade: 05/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.903.463/0001-39, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

ar

(Se&



puta Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas-e;4 Secretaria Especial da Receita Estadual

NÚMERO CACEAL COMPROVANTE DE INÍCIO DE ATIVIDADE

24026542-4 18/01/2022

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OPTANTE PELO SIMPLES?
44.903.463/0001-39 CADASTRAL Não

RAZÃO SOCIAL
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA

NOME DE FANTASIA
COOPERLIMO

“e - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

50119901 Cultivo de abacaxi
0119905 Cultivo de feijão
0119906 Cultivo de mandioca
0121101 Horticultura, exceto morango
0131800 Cultivo de laranja
0133402 Cultivo de banana
0133403 Cultivo de caju
0133408 Cultivo de mamão
0133409 Cultivo de maracujá
0133410 Cultivo de manga
0133499 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente
0155501 Criação de frangos para corte
0161003 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
0161099 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
0162899 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
0163600 Atividades de pós-colheita

321302 Criação de camarões em água salgada e salobraS 0322102 Criação de camarões em água doce
0322107 Atividades de apoio à aquicultura em água doce
1031700 Fabricação de conservas de frutas
1033301 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes
1063500 Fabricação de farinha de mandioca e derivados
4623108 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento

associada
4631100 Comércio atacadista de leite e laticinios
4633801 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
4637104 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4639702 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento

associada
4721102 Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4724500 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2143 Cooperativa
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LOGRADOURO NÚMERO
SIT GENIPAPO SIN

COMPLEMENTO CEP
57260000

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
ZONA RURAL LIMOEIRO DE ANADIA AL

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO
ATIVO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

julianlleao(Dhotmail.com

Emitido às 10:43 (horário de Brasilia) do dia 01/10/2023 via internet.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO Es lá
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE LIMOEIRO DE ANADIA — É -

COOPERLIMO
RUBRICA

Dr.S ves Galdmo
OAB/AL 12.378
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O presidente solicitou que fosse apresentado, explicado < debatido o Projeto de Estatuto
da sociedade, anteriormente elaborado, o que foi feito artigo por artigo. E, após ter sido
colocado em votação, foi aprovado por unanimidade, com a seguinte redação:

ESTATUTO DA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE LIMOEIRO DE
ANADIA — COOPERLIMO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE. DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO
E ANO SOCIAL
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Art. 1º. A Cooperativa Agropecuária de Limoeiro de Anadia - COOPERLIMO,
constituída no dia 21 de dezembro de 2021, rege-se-pelos valores e princípios do
cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e por este
Estatuto, tendo:

en,
E R

a) sede administrativa no Sítio Genipapo, S/N, Zona-Rural, no município de Limoeiro
de Anadia, Estado de Alagoas, CEP 57260:000, foto jurídico na Comarca de
Limoeiro de Anadia,Estado de Alagoas;

b) área de admissão de cooperados, abrangendo o municípid. de Limoeiro de Anadia,
podendo atuar em todo o território riacional;

c) pfazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1º de
janeiro a 31 de dezembro de-cada apo.

CAPÍTULO HI
DO OBJETO SOCIAL.

Art. 2º. A Cooperttiva, com base na colaboração reviproca a que se obrigam seus
associados,se caracteriza pelaprestação direta de serviços aosassociado e tem por objeto
social a defesa e proteção dos interesses é direitos de seus cooperados, através do
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; Cultivo de mandioca; Horticultura, exceto morango;
Cultivo de laranja; Cultivo de banana; Cultivo.de caju; Cultivo de mamão; Cultivo de
maracujá; Sefyiço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Atividades de pós-
colheita; Fabritação de conservas de frutas; Fabricação de farinha de mandioca e
derivados, Comércio atacadista de leite e laticínios; Comércio atacadista de fnitas,
verduras, raízes, tubéfculos, hortaliças e legumes frescos; Contércio atacáilista de pães,
bolos, biscoitos; Comércio atacadista de produtos alimentícios; Comércio atacadista de
produtos alimentícios com atividade de fracionamento é acondicionamento associada;
Padaria é confeitaria com predominância de revenda; Corhércio varejista de
hortifrutigranjéiros, Atividades de apoio à agricultura; Atividades de apoio à pecuária;
Atividades de apoio à aqlicultura em água doce; Fabricação de sucos concentrados de
frutas, hortaliças e legimes; Cultivo de abacaxi; Cultivo de feijão: Cultivo de mangá,
Cultivo de frutas de lavoura permanente; Criação de frangos para corte; Criação de
camardes em água-salgada e salobra; Criação decamarões em água doce.

$1º - Para-melhor consecução do seu objeto a cooperativa poderá:
1 - Promover a venda, em. comum, de sua produção agricola e pecuária nos mercados
locais, nacionais e internacionais,
2 - Promover o transporte dos produtos de seus associados, do local da produção para
onde for necessário;
3 - Beneficiar, padtonizar, armazenar, industrializar e comercializar os produtos de seus
associados oy a.eles destiiiados;
4 - Adquirir, para fornecimento a seus associados, insumos, máquinas, equipamentos e
animais necessários à produção agropecuária, gêneros, artigos de uso doméstico €
pessoal, combustíveis, lubrificantes '€ gás liquefeito de petróleo (GLP);
5 « Prestar serviços de assistência técnica e comercial aos associados em toda-a área de
atuação da Cooperativa Agropecuária de Limoeiro de Anadia - COÓPERLIMO;
6 - Fazkr adiantaniento a seus associados, com recursos próprios ou com rectrsos de
repasses de instituições décrédito ou de fornecedores, que garantam estímulo à sta
produção, observados critérios estabelecidos pelo Conselho de Administração;

ue



7 - Promover o aprimoramento técnico e profissional de seus associados, considerando o!”
potencial.da propriedade e o perfil dos mesmos;
8 - Participar de sociedades não cóoperativas para atendimento de seus objetos, mediante
prévia autorização da Assembleia Geral;
9 - Associar-se a cooperativas singilares e a Federação de Cooperativas devidamente
autorizada pelo Conselho de Administração:
I0 - Associar-se em cooperativas centrais, previamente autorizada pela Assembleia
Geral,
11 - Estabelecer parcerias ou consórcios com empresas, cooperativas e entidades públicas
ou privadas, nacionais ou internacionais, bustando a consecução dos seus objetos,
previamente autorizados pela Assémbleiá Geral;
i2 - Promover € apoiar Campanhas dé incentivo ao cooperativismo, de fomento
agropecuário e de racionalização dos seus meios de produção, armazenamento, logística
e comercialização;
13 - Estimular à conscientização. entre séus associados. & funcionários, do respeito à
biodiversidade, promover e apoiar ações de estimulo às práticas ambientais;
14 - Promover e apoiar o desenvolvimento de políticas sociais consistentes de modo a
proteger e estimular o desehvolvimento dos recursos hyinanos envolvidos na atividade,
como um tado.

CAPÍTULO DI
DOS.COOPERADOS

ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Art, 3º. Poderá associar-se à Cooperativa, salvo. se houver impossibilidade técnica de
prestação de serviços, qualquer pessoa quesdedique àatividade objeto desta sociedade,
dentro da área de admissão da Cooperativa, podendo dispor livremente de si e de seus
bens, sem prejudicar os interesses e objetivos da Cooperativa, nem colidir com os
mesmos.

Parágrafo único, O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não
poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas fisicas.

Art. 4º. Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de Matrícula, com a assinatura
dele e de mais duas testemunhas, bem como a-declaração de que optou livrethente por
associar-se, conforme normas constánites do Estatuto Social da Cóoperativa.

& 1º. O interessado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico de
cooperativismo, que será ministrado pela Cooperativa qu outra entidade.

& 2º. Concluído o curso, a Diretoria analisará a: proposta-de admissão e, se for o caso, a
deferirá, devendo então o interessado subscreyerquotas-parte do capítal, nos termos deste
Estatuto, eassinar o Livro de Matricula.

83º. A subscrição das quotas-parte do Capital Sócial e a assinatura no Livro de Matricula
complementam a sua admissão na Cooperativa.

Art. 5º. Poderão ingressar na Cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídicas que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Estatuto.
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Parágrafo único. A representação da pessoa jurídica junto à Cooperativase farápor meigde pessoa riatural especialmente designada, mediante instrumento específico que, nos
casos em que houver mais de um representante, identificará os poderes de cada um.

Art. 6º. Cumprido o que dispõe o art. 4º do Estatito Social, o cooperado adquirê todos os
direitos e assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estaíuto e das deliberações
tomadas pela Cooperativa.

Art. 7º. São direitos do cooperado:
a) parttatpar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem

tratados,
b) propor àDiretoria, ao Conselho Fiscatou às Assembleias Gerais, medidas de interesse

da Cooperativa;
c) solicitar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convier;
d) solicitar informações sobre seus débitos e créditos;
e) solicitar informações sobre as atividades dê Coopemtiva, e, a partir da data de

publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordináriá, consultat os
livros:e peças do Balanço Geral, que devem estar âdisposição do cooperado nã sede

$.1º. A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cooperados,
referidas na alínea “b” deste artigo, deverão ser apresentadas à Diretoria com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias econstar do respectivo Edital de Convocação.

8 2º. As propostas subscritas pór pelo menos 1/5 (um quinto) dos cooperados, serão
obrigatoriamente levadas pela Diretoria á Assembleia Geral, e, não o sendo, no prazo de
30 (trinta) dias, poderão ser apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes.

Art. 8º. São deveres do cooperado:
a) subscrever e integralizar as quotas-parte do- capital nos termos deste Estatuto e

contribuir com as taxasde serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos;
b) cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, bem como respeitar as resoluções

tomadas pela Diretoria e as deliberações das Assembleias Gerais;
c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cogperativa, dentre os quais o de

participar ativamente da sua vida societária empresarial;
d) realizar com a Cooperativa as operações econômicas que constituam sua finalidade;
e) prestar à Cooperativa inforinações relábionadas com as atividades que lhe facultaram

se associar;
f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que

tealizou com a Coopefativa, se o Furdô de Reserva não for suficiente para cobri-tas;
g) prestarà Cooperativa esclarecimentossobre as suas atividades;
hj manter atualizado junto à Cooperativa todos os-seus dados cadastrais solicitados na

ficha de matrícula: tais como o endereço completo, estado civil (inclusive no caso de
existência união estável, ou alteração no-tegime de bens caso sejá casado), telefone.

i) levar ao conhecimento da Diretoria-ou do Conselho Fiscala existência de qualquer
irregularidade que atente contra à lei, o Estatuto;

j) zelar pelo patrimônio material e moral da Cooperativa.



Art, 9º. O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa
o valor do capital por ele subscrito e o mantante das perdas que lhe couber, guardada:
proporção de sua participação nas mesmas operações.

Art. 10, Os herdeiros do cooperado falecido têm direito do capital integralizado edemais
créditos pertencentes ao de cujus.

DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Art. 11,A demissão do cooperado dar-se-áa seu pedido, formalmente dirigido àDiretoria
da Cooperativa, e não poderá ser negadó.

Art. 12. A eliminação do cooperado será dada emvirtude de infração-de lei, deste Estatuto
Social, após duas advertências escritas.

8 1º. A Diretoria poderá eliminar o cooperado que:
a) manter qualquer atividade que conflite. com o objeto social da Cooperativa;
b) deixar de cumprir as'obrigações pór ele corttratadas ta Cooperativa;
e) deixar de realizar com a Cooperativa as operações que constituem seu objeto social.

82º. No caso do disposto na alínea “co” do parágrafo primeira deste artigo, o cooperado
que deixar por vontade própria, de realizar junto a cooperativa a prestação de serviços
que constituem seu objeto social por mais de 60 (sessenta) dias corisecutivos ou 120
(cento e vinte) dias intercalados tium período de 02 (dois) anos, será automaticamente
eliminado.

83º. Cópia autêntica da decisãodaeliminação será remetida ao cooperado, por-processo
que comprove as datas da remessa e do recebimento.

84º. Se a correspondência, referida no parágrafo anterior retornar ínais de 03 vezes à
copperativa sem que haja a ciência: pélo cooperado eliminado,a referida comunicação
polerá ser feita por publicação em jornal quê abtânjaa área de adinissão de cooperados.

8 8º. O cooperado eliminado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
do recebimento da notificação, interpor recursoque terá efeito suspensivo até a primeira
Assembleia Geral.

8 6º. No caso do parágrafo quarto deste artigo, o prazo de 30 (trinta) dias para recurso à
Assembleia Geral pélo cooperadó etimiriádo iniciará no dia da publicação em jornal da
referida eliminação.

Art. 13, A exclusão do cooperado será feita:
a) por dissolução da pessoa juíídica;
b) por morte da pessoa física;
c) por incapacidade civil não suprida;
d) por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

Cooperativa.

Art. 14. O ato de exclusão do cooperado, nos termos da alinea “d” do artigo anterivr, será
efetivado por decisão da Diretoria, mediante.termo firmado pelo Presidente na Ficha de



Matrícula, devendoser aplicado q disposto nos parágrafos terceiro, quarto, quinto e se.
do artigo 12 deste estatuto. º E

Art. 15. Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado .só terá
direito à restituição do capita] quéintegralizou, devidamente corrigido, das sobras e de
outros créditos que lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outrodireito.

$ Eº. A restituição de quetrata este.artigo somente poderá ser exigido depois de aprovado,
pela Assembleia Geral, o Balanço daexercicio em que o cooperado tenha sido desligado
da Cooperativa.

$ 2º. A Diretoria da Cooperativa poderá determinar que a restituição do capital
integralizado pelo cooperado seja feita em até 10 (dez) parcelas, a partir do éxercíéio
financeiro posterior ao em quê se deu o desligamento.

$ 3º. No caso de-morte do copperado,a restituição de que. trata o parágrafo anterior será
efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo
formal de partilha ou alvará judicial.

8 4º. Ocorrendo demissões, eliminações ou.exclusões de codperados em númicro tal que
as restituições das importâncias referidás neste artigo possam ameaçar a estabilidade
econômico-financeira da Cooperativa, esta poderá restitui-las mediante critérios que
resguardem a sua continuidade.

8 Sº. No caso de readmissão do cooperado, ele deverá integralizar as quotas-parte de
capital social de acordo com as disposições previstas nu Estatuto vigente à época.

Art. 16. Os atosde demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta
exigibilidade das dívidas do cooperado com a Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá
à Diretoria decidir.

Art. 17. Os deveres de cooperados demitidos, eliminados ou excluídos perduram até a
data da Assembleia Geral que aprovar 0 balanço de çôntas do exercício em que ocorreu
o desligamento.

CAPÍTULO IV
DO CAPITAL.

Art. 18. O capital social da Cooperitiva é ilimitado quantoao máximo e variará conforme
o número de quotas-partes súbscritas, não podendo ser inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).

$ 1º, O capital é subdividido em quotas-parte no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma.

8 2º. A quota-parte é indivisível, intransferível a, não associados, não podendo ser
negociada de modo algum, nem-dâda em garantia, e todo.o seu movirnento de subscrição,
integralização, transferência e restituição será-sémpre escriturado no Livro de Matricula.



$ 3º. A transferência de quotas-partes entre associados, total ou parcial, será escriturades,
no Livro de Matrícula, mediante termo que contenha as assinaturas do cederite, dox.
cessionário e do difigente que o Estatuto designar.

8 4º. O associado deve integralizar as quotas-partes à vista ou em até 20 (vinte) parcelas
periódicas, sendo o dia S,comodia de vencimento pará pagamento dás parcelas.

8 Sº. A integralização de quotas-partes e o gumento do capital soçial poderão ser feitos
com bens previamente avaliados e após homologação em Asseinbleia Geral ou mediante
retenção de determinada porcentagem do valor dô movimento financeiro de cada
associado.

$ 6º. É vedada a distribuição de qualquer espécie de beneficio às quotas-partes docapital
ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou vão, em favor de quaisquer
associados oq terceiros.

8 7. A cooperativa poderá distribuir juros de até dozepor cento ao ano sobre o-capital
integralizado, se houver sobras, mediante deliberação da Assembleia Geral.

$ 8º. O capital social da Cooperativa-será calculado pela multiplicação do valer unitário
da quota-parte pelo número mínimo de quotas-partes a serem subscritas por cada
associado e pelo número minimo de associados.

Art. 19. O número de quofas-parte do capital social a ser subscrito pelo cooperado, porocasião de sua admissão não poderá ser inferior a 100 (cem) quotas-parte ou superiora1/3 (um terço) do total subscrito.

CAPÍTULO V
DA ASSEMBLEIA GERAL

DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art 20, A Assembleia Geral é q órgão supremo da Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda
e qualquer decisão de interesse da entidade. Suás deliberações vinculam a todos, ainda
quê auseiítes ou discordantes.

Art. 21. A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente.

8 1º. Poderá também ser convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda, após
solicitação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus.
direitós sociais.

8 2º. Não poderá votar na Assembleia Geral o cooperado que tenhasilo admitido após a
cónvocação, que estejá na infringência dê qualquer disposição deste Estatuto, ou em
atraso com seuscompromissos finariceiros com a Cooperativa Agropecuária de Limoeiro
de Anadia - COOPELIMO,até 15 dias antes

da
Assembjeia Geral.
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Art. 22. Em qualquer das hipóteses referidas no artigo 21, as Assembleia s Gerais se: a
convocadas com antecedência triínima de 15 (quinze) dias, com o horário definido
as três convocações, sendo de'umahora o intervalo entre elas.

Art. 23. O quorum para instalação da Assembleia Geral é 0 seguinte:
a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira

convocação;
b) metade mais ut dos cooperados, em segunda convocação;
ec) mínimo-de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação.

81º. Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de cooperados
presêntes, em cada convocação,será contado porsuas assinaturas, seguidas do respectivo
número de Matrícula, apostas no Livro de Presênça.

8 2º. Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no Edital de Convocação,
O Presidente instalará a Assembleia, tendo encerrado o Livro de Presença mediante termo
que contenha a declaração do número de codperados présentes, da hora do encerramento
e da convocação correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva ata.
Art. 24. Não havendo quorum para instalação da. Assenibleia Geral, será feita nova
convocação, com antecedência mínifha de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafô único. Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação,será admitida
a intenção de dissolver a Cooperativa.

Art, 25. Dos editais de convocação das Assembleia s Gerais deverão constar:
a) a denominação da Cooperativa é o número de Cadastro Nacional de Péssoas Jurídicas

- CNPJ, seguidas da expressão “Convocação da Assembleia Geral Ordinária ou
Extraordinária”, conforme o caso;

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação,assim como o local da sua realização,
o qual, salvo motivo justificado, será'o dá sede social;

e) a.segiência ordinal das convocações;
d) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações;
e) o número de cooperados existentes na data de sua expêdição para efeito do cálculo

do quorum de instalação;
f) data e assinatura do responsável pelaconvocação.

& 1º. No caso da convocação da Assembleia Geral ser feita por cooperados, o Edital será
assinado, no mínimo, por 4(quatro) signatários do documento que a solicitou.

8 2º. Os Editais de Convocação serão afixados em locais visíveis das dependências
geralmente frequentadas pelos cooperados, publicados em jornal de circulação Íocal ou
regional, e comunicados aos cooperados por intermédio de circulares.

Art. 26. É da competência das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias a
destituição dos-membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

$ 1º. Ocorrendo destituição ou renúncia que possa comprometer a regularidade da
administração ou fiscalização da Cooperativa, os membros restantes dos órgãos de
administração e fiscalização, em conjunto, designarão pessóas para ocuparem os cargos
vagos, provisoriamente, pelo período máximo de 30 (trinta) dias.



$ 2º. Nesse mesmo periodo deverá ser convocada uma Assembleia Geral para ecleg
novos administradores e/ou conselheiros fiscáis, confórme o caso, cujo mandato será 0
equivalentg ao tempo restante do mandato anterior.

Art. 27. Os trabalhos das Assembleia s Gerais serão dirigidos pelo Presidente, podendo
ser auxiliado por um Secretário-ad hoc, que deverá ser um cooperado em pleno gozo de
seus direitos ou um empregado da cooperativa, escolhido na Assembleia Geral, podendo,
também, ser convidados os ocupantes dos cargos sociais para compor a mesa.

Parágrafo Único. Quando a Assembleia Geral nãotiver sido convocada pelo Presidente,
os trabalhos-serão, dirigidos por um cooperado escolhido na ocasião, e secretariado por
outro, convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados
na sua convocação.

Art. 28, Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão
votar nas decisões sobre assuntos que a éles se refiram direta ou indiretamente, dentre os
quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos
debates.

Art. 29, Nas Assembleia s Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o
Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do Relatório da Diretoria, das peçascontábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um
cooperado para coordenar os debates e a votação da matéria.

8 1º. Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Diretores e os
Conselheiros Fiscais, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da

Assembleia Geral para 9s esclarecimentos que lhes forem solicitados.

8 2º. O coordenador indicado escolherá, dentre os cooperados, um Secretário ad hoc para
auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídás na ata pelo Secretário da Assembleia
Geral.

Art. 30. As deliberações das Assembleia s Gerais somente poderão versar sobre assuntos
constantes do Edital de Convocação e os que com eles tiverem imediata relação.

$ 1º. Os assuntos que não constarem expressamente do Edital de Convocação e os que
não satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos depois de
esgotada a Ordem do Dia, sehdo que sua votação, se a matéria for considerada gbjeto de
decisão, será obrigatoriamente assunto para novaAssembleia Geral.

8 2º. Para a votação de qualquer assunto na Assembleia deverão ser averiguados os votos
a favor, depois os votos contra, e por fim as abstenções. Caso o número de abstenções
seja superior a 50% (cinqienta por cento) dos presentes, deverá o assânto ser tnelhor
esclarecido, antes de ser submetido à nova votação ou séY retirado da pauta, quando não
for do interesse do quadro social.

Art. 31. O que ocorrerna Assembleia Geral deverá constar de ata circupstanciada, lavrada
no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais
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presentes, e por uma comissão de 05 (cinco) cógperados designados pela Assemblei : &,Geral,

Art. 32. As deliberações nas Assembleia s-Gerais serão tomadas por maioria de votos dos
cooperados presentes com direito de-votar, tendo cada cooperado direito a 1 (um)só voto,
qualquer que seja o número de suas quotas-parte..

$ 1º. Em regra, a votação será a descoberto, mas.a Assembleia Geral poderá optar pelo
voto secreto.

& 2º. Caso o voto, seja-a descoberto, deve-se avefiguar os votos a favor, os votos tontra e
as abstenções.

Art. 33, Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia
Geral viciadas de erro, dolo,fraude ou simúlação, oú tomadas com violação delei ou do
Estatuto, tontado o prazo da data ém que a Assembleia Géral tiver sido realizada.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art, 34. A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano,
no decorrer dos3 (três) primeiros meses após-o térmifio do exercicio social, deliberará
sobre os seguintes assuntos, que deverão coristarda Ordem do Dia:
I — prestação de contas dos Órgãos dé Administração, acompanhada do Parecer do
Conselho Fiscal, compreendendo:
a) Relatórioda Gestão;
bh) Balanço Geral;
c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, € Parecer do ConselhoFiscal;
d) Plano de atividade da Cooperativa para o.exercício seguinte.
KI — destinação das sobras apuradas-qu .o rateio das perdas, deduzindo-se, noprimeiro
caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;

MT eleição e posse dos componentes da Diretória, do Conselho Fiscal;
— fixação dos. honorários, gratificações-e da cédula de presença para os componentesda Diretoria e do Conselho Fiscal;

V — quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 36 deste
Estatuto.

& 1º. Os membros. dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da
votação das matérias referidas nosihcisós | (excluída a alínea “d”) e IV deste artigo.

$ 2º. A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração não
desoneram seus componentes da responsabilidade por ciro, dolo, fraude ou simulação,
bem como por infração da.lei ou deste, Estatuto.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art, 35, A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo
deliberar-sobré qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no
Edital de Convocação.
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Art, 36, É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobh?. —Dos seguintes assuntos: :TRUB/a) reforma do Estatuto;
b) fusão, incorporação ou desmembramento;
c) mudança de objeto da sociedade;
d) dissolução voluntária e-nomeatão de liquidantes;
e) contas-do liquidante.
Parágrafo úrico. São necessários os votos de 2/3 (dois'terços) dos associados presentes,para tomar válidas as deliberações dé que trata esteartigo.

PROCESSO ELEITORAL

Art. 37. Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembleia Geral, 0Conselho Fiscal, com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respectivo prázo daconvocação, criará um, Comitê Eleitoral, Composto de 3 (três) membros, todos nãocandidatos à cargos eletivos na Cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral,

o relativos à eleição-dos membrosda Diretoria, e do Consélho Fiscal.

$1º. Logo após a designação dos membros que compotão o Comitê Eleitoral; estesdeverão se reunir com a finalidade de elegerem qual membro será o coordenador doreferido comitê.

82º. O Coordenador a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo, será o representanteoficial dy Comitê Eleitoral, lhe.competindoa ftinção dgrepreséntar.e proferir as decisõesdo citado Comitê.

Art. 38, No exercício de suas funções, compete ao. Comitê Eleitoral:
a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos membros da Diretotia e doConselho Fiscal em exercítio é do número de vagas existentes;
b) divulgar entre os cooperados, através de circilares e outros meios adequados, onúmero e a natureza das vagas a preêncher;
c) rógistrar os nomes dos candidatos pela ordem de inscrição, verificando se estão no

gozo de.seus direitos sociais;0 d) verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos as
T incompatibilidades- previstas no art. 41 deste Estatut + fazendo com que assinem

declaração-negátiva a respeito;
e) organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, nas quais constem, além da

individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas,
sua atuação e tempo de cooperado na Cooperativa '€ outros elementos que os
distingam;

f) divulgar aos demais cooperados as informações constantes na alínea “e” deste artigo;
g) realizar consultas e promover entendimentos para à composição de chapas ou

unificação de candidaturas, se for o casy;
h) estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por cooperados no

gozo de seus dirgitos sociais, bem como as deriúncias de irregularidades-nas eleições,
encaminhando suas conclusões à Diretoria, para que sejám tomadas as providências
legais cabíveis.

i) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação 'e
posse doseleitos,fiscalizando, também,

o cuihpriiênto do Estatuto Sociale decisões
de Assembleias Gerais;
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À) tomar toda € qualquerdecisão referente ao procedimento eleitoral, incluindo os
omissos relativos a esse assunto. nhr

s “Ru TOA -
$ 1º. O Comitê Eleitoral fixará prazo para a inscrição dos candidatos, de modo que o Enomes dos candidatos possamser conhecidos & divulgados, no prazo mínimo de 5 (cinco)
dias antes da Assembleia. Geral em que serão procedidas às eleições.

$ 2º. Não se apresentando candidatos ou hávendo. fiúmero insuficiente de candidatos,
caberá ao Comitê Eleitoral proceder à seleção entre os interessados que atendam às
condições exigidas, e que concordem com as normas'e formalidades neste.Estatuto.

Art. 39, O Presidente da Assembleia Geral suspenderá 9 trabalho desta para que o
Coordenador do Comitê Eleitoral dirija o processo das eleições e a proclamação dos
eleitos.

$ 1º. O transcurso das eleições e os nomes -dos eleitos constarão da ata da Assembleia
Geral.

$ 2º. Os eleitos para suprirem vacância na Diretoria ou no, Conselho Fiscal exercerão os
cargos somertte até o final do mandato dos respectivos antecessores.

$.3º. A posse ocorrerá sempre na Assembleja Geral em que se realizarem as eleições
depois-de encerrada a Ordemdo Dia.

Art. 40. Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de
força major, os prazos dos mandatos dos membros dos órgãos de administração e
fiscalização em exercício serão considerados automaticaménte prorrogados, pelo tempo
necessário, atéque se efetive a sucessão, nunca-além de-90 (noventa) dias.

Art. 41. São inelegíveis, além das pessoas.imípedidas por lei, os condenados a pena que
vede, ainda que temporariamente, o açesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, qu'contra a economia populhr, a fé
pública ou apropriedade.

CAPÍTULO VI
DA.ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

Art. 42. À Diretoria é o órgão supérior na hierarquia administrativa, sendo de sua
competência privativa e exclusiva a responsabilidade peladecisão sobre todp.e qualquer
assunto de ordem econômica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus
coóperados, nos termosda lei, deste Estittuto e das.recomeridações da Assembleia Geral.

Art, 43. A Diretoria será-composta por 03 membros, todos cooperados no gozo de seus
direitos sociais, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos,
sendo obrigatória ao térihino de cada mianidato, à renovação de, no mínimo,1/3 (um terço)
dos seus componentes.
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no art. 41 deste Estatuto, os parentes énitré si até 2º (segundo) grau em linha reta th em/dá
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Art, 44. Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia Geral tomando posseautomaticamente quando for divulgado o resultado pela referida Assembleia.

Parágrafo Único. A Diretoria será compóstade 3 membros sendo um Diretor Presidente,
um Diretor Administrativo e um Diretor Financeiro.

Art. 45, A Diretoria rege-se pelas seguintes normas:
a) reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que

necessário, por convocação do Presidente, da maiotia da própria Diretoria, ou, ainda,
por solicitação do Conselho Fiscal;

b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, estando proibida
a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos
presentes, reservado aq Presidente o voto de desempate;

e) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio,
lidas, aprovadas e assinadas ao fimdos trabalhos pelos membros da Diretoria
presentes.

Parágrafo único. Perderá automaticamente o carga o membro da Diretoria que, sem
justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordihárias consecutivas ou a 06 (seis) reuniões
durante o ano.

Art. 46. Cabem à Diretoria, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as seguintes
atribuições:
a) propor à Assembleia Geral as políticas-e metas para orientação geral das atividades

da Cooperativa, apresentando programas detrabalho e orçamento,além de sugerir as
medidas a'serem tomadas;

b) avaliar e providenciar o montante -dos recursos financeiros e dos meios necessários
ao atendimento das operações e serviços;

c) estimar previamerite a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua
viabilidade;

d) estabelecer normas para funcionamento da Cooperativa:
e) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso

cometidos contra disposições de-lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento
com a entidade que venham a ser estabelecidas;

f) deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de cooperados e-suas implicações,
bem cofno sobre à aplicação ou elevação de rimultas;.

8) estabeltosr a Ordem do Dia das Assembleia s Gerais, quando for o responsável pela
sua convocação, considerando as propostas dos cooperados nos termosdos parágrafos
1º e 2º do art. 7º deste Estatuto Social;

bh) estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando
cargos, atribuindo funções, e fixando normas para a admissão e demissão dos
empregados;

i) fixaras normas disciplinares;
à) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões disciplinares,
k) avaliar a conveniência e fixar o limite de frança ou seguro de fidelidade para os

empregados que-manipylam dinheiro ou valores da Cooperativa:



1) fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte ads FS-—— +

recursos para a sua cobertura; E
in) contratar, quandose fizer.necêssário, um serviço independente de auditoria, conforme

disposto no artigo 112, da Lei nº 5 Tes, de 16/12/1971;
n) indicar banco du bancos nos quais serão feitos négócios e depósitos de numerário,efixar limite máximo que poderáser mantido no caixada Cooperativa;
o) egstabelecer-as normas dé controle das:dperações e Serviços, verificando, nó minimo,

mensalmente o estado econômico-finanteiro dá Cooperativa, bem como o
desenvolvimento das operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos
específicos;

p) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da
Assembleia Geral;

q) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis,ceder direitos e
constituir mandatários;

r) fixar anualmente.taxas destinadas a cobrir depreciação qu desgaste dos valores que
compõem o ativo permanente da entidade;

s) zelar pelo cumprimento da legislação cooperativista e de outras aplicáveis, pelo
atendimento da legislação trabálhista perante seus empregados, bem como da
legislação fiscal.

8 1º. O Presidente da Cooperativa providenciará para queos demais membrosda Diretoria
recebam, com a antecedência mínimade 03 (três) dias, cópias dos balancetes e
demonstrativos, planose projetos e outros documentos sobre os quais tenham que se
pronunciar, sendo-lhes facultado, ainda, anteriorirignte à reunião correspondente, inguirir
empregados ou cooperados, pesquisar doçumentos, a fim de dirimir as dúviilas
eventualmente existentes.

$ 2º. A Diretoria solicitará, sempre-quejulgar conveniente, o assessoramento de quaisquer
funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntosa decidir, podendo
determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questões

8 3º. As normas estabelecidas pela-Diretoria serão baixadas em forma de Resoluções,
Regulamentos ou Instruções.

Art, 47. Ao Diretor Presidente competem, dentre outros, os seguintes poderes é
atribuições:
a) dirigir e supervisionar todas as atividades daCooperativa;
b) baixar os atos de exetução das detisões.da Diretória;
c) assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques, contratos e demais documeêntos

constitutivos de obrigações;
d) convocar € presidir -as reuniões da-Diretoria, bem como as Assembleias Gerais dos

cooperados;
e) apresentar à Assembleia Geral Ordinária:
L Relatório da Gestão;
TT. Balanço Geral;
HI. Demonstrativo das. Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício e o

Parecer do ConselhoFiscal.
f) representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo e fora dele;
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Parágrafo único, A representação da pessoa jurídica junto à Cooperativa se fará porE,de pessoa natural especialmente designada, mediante instrumento específico que, nos
casos em que houver mais de um representante, identificará os poderes de cada um.

Art. 6º. Cumprido o que dispõe o art. 4º do Estatuto Social, o cooperado adquire todos os
direitos e assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto é das deliberações
tomadas pelá Cooperativa.

Art. 7º. São direitos do cooperado:
a) participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem

tratados,
b) proporá Diretoria, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais, medidas deinteresse

da Cooperativa;
c) solicitar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convier:
d) solicitar informações sobre seus débitos ecréditos;
e) solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa, e, a partir da data de

publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultar os
livros s peças do.Balanço Geral, que devetn estar à disposição do cooperado na sede
da Cooperativa.

$ 1º. A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cogperados,
referidas na alinea “b” deste artigo, deverão ser apresentadas à Diretoria com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e constar do respectivo Edital de Convocação.

$ 2º. As propostas subscritas por pelo menos 1/5 (um quinto) dos cooperados, serão
obrigatoriamente levadaspela Diretoria à Assembleia Geral, e, não o sendo, no prazo de
30 (trinta) dias, poderão ser apresentadas diretamente pelos vooperados proponentes.

Art. 8º. São deveres do cooperado:
a) subscrever e integralizar as quotas-parte do capital nos termos deste Estatuto e

contribuir com as taxas de serviço c encargos operacionais que forem estabelecidos;
b) cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, bem como respeitar as resoluções

tomadas pela Diretoria e as deliberações-das Assembleias Gerais;
c) satisfazer pontualmente seus compromissos cgm a Cooperativa, dentre os quais o de

párticipar ativamente da sua vida societária e empresarial;
d) realizar com a Cooperativa as operações econômicas que constituam sua finalidade;
e) prestar à Cooperativa informações relaciónadas com as atividades que [hs facultaram

se associar;
f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que

realizou com a Cooperativa, se o Fundo de.Reservá não for suficiente para cobri-las;
g) prestarà Cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades;
h) manter atualizado junto à Cooperativa todos os seus dados cadastrais solicitados na

ficha de matrícula; tais como 6 endéreço completo, estado civil (inclusive no caso de
existência união estável, ou alteração no regitme"de bens caso seja casado), telefone.

i) levar ao conhecimento da Diretoria ou do Conselho Fiscala existência de qualquer
irregularidade queatente contra a lei, o Estatuto;

à) zelar pelo patrimônio material e moral da Cooperativa.
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£) representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuados.
inte jo da Cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste Estatuto;

h) elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
à) verificar periodicamente o saldo de caixa;
D acompanhar, juntamente com a Administração Firtanceira, as finanças da

Cooperativa.

Art, 48, Compete ao Diretor Administrativo, entre outras, as.seguintes.atribuições:
à) secretariar qs trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões da Diretoria e.da,

Assembleia Geral, responsabilizando-se péla guarda de livros, documentos earquivos pertinentes;
b) interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente.

Art. 49. Competé ao Diretor Financeiro as seguinte funções:
a) superintender todos os serviços do Financeiro;
b) organizar a escrituração contábil e financeira da Cooperativa, elaborando o Plãno de

Contas;» c) assinar com o presidente, o balanço e a demonstração das contas de Receita e
Despesa, cam gs balancetes mensais;

d) prestar informações verbais ou escritas à Diretoria e ao Conselho Fiscal sobre oestado financeiro da cooperativa e permitir-lhe o livre. exame dos livrose haveres;
e) apresentar os balanços e balancetes mensais à Diretoria e ao Conselho Fisçal para

apreciação;
1) guardar sob sua responsabilidade os valores e titulos de. qualquer natureza

pertencentes à cooperativa gtespondér por éles;
e) desempenhar outras atividades cotiipatíveis e as que lhe forem atribuídas pelo

Presidente;
h) assinar cheques ou outros documentos juntamente com o Presidente ou com o Diretor

Administrativo, no caso de impedimento de qualquer natureza do Presidente.

Art. 50. Os administradores, eleitos ou'coritratdos, não serão pessoalmente responsáveis
pelas obfigações que contrairem cm nome da Cooperativa, mas responderão
solidariamente pelos prejuizos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa,a dolo ou má fé.

8 1º. A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver
ratificado ou deles logrado proveito.

$ 2º. Os que participarem de ato ou operação social em.que se oculte a natureza da
sociedade, podem ser declarados pessoalmente. responsáveis pelas obrigações em nomedela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

$ 3º. Q membro da Diretoria que em qualquer momento referente a essa operação, tíver
interesse oposto ao. da Cooperativa, hão poderá púrticipar-dás deliberações relacionadas
cor essa operação, cutnprindo-lhe declarar seu impedimento.

$ 4º. Os componentes da Diretoria, do Conselho Fiscal ou outrós, assim como os
liquidantes, equiparam-sé aos administradores flas sociedades anônimas para efeito de
responsabilidade criminal.
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$ Sº. Sem prejuízo da ação que possacaber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por set;dirigentes, ou representada pot cooperaílos escolhidos em Assembleia Geral, terá direith-de ação contra os administrâdores, para promover asua responsabilidade.

Art. 51. Poderá a, Diretoria criar comitês especiais, transitórios ou não, para estudar,planejar e coordenar a solução de questões específicas, relativas ao funcionamento da
Cooperativa.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 52. Os nepócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizados assídua érminyciosamente-por um Conselho Fiscal, coristituído de 03 (três) membros efetivose 03
(três) suplentes, todos vooperádos, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo
permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus.componentes:

$ 1º. Para concorrer ao cargo de Conselheiro Fiscal, o associado deverá estar em plenoa gozo-de seus diréitos € déveres, de acordo com, os'Tequisitos legais e estátutátios.

8 2º. Os cooperados não podem exercer cumulativamente cargos na Diretoria e ConselhoFiscal.

$ 3º, Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados noatt.41 deste Estatuto, os parentes dos Diretores até 2º (segundo) grau, em linha reta oncolateral, bem comoosparentes entre si-até este grau.

Art. 53. Na primeira reunião do Conselho Fisçal de cada ano civil deverá ser eleito, dentre
seus membros, um Presidente incumbido de convocar e dirigir as reuniõese urd secretário
paraa lavratura de atas deste ConselhoFiscal, as quais exercerão o mandato-até a próximaAssembleia Geral.

Parágrafo Único. O Presidente do Conselho Fiscal devetá ser substituído, em suas faltas
ou impedimentos, pelo Conselheiro Fiscal que venhaa ser escolhido pelos seus pares.

Art; S4. O membro do Conselho Fiscal que, por. motivo justificado não puder comparecerà sessão, deverá comunicar o fate 20 Presidente, com antecedência mínima de 72 (setenta
e duas) horas, para efeito de convocação do respectivo suplente.

8 1º. A comunicação devetá ser dispensada quando o suplente, devidamente notificado
pelo membro efetivo, cornparecer à sessão.

8 2º, Quando a comunicação não ocorrer nos moldes do caput deste artigo, o Conselheiro
Fiscal terá 10 (dez) dias, a contar-da dafa em que-sua ausência foi Tegistrada, para .se
justificar, mediante exposição em reunião,ou em expediente do interessado ao Presidente
do Conselho Fiscal.
$ 3º. O Conselheiro Fiscal que faltar, não poderá fazerjus ao recebimento de cédulade
presença, instituída em Assembleia Geral, tpesmo.que a ausência seja justificada.

Art. 55. Deverá perder o mandato o membro que faltar, injnstificadamente, a 03 (três)
reuniões corisecutivas qu a 06 (seis) alternadas,durante o ano-civil.
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k Sé,-Art. 56. No caso da vacância da função de membro efetivo do Conselho Fiscal,respectivo suplente assumirá automaticamente o lugar do titular.

Art. 57. No caso de ocorrerem três ou -mais vagas, no Conselho Fiscal, deverá haverimediata comunicação à Diretoria da Cooperativa, para as providências de convocaçãode Assembleia Geral pará o dévido preenchimento dasvapas.
Art. 58. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e,extraordinariamente, sempre que necessário, com q participação de 03 (três) dos seusmembros.

8 1º. As reuniões do ConselhoFiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seusmembros, por solicitação da Diretoria ou daAssembleia Geral.

$2º. poosênçãndo Presidente será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir ostrabalhos.

$ 3º. As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata,lavrada em livropróprio,lida, aprovada e assinada ao final-dos trabalhos de cadareunião,por 03 (três) membros do Conselho Fiscal presentes, indicados pela Assembleia Geral.

Art, 59, Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações,atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contás e documentos, cabendo-lhe entre outras, as seguintes atribuições:
a) elaborar o seuRegimento Interno, caso seus membros julguem necessário;b) conferir, mensalmente, o saldo do numerário existeiite em caixa, verificando,inclusive, se o mesmoestá dentro doslimites estabelécidos pela Diretoria;c) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração daCooperativa;
d) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de conformidadecom os planos e decisões da Diretoria;
e) verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume,qualidade e valor às conveniências econômito-firianceiras dá Cooperativa:
f) examinar e emitir pareceres sobre b balanço geral e demais demonstrações

financeiras;
8) examinar e emitir pareceres sobre as propostas de orçamentos anyais e plurianuais, obalanço geral e demais demonstrações financeiras;
h) propor o estabelecimento de.rotirias e prazos de apresentação de balancetes, balanços,demonstrativos financeiros e prestação de contas;
i) recomendar à Diretoria da cooperativa 6 aprimorarhento e correções necessárias aobom desempenho hos setores corttábil, financeiro e-orçamentário;|) verificar se a cooperativa estabeleçe privilégios financeiros a detentores de cargoseletivos, funcionários&terceiros;
k) verificar se os associados estão regularizaúdo os compromissos assumidos na

cbdoperativa nos prazos convencionados;
|) averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados;
m) certificar-se se a Diretoria se reúne regularmente, €se.existem cargos vagos na sua

composição;



e
n) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se o

compromissos sociais são atendidos com pontualidade;
0) averiguar se há próbilentas com empregados;
P) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais,

trabalhistas ou administrativas, e, inclusive, quanto aos órgãos do cooperativismo;
q) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corietos, bem

como se os inventários periódicos ou aniais são feitos com observância das regras
próprias,

r) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual
da Diretoria, emitindo Parecer sobreestespara aAssembleia Geral;

s) tar conhecimento à Diretoria das conclusões dos seus trabalhos, denunciando aquele
órgão é à Assembleia Geralas irregularidades. constatadas, convocando Assembleia
Geral;

t) convocar Assembleia Geral:

& 1º. Parao desempenho de-suas funções, terá-o-Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros,contas e documentos, a empregados; a cooperados: dutros, independente de autorização
prévia da Diretoria.

8 2º O Conselho Fiscal, quando necessário, poderá requerer assessor técnico
especializado, cuja autorização e contratação caberá ao Conselho de Administração. Em
caso de negativa, poderá a. solicitação ser encaminhada a deliberação da Assembleia
Getal.

CAPÍTULO VII
DOS LIVROSE DA CONTABILIDADE

Art, 69. A Cooperativa deverá, alémde outros, ter os seguintes livros:
a) com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente:
I matricula;
Il. presença de cooperados nas Assembleia s Gerais;
EI. atas das Assembleia s;
IV. atas da Diretoria;
V. atas do Conselho Fiscal.
b) auteriticados pela autoridade competente:
L livros.fiscais;
IL livros contábeis.

Parágrafo único. É fácultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente
numeradas.

Art. 61. No Livro de Matrícula os cooperados serão inscritos por ordem crqnológica de
admissão dele constando:

|a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;
b) a data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão, eliminação ou exclusão;
c) a conta corrente das respectivas quotas-parte do capital social;
d) assinatura deduas testemunhas.

CAPÍTULO IX
DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS
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Art. 62. A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral
E

TRU

serão realizados no dia 31 (trinta e um)de dezerbro de cada ano.

Art, 63. Os resultados serão apurados segundo a-natureza-das operações ou serviços, peloconfronto das respectivas receitas com asdespesas diretas e indiretas.

8 1º. As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os
respectivos inontantes computados nas apurações referidas neste artigo.

8 2º. As sobras líquidas, nos.termos deste artigo, serão distribuídas da seguinte fórma:
a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva:
b) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Sogial —

FATES;

$ 3º. As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas nas alíneas
“a” e “Bb” do parágrafo 2º deste ártigo, serão devolvidas aos cooperados,
proporcionalmente às operações realizadas com a Cooperativa, saivo deliberação
contrária em Assembleia Geral.

$ 4º. Além do Fundo de Reserva e FATES,a Assembleia poderá criar outros fandos,
inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de
formação aplicação e liquidação.

8 8º. Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das
operações de cada um réálizado com a Cóóperativa, sé o Fundo de Reserva não for
suficiente pára cobri-los.

Art. 64. O Fundo de Reserva destina-se a teparar as perdas do exercício e atender ao
desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, álém da taxa de 10% (dez por
cento) das sobras:
a) os créditos não reclaimados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos;
b) os auxílios e doações-sem destinação especial.

Art. 65. O Fundo de Assistência Técnica, Educacionál e Social - FATES, destina-se à
prestação de serviços aos cooperados € seus familiares, assim como aos empregados da
própria Cooperativa, podendo ser prestados mediante convênio com entidades
especializadas.

$ 1º. Ficando sem utilização-mais de 50% (cinquenta por cento).dos recursos anuais deste
Fundo, durante dois anos consecutivos,será procedida a revisão dosplihos de aplicação,
devendo a Assembleia Geral seguinte sér inforinatia e fazer as recomendações necessárias
ao cuníprimento das firialidades objetivadas.

$ 2º. Revertem em favor do FATES, além da percentagem referida na alínea “b” do $2º
do art. 63, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou
atividades nas quais os cooperados não tenham tido intervenção.

83º. Os Fundos de Reserva e de Assistência Técnica, Educacional e Social, são
indivisíveis.



Va e É

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INE MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

CHAMADA PÚBLICA Nº 41/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.006953/2023-81

Nesta data, encerro o 1º volume dos autos do Processo Administrativo nº 64106.006953/2023-
81, que tem como assunto o Chamada Pública nº 41/2023, cujo objeto é a aquisição de alimentos da
agricultura familiar, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
iniciando no número 01 e findando no número 200, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser
acrescentado.

Maceió-AL, 19 de outubro de 2023.


